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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú - Cacimbinhas 

Vice-presidente: Fernando Sérgio Lira Neto - Maragogi 

 

Secretário Geral: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra - São José da 

Laje 

 
1º Secretário: Júlio Cezar da Silva - Palmeira dos Índios 

2º Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior - Jacuípe 

3º Secretário: Geraldo Cícero da Silva - Taquarana 

1º Tesoureiro: Pedro Henrique de Jesus Pereira - Teotônio Vilela 

2º Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão - Jundiá 

3º Tesoureiro: José Luiz Vasconcellos dos Anjos - Olho D’água das 

Flores 

CONSELHO FISCAL 

 

Titular: 

Vinícius José Mariano de Lima - Canapi 

André Brandão de Almeida – Mar Vermelho 

Olavo Calheiros Novais Neto - Murici 

 

Suplente: 

  

Manuilson Andrade Santos – Colônia Leopoldina 

Marcelo Ricardo Vasconcelos Lima - Quebrangulo 

Adelmo Moreira Calheiros – Capela 

 

COORDENADORIAS REGIONAIS 

 
Coordenador da Região Agreste - Baixo São Francisco: Manuel Lucas 

Kummer Feitas dos Santos 

Coordenador da Região do Sertão – Theobaldo Cavalcanti Lins Netto 

Coordenador da Região Central – João Victor Calheiros Amorim 

Santos 

Coordenador da Região Norte: Areski Damara de Omena Feitas Junior 

Coordenador da Região Metropolitana – Cecília Lima Herrmann Rocha 

Coordenador Litoral Norte – Fernando Henrique Lima Cavalcante 

Coordenador Litoral Sul – Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 
 
 

 

 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE ERRATA 

 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro de 2022 publicamos no 

Diário Oficial dos Município de Alagoas (AMA), na página 01 

AVISO DE LICITAÇÃO - RDC ELETRÔNICO Nº 07/2022 onde 

ler-se “DATA E HORA da sessão de disputa: 01 de dezembro de 

2022 às 10:00h (horário de Brasília/DF)” leia-se “DATA E HORA da 

sessão de disputa: 07 de dezembro de 2022 às 10:00h Horário de 

Brasília/DF”. 

  

Água Branca/AL, 22 de novembro de 2022   

Publicado por: 
Bruno Manoel Lima 

Código Identificador:31315C96 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Anadia, por meio do seu setor de compras, 

convida as empresas especializadas no fornecimento de 

EQUIPAMENTOS DE SAÚDE (SEGUNDA CHAMADA) para 

participar de cotação de preços que deverá ser solicitada a planilha e 

detalhamento dos itens através do e-mail 

pmanadia.compras@outlook.com . O prazo para a solicitação do 

termo de referência (TR) e recebimento das propostas será de 02 

(DOIS) dias, a contar da data desta sua publicação. 

  

ANADIA-AL, 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

  

PAULO VICTOR PEREIRA ROCHA 
Diretor de Compras 

Publicado por: 
Paulo Victor Pereira Rocha 

Código Identificador:2A6A0500 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Anadia, por meio do seu setor de compras, 

convida as empresas especializadas no fornecimento de CARRINHOS 

COLETORES DE LIXO COM PEDAL E CARRINHOS 

PLATAFORMA DE AÇO PARA TRANSPORTE DE CARGA para 

participar de cotação de preços que deverá ser solicitada a planilha e 

detalhamento dos itens através do e-mail 

pmanadia.compras@outlook.com . O prazo para a solicitação do 

termo de referência (TR) e recebimento das propostas será de 03 

(TRÊS) dias, a contar da data desta sua publicação. 

  

ANADIA-AL, 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

  

PAULO VICTOR PEREIRA ROCHA 
Diretor de Compras 

Publicado por: 
Paulo Victor Pereira Rocha 

Código Identificador:E22CFADB 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO ( REABERTURA DE 

PRAZO) 

 

Solicitamos cotação de preços para compor o Processo n° 1879/2022 

que tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

Aquisição de equipamentos tecnológicos a fim de melhorar o 

atendimento aos alunos da Rede Municipal de Ensino que estão 

inseridos no ensino regular nas unidades educacionais. A solicitação 

do formulário de cotação deverá ser realizada através do e-mail: 

comprasdearapiraca@gmail.com. O prazo para recebimento dos 

formulários com as cotações será até o dia 28 de novembro de 

2022(segunda- Feira). 

  

Arapiraca, 21 de novembro de 2022. 
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MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
Dept° de Compras de Bens e Serviços 

Coordenação Geral de Licitações - CGL 

Publicado por: 
Maria Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:40802D68 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO ( REABERTURA DE 

PRAZO) 

 

Solicitamos cotação de preços para compor o Processo n° 1258/2022 

que tem como objeto a Aquisição de Microscópio, destinados ao 

Centro de Apoio às Unidades Educacionais da Rede Municipal de 

Ensino de Arapiraca – Vereadora Maria Aparecida. A solicitação do 

formulário de cotação deverá ser realizada através do e-mail: 

comprasdearapiraca@gmail.com. O prazo para recebimento dos 

formulários com as cotações será até o dia 28 de novembro de 

2022(segunda- feira) 

  

Arapiraca, 21 de novembro de 2022. 

  

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
Dept° de Compras de Bens e Serviços 

Coordenação Geral de Licitações - CGL 

  

Publicado por: 
Maria Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:B85143E3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

068/2022(UASG:982705) 

 

Processo n.º 11119/2022 Objeto:Contratação de solução integrada de 

Gestão Pública, para as áreas de Recursos Humanos, Folha de 

Pagamento, Previdência, Portal do Servidor, Gestão Tributária, 

Gestão do ISS e Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, Planejamento 

Orçamento, Contabilidade e Finanças, contemplando licença de uso 

Permanente de sistema de informação em plataforma tecnológica 

Web, serviços especializados e infraestrutura de hospedagem, de 

forma a atender as necessidades da Secretaria Municipal da Fazenda, 

Gestão Pública e demais órgãos integrantes da Município de 

Arapiraca. Disponibilidade do Edital: a partir de 22/11/2022 no site 

www.gov.br/compras ou 

https://transparencia.arapiraca.al.gov.br/licitacoes. Entrega das 

Propostas: a partir de 22/11/2022 às 9h no site www.gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: dia 07/12/2022, às 9h (horário de Brasília), no 

site www.gov.br/compras. 

  

Arapiraca – AL, 21 de novembro de 2022. 

  

TIAGO DE ALMEIDA SILVA 
Pregoeiro – Portaria nº 1.096/2022 

Publicado por: 
Tiago de Almeida Silva 

Código Identificador:B4E10BE5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

PREFEITURA DE ARAPIRACA EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

AO CONTRATO N° 2220/2022.2 CONCORRÊNCIA SRP Nº 

013/2022 

 

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL – CNPJ Nº 

12.198.693/0001-58 E A EMPRESA EIP SERVIÇOS DE 

ILUMINAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 03.834.750/0001-57. 

  

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS ATRAVÉS DA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA DE EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA MODERNIZAÇÃO ENERGÉTICA, AMPLIAÇÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE IP, 

INCLUINDO A INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA 

DE TELEGESTÃO E O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL. 
  

DO VALOR: O VALOR DO CONTRATO R$ 2.999.918,11 (DOIS 

MILHÕES, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, 

NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E ONZE CENTAVOS) 

  

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: AS 

DESPESAS RESULTANTES DESTE TERMO DE CONTRATO 

CORRERÃO A CONTA DO PROGRAMA DE TRABALHO 

12.12.15.452.1030.2099 – CIDADE SEGURA E ACESSÍVEL – 

ARAPIRACA ILUMINADA. E ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.39.00.85 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. 

  

DA VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUCÃO: OS SERVIÇOS 

OBJETOS DA PRESENTE CONTRATAÇÃO SERÃO E 

DEVERARÃO SER EXECUTADOS NO PRAZO DE 31 DE 

DEZEMBRO. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO 

DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ ATÉ DIA 31 

DE DEZEMBRO DE 2022, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

SUA ASSINATURA. O PRESENTE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL PODERÁ SER PRORROGADO POR IGUAIS E 

SUCESSIVOS PERIODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 

PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A SESSENTA MESES; DE 

ACORDO COM O INCISO II DO ARTIGO 57 DA LEI FEDERAL 

8.666/93 

  

DOS SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA – 

CPF Nº 296.681.744-53 – CONTRATANTE – SELMA MARIA DE 

BARROS FONSECA RAMOS FILHA – CPF N° 881.040.794- 68 – 

CONTRATADA. 

  

DA DATA DE ASSINATURA: 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Publicado por: 
Louise Emmanuelle Silva Paixo 

Código Identificador:5E59D132 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022 

(UASG: 982705) 

 

Considerando a Homologação do Pregão Eletrônico nº 057/2022, 

Processo Administrativo nº 17598/2022, que tem por objeto o 

Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para 

fornecimento de refeições prontas que serão destinadas ao 

atendimento das demandas oriundas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de Arapiraca/AL, realizada em 17 de 

novembro de 2022, convocamos para assinatura na Ata de Registro de 

Preços das empresas: 

LAISA MILENA DE OLIVEIRA SILVA 12233198492, sob nome 

de fantasia: Pitagoras Passaport, inscrita no CNPJ n.º 

33.395.806/0001-85, com sede Rua Bráulio Montenegro, 38, São 

Cristóvão – Palmeira dos Índios – AL – CEP: 57.601-440, detentora 

da melhor oferta para os itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06, com o valor 

total de R$ 571.350,00 (Quinhentos e setenta e um mil, trezentos e 

cinquenta reais). 
A assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ocorrer no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o subitem 4.1.1 do edital, in 

verbis: 

  

4.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura da ARP, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de até 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

  

Por fim, na assinatura da Ata de Registro de Preços, uma vez 

observado o disposto no subitem 31.5. do edital, será exigida a 
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comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência desta ARP. 

  

Arapiraca – AL, 21 de novembro de 2022. 

  

MARA MIRELLE SOARES DE OLIVEIRA VALERIANO 
Pregoeira – Portaria nº 1.096/2022  

Publicado por: 
Mara Mirelle Soares de Oliveira Valeriano 

Código Identificador:3A086246 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2022 

(UASG: 982705) 

 

Considerando a Homologação do Pregão Eletrônico nº 061/2022, 

Processo Administrativo nº 12676/2022, que tem por objeto o 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de rastreamento e monitoramento de veículos 

via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação de 

módulos rastreadores e a disponibilização de software de 

gerenciamento com acesso via Internet para gestão de frota do 

Município de Arapiraca, incluindo o fornecimento de equipamentos 

em comodato, componentes, licença de uso de software e os 

respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte 

técnico e garantia de funcionamento, realizada em 17 de novembro de 

2022, convocamos para assinatura na Ata de Registro de Preços das 

empresas: 

SUL AMERICA COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME, sob o 

nome de fantasia Olho Vivo, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº03.497.469/0001-76, sediada na Av. Governador Lamenha Filho, 

15, Feitosa, CEP 57043000, Maceió/AL, detentora da melhor oferta 

para o item 01 com o valor total de R$ 114.000,00 (Cento e 

Quatorze mil reais). 
A assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ocorrer no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o subitem 4.1.1 do edital, in 

verbis: 

  

4.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura da ARP, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de até 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

Por fim, na assinatura da Ata de Registro de Preços, uma vez 

observado o disposto no subitem 31.5. do edital, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência desta ARP. 

  

Arapiraca – AL, 21 de novembro de 2022. 

  

MARA MIRELLE SOARES DE OLIVEIRA VALERIANO 
Pregoeira – Portaria nº 1.096/2022  

Publicado por: 
Mara Mirelle Soares de Oliveira Valeriano 

Código Identificador:BFCA31BF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022 

(UASG: 982705) 

 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI's), destinados aos 

programas, serviços e órgãos da Secretaria Municipal de Saúde. 

Disponibilidade do Edital: a partir de 22/11/2022 no site 

www.gov.br/compras ou 

https://transparencia.arapiraca.al.gov.br/licitacao. Entrega das 

Propostas: a partir de 22/11/2022 às 08h no site www.gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: dia 06/12/2022, às 09:00h (horário de 

Brasília), no site www.gov.br/compras. 

  

Arapiraca – AL, 21 de novembro de 2022. 

  

GABRIEL DE MELO ALMEIDA 
Pregoeiro – Portaria nº 1.096/2022 

  

Publicado por: 
Gabriel de Melo Almeida 

Código Identificador:566DB289 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2022 

(UASG: 982705) 

 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de 

Materiais Odontológicos que serão destinados à Secretaria Municipal 

de Saúde. Disponibilidade do Edital: a partir de 22/11/2022 no site 

www.gov.br/compras ou 

https://transparencia.arapiraca.al.gov.br/licitacao. Entrega das 

Propostas: a partir de 22/11/2022 às 08h no site www.gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: dia 06/12/2022, às 10:30h (horário de 

Brasília), no site www.gov.br/compras. 

  

Arapiraca – AL, 21 de novembro de 2022. 

  

GABRIEL DE MELO ALMEIDA 
Pregoeiro – Portaria nº 1.096/2022 

Publicado por: 
Gabriel de Melo Almeida 

Código Identificador:927BEFBC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

TERMO DE ANULAÇÃO PARCIAL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL, no uso de 

suas atribuições regulamentares, e 
  

Considerando o poder-dever da Administração Pública de rever seus 

atos, cuja autotutela abrange a possibilidade de anular ou revogar seus 

atos administrativos quando estes se apresentarem, respectivamente, 

ilegais ou contrários à conveniência ou à oportunidade administrativa; 

  

Considerando o que dispõe o art. 49, § 1º, da Lei 8.666/93; e, 

  

Considerando as informações relatadas pelo Pregoeiro, informando 

que houve uma divergência entre o horário de abertura da sessão 

pública previsto no Edital e o horário configurado no sistema 

Comprasnet, já que o Edital previa a abertura da sessão pública de 

9h30min, mas ela foi iniciada no sistema Comprasnet às 9h00min, 

podendo influenciar na competitividade do certame; 

  

Resolve: ANULAR OS ATOS PRATICADOS NA FASE 

EXTERNA do Pregão Eletrônico nº 064/2022, Processo nº 

5109/2022, que tem por objeto o Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos de Ar Condicionado, que serão 

destinados para as unidades vinculadas a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social de Arapiraca – AL. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

Arapiraca – AL, 31 de outubro de 2022. 

  

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Gabriel de Melo Almeida 

Código Identificador:83568853 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24969/2022 

 

DAS PARTES: Município de Arapiraca/AL, inscrito no CNPJ sob nº. 

12.198.693/0001-58, e do outro lado, a empresa COOPERATIVA DE 

PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 

ALAGOAS - NOVACOOP, sob o nome de fantasia NovaCoop, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.447.763/0001-09, sediada na Rua Luiz 

Calheiros Júnior, nº 517, Farol, Maceió – AL. 
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OBJETO: contratação de empresa especializada para locação de 

veículo, com motorista, devidamente habilitado, para a realização de 

serviços inerentes à Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

  

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais). 

  

CELEBRAÇÃO: 09/11/2022. 

  

VIGÊNCIA: O prazo contratual será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo 

com o previsto na lei 8.666/93, e serão objetos de aditivos. 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 03.30.04.122.0020.2028 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, ELEMENTO DE 

DESPESAS 3390.39.0010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA. 

  

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar 

123/06 (alterada pela Lei Complementar 147/2014) e Decreto 

Municipal nº 2.693, de 20 de janeiro de 2021, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações, 

atendendo ao que consta na Ata de Registro de Preços nº 031/2022, 

decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 07/2022, Homologado em 

25/03/2022, Processo nº 33131/2021. 

  

SIGNATÁRIOS: José Luciano Barbosa da Silva – p/ Contratante; e 

Cláudio Cristiano Santos de França – p/ Contratada. 

Publicado por: 
Jose Miguel Sebastiao de Oliveira 

Código Identificador:E6BC7A80 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 

 

LEI Nº 1.202/2022, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 
  

“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE TERRENO AO 

ESTADO DE ALAGOAS PARA FINS DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE – UBS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O Povo do Município de Atalaia¸ Estado de Alagoas, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeita, no uso de 

minhas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar áreas de 

terrenos, de propriedade deste Município, a seguir especificadas: 

  

Lote n. 01, da quadra 14, no Loteamento Deus é Fiel, bairro José 

Paulino, nesta cidade, frente 4,00m mais um arco com 12,57m de 

círculo de raio 6,00m, fundo 10,00m, lado esquerdo 14,00m, lado 

direito 20,00m. Devidamente registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis de Atalaia, sob matrícula n. 4.552; 

Lote n. 02, da quadra 14, no Loteamento Deus é Fiel, bairro José 

Paulino, nesta cidade, frente10,00m, fundo 10,00m, lado esquerdo 

20,00m, lado direito 20,00m. Devidamente registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis de Atalaia, sob matrícula n. 4.553; 

Lote n. 03, da quadra 14, no Loteamento Deus é Fiel, bairro José 

Paulino, nesta cidade, frente10,00m, fundo 10,00m, lado esquerdo 

20,00m, lado direito 20,00m. Devidamente registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis de Atalaia, sob matrícula n. 4.554; 

Lote n. 04, da quadra 14, no Loteamento Deus é Fiel, bairro José 

Paulino, nesta cidade, frente 4,00m, mais um arco com 12,57m de 

círculo de raio 6,00m, fundo 10,00m, lado esquerdo 20,00m, lado 

direito 14,00m. Devidamente registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis de Atalaia, sob matrícula n. 4.555. 

  

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Atalaia, 03 de Novembro 2022 
  

CECÍLIA LIMA HERRMANN ROCHA 
Prefeita   

Publicado por: 
Melry Dayane Cavalcante 

Código Identificador:E69D8D75 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 

 

LEI Nº 1.201/2022, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 
  

“DENOMINA O AUDITÓRIO DO PRÉDIO 

PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ATALAIA DE 

DOUTOR RONALDO GOMES BERNARDO”. 

  

O Povo do Município de Atalaia¸ Estado de Alagoas, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeita, no uso de 

minhas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1ºO Auditório do prédio público da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Atalaia, localizado na Travessa 11 de junho, 

s/n, Centro, Atalaia/AL, será denominado “Auditório Doutor Ronaldo 

Gomes Bernardo”. 

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

  

Atalaia, 03 de Novembro 2022 
  

CECÍLIA LIMA HERRMANN ROCHA 
Prefeita  

Publicado por: 
Melry Dayane Cavalcante 

Código Identificador:955A5D4B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/2022 – (2ª chamada) 

PROCESSO: 06280054/2021 

A Comissão Permanente de Licitação através da Secretaria Municipal 

de Educação do Município de Atalaia/AL informa o adiamento da 

sessão da Chamada Pública nº 01/2022, PARA AGRICULTURA 

FAMILIAR, visando a aquisição de gêneros alimentícios destinados a 

merenda escolar, que seria realizado no dia 22/11/2022, fica 

remarcada para o dia 29/11/2022, às 09h00min., tendo em vista a 

necessidade de adequação no edital. 

Local: sede da Prefeitura, situada na Rua Fernando Gondim, 114, 

centro, Atalaia. 

Informações e solicitação de edital: cplatalaia01@gmail.com. 

  

MEIRY SOARES - 
CPL  

Publicado por: 
Melry Dayane Cavalcante 

Código Identificador:30BA7E7F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO 

 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ATALAIA/AL, no uso de suas 

atribuições legais, resolve, com base no parecer emitido pela 

Procuradoria Geral deste Município, considerando sua plena 

regularidade, RATIFICAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO para 

fim de AUTORIZAR a contratação de empresa para realização do 

serviço de revisão do veículo caminhão PIPA de marca IVECO 

TECTOR DE PLACA SAD-5B21 (Processo nº 11010038/2022), a 

empresa AUDAX CAMINHÕES LTDA, CNPJ sob nº 
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34.939.001/0002-07, no valor total de R$ 1.898,35 (um mil, 

oitocentos e noventa e oito reais e trinta e cinco centavos). 

  

Atalaia/AL, 21 de novembro de 2022 

  

CECÍLIA LIMA HERRMANN ROCHA 
Prefeita do Município de Atalaia/AL  

Publicado por: 
Melry Dayane Cavalcante 

Código Identificador:29C4C64F 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTO 

ANTONIO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Ref. Pregão Eletrônico nº 17/2022. 

Registro de Preços 
  

O Prefeito do Município de Barra de Santo Antônio, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas, considerando legais os procedimentos 

adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 17/2022 (BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS), cujo objeto é o Contratação de empresa para aquisição 

de Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar), destinados à 

manutenção das atividades da Secretaria de Educação do Município 

de Barra de Santo Antônio/AL, em favor da(s) empresa(s) ALIANCA 

DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.390.230/0001-60, AN COMERCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 26.259.857/0001-14, B S COMERCIO E 

SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 32.859.799/0001-62, 

CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.441.051/0002-81, M S 

ZOPELARI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI EPP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.779.013/0001-20, P GALVÃO 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI – EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.376.716/0001-00, PORTAL COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

21.883.765/0001-97 e UNA DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 33.204.941/0001-04 que na ocasião atendeu(ram) aos termos 

do instrumento convocatório da licitação, para a execução do objeto 

licitado, ficando a(s) mesma(s) convocada(s) para assinatura da ata de 

registro de preços, nos termos do art. 64 caput, da lei nº 8.666/93, sob 

as penas da lei. 

  

Publique-se como condição de eficácia dos autos. 

  

Barra de Santo Antônio/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

LÍVIA CARLA DA SILVA ALVES 
Prefeita 

Publicado por: 
Thatiane Verissimo dos Santos 

Código Identificador:2DE958D5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 90/2022.1 
  

Fundamento Legal: Federal Nº 8.666/93 e Decreto Federal Nº 

7.892/2013 

  

Órgão não Participante: MUNICÍPIO DA BARRA DE SANTO 

ANTÔNIO/AL; 

  

Fornecedora Registrada: GS SERVICE SERVIÇOS 

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 

28.273.378/0001-88 
  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção veicular com fornecimento de peças, para atender as 

necessidades das Secretarias do Poder Executivo do Município de 

Barra de Santo Antônio/AL. 

  

Valor: $ 1.805.500,00 (hum milhão, oitocentos e cinco mil e 

quinhentos reais) 
  

Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

  

Celebrado em: 09/09/2022 

  

Signatários: Lívia Carla da Silva Alves e Larissa Carnaúba de Oliveira 

 

Publicado por: 
Thatiane Verissimo dos Santos 

Código Identificador:85A2A1F3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

AVISO DE COTAÇÃO 

  

O Município de Barra de Santo Antônio, através do Setor de 

Cotações, informa que está recebendo cotações de preços, conforme 

especificações técnicas e quantitativos contidas no Termo de 

Referência elaborado pela Secretaria de Educação, visando instruir 

processo licitatório, conforme objeto descrito a seguir. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 

Projeto Educacional Direcionado a Prova SAEB, visando melhorias 

no IDEB do Município de Barra de Santo Antônio/AL. 

  

Informações: A planilha de itens/Termo de Referência para cotação se 

encontra disponível no setor de Cotações, das 08:00h às 14:00h, à 

Avenida Pedro Cavalcante, 617 – Centro, e através do e-mail: 

setordecompras@barradesantoantonio.al.gov.br, pelo período de 05 

(cinco) dias. 

  

ANNY KLESIA CARDOSO DE BARROS 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Thatiane Verissimo dos Santos 

Código Identificador:B8336423 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUINHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO: 2022.0804.0007 

DATA: 21 de NOVEMBRO de 2022. 

REMETENTE: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINATÁRIO: CPL (COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO) 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE KIT LUDICO DE 

AMAMENTAÇÃO, DESTINADO AS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE DE BRANQUINHA-AL. 

  

Considerando as informações constantes nos despachos, documentos e 

parecer contidos nos autos do processo em epígrafe, RATIFICO a 

dispensa de licitação reconhecida pela Procuradoria desta Prefeitura 

para contratar a empresa IMAGINAÇÃO AGENCIA DE 

PUBLICICAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrita no CNPJ 

sob o n.º20.448.017/0001-13, para serviço de Kit Lúdico de 

Amamentação. Essa ratificação se fundamenta no art. 26 da Lei 

Federal nº 8.666/1993. O valor global do serviço é de R$ 3.500,00 

(Três mil e quinhentos reais). 

Retornando os autos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
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Atenciosamente, 

  

RAIMUNDO JOSÉ DE FREITAS LOPES 
Prefeito  

Publicado por: 
Ramon Gomes da Silva 

Código Identificador:6BE7A5FA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO: 2022.0804.0006 

DATA: 21 de NOVEMBRO de 2022. 

REMETENTE: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINATÁRIO: CPL (COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO) 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS GRAFICOS, 

DESTINADO AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DE 

BRANQUINHA-AL. 

  

Considerando as informações constantes nos despachos, documentos e 

parecer contidos nos autos do processo em epígrafe, RATIFICO a 

dispensa de licitação reconhecida pela Procuradoria desta Prefeitura 

para contratar a empresa IMAGINAÇÃO AGENCIA DE 

PUBLICICAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrita no CNPJ 

sob o n.º20.448.017/0001-13, para serviço de Materiais Gráficos. Essa 

ratificação se fundamenta no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993. O 

valor global do serviço é de R$ 530,00 (Quinhentos e trinta reais). 

Retornando os autos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Atenciosamente, 

  

RAIMUNDO JOSÉ DE FREITAS LOPES 
Prefeito  

Publicado por: 
Ramon Gomes da Silva 

Código Identificador:4249E9F7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO: 2022.1101.0041 

DATA: 21 de NOVEMBRO de 2022. 

REMETENTE: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINATÁRIO: CPL (COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO) 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇAÕ 

  

Considerando as informações constantes nos despachos, documentos e 

parecer contidos nos autos do processo em epígrafe, RATIFICO a 

dispensa de licitação reconhecida pela Procuradoria desta Prefeitura 

para contratar O Sr. MADSON JOSÉ JUVENCIO MENEZES 

MARINHO, inscrito no CPF sob o n.º135.671.094-80, para realização 

da decoração do PROJETO ARENA BRANQUINHA-2022. Essa 

ratificação se fundamenta no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993. O 

valor global do serviço é de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos 

reais). 

Retornando os autos para a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo. 

  

Atenciosamente, 

  

RAIMUNDO JOSÉ DE FREITAS LOPES 
Prefeito  

Publicado por: 
Ramon Gomes da Silva 

Código Identificador:C0FA105F 

 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE BRANQUINHA 

PORTARIA CONJUNTA N° 003/2022 DE: 31DE OUTUBRODE 

2022 

 

O Prefeito do Município de Branquinha/AL em conjunto com o 

Diretor Presidente do IPSEB no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 412/2018 - art.29, pela 

Constituição Federal–art. 40, § 1º, II, LC 152/2015. 

  

Considerando todo o teor do Processo Administrativo instaurado e 

que tramitou no IPSEB sob o nº 005/2022. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° Após analisar o Processo 005/2022 e o Parecer Jurídico 

Aposentar Compulsoriamente, à Senhora Genilda Moreira 

Rodrigues,portadora do CPF nº 060.746.934-04, matricula nº 2909, 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SAÚDE, 

ocupante do cargo de Assistente Social. 

  

Art. 2º Fica estabelecido que os proventos serão proporcionais ao 

tempo de contribuição 14 (catorze) anos, 11 (onze) meses e 08 

(oito) dias, calculados em conformidade com o art. 60 da Lei 

municipal nº 412/2018, ou seja, pela média aritmética simples das 

maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições do 

servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 

correspondente a 80% de todo o período contributivo desde a 

competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, sem 

paridade. Os reajustes dos proventos de aposentadoria da beneficiária 

se darão na mesma data e pelo mesmo índice em que se der o 

reajustamento dos benefícios previdenciários do RGPS, conforme art. 

40, §8º, da CF/88, c/c o art. 61 da Lei municipal 412/2018. 

  

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, qual 

seja, 31 de outubro de 2022, com efeitos financeiros a partir do dia 01 

de novembro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Branquinha/AL,31deoutubro de 2022. 

  

RAIMUNDO JOSÉ DE FREITAS LOPES 
Prefeito 

  

EDILSON BARBOSA DE LIMA 
Diretor Presidente 

Publicado por: 
Flavio Bernardo Alves da Silva 

Código Identificador:8650B985 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBINHAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBINHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022-SRP 

Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 18/2022-SRP – Tipo: Menor 

Preço – Objeto: Registro de preços para aquisição de material 

esportivo – Data/Horário: 05 de dezembro de 2022, às 09:00 (nove 

horas) - (horário de Brasília) – O Edital em inteiro teor encontra-se 

disponível no site: http://bnc.org.br/, no portal do município, através 

do site https://transparencia.cacimbinhas.al.gov.br/licitacoes, no 

endereço sede da Prefeitura localizada na Praça 19 de setembro, nº 

101, Centro, CEP: 57.570- 000, Cacimbinhas/AL, em dias úteis, no 

horário das 08 às 12 horas, ou por meio eletrônico, mediante 

solicitação enviada ao e-mail: cpl@cacimbinhas.al.gov.br. 

  

KELYSON HENRIQUE DE OLIVEIRA DEFENSOR 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Kelyson Henrique de Oliveira Defensor 

Código Identificador:1965D25D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBINHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022-SRP 
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Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 19/2022-SRP – Tipo: Menor 

Preço – Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus, protetores 

e câmaras de ar – Data/Horário: 05 de dezembro de 2022, às 10:00 

(dez horas) - (horário de Brasília) – O Edital em inteiro teor encontra-

se disponível no site: http://bnc.org.br/, no portal do município, 

através do site https://transparencia.cacimbinhas.al.gov.br/licitacoes, 

no endereço sede da Prefeitura localizada na Praça 19 de setembro, nº 

101, Centro, CEP: 57.570- 000, Cacimbinhas/AL, em dias úteis, no 

horário das 08 às 12 horas, ou por meio eletrônico, mediante 

solicitação enviada ao e-mail: cpl@cacimbinhas.al.gov.br. 

  

KELYSON HENRIQUE DE OLIVEIRA DEFENSOR 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Kelyson Henrique de Oliveira Defensor 

Código Identificador:E388BC4A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBINHAS 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

Solicitamos cotação de preço para compor o Processo Administrativo 

em, cujo objeto trata-se da AQUISIÇÃO REFIL DE TINTAS 

PARA IMPRESSORA EPSON, que serão prestados a Secretaria 

Municipal de Saúde. O formulário de cotação deverá ser solicitado 

através do e-mail: setordecompras@cacimbinhas.al.gov.br. O prazo 

para recebimento das cotações será de 5 (cinco) dias úteis. 

  

Cacimbinhas/AL, 21 de Novembro de 2022 

  

SAVYO ITALLO SOUZA VANDERLEY 
Responsável Pelo Setor de Compras 

  

Publicado por: 
Savyo Itallo Souza Vanderley 

Código Identificador:5CC71AFA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBINHAS 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

Solicitamos cotação de preço para compor o Processo Administrativo 

em, cujo objeto trata-se da CONFECÇÃO DE BANDEIRAS 

(MUNICIPAL, ESTADUAL E NACIONAL), que serão prestados a 

Secretaria Municipal de Educação. O formulário de cotação deverá ser 

solicitado através do e-mail: setordecompras@cacimbinhas.al.gov.br. 

O prazo para recebimento das cotações será de 5 (cinco) dias úteis. 

  

Cacimbinhas/AL, 21 de Novembro de 2022 

  

SAVYO ITALLO SOUZA VANDERLEY 
Responsável Pelo Setor de Compras  

Publicado por: 
Savyo Itallo Souza Vanderley 

Código Identificador:8602C1EF 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 

 

LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE ATA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 003/2022; 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

ESTADO DE ALAGOAS – CNPJ: 11.272.240/0001-61; 

CONTRATADA: DMB – DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS BELTRÃO EIRELI – CNPJ: 34.093.466/0001-

09; 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 

PENSO/DESCARTÁVEIS. 

VALOR GLOBAL R$: 42.450,00 (QUARENTA E DOIS MIL 

QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS); 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº: 0923-0001/2022; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 001/2022; 

PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 18/11/2022. 

Publicado por: 
Maria Betânia Leite Valença 

Código Identificador:35B8B79A 

 
LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº: 0923-0001/2022-3; 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ: 11.272.240/0001-61; 

CONTRATADA: TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI – EPP – CNPJ: 24.564.626/0001-99; 

OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MEDICAMENTOS, PENSO/DESCARTÁVEIS; 

VALOR GLOBAL R$: 91.844,55 (NOVENTA E UM MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA 

E CINCO CENTAVOS); 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº: 0923-0001/2022; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 001/2022; 

PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/11/2022. 

 

Publicado por: 
Maria Betânia Leite Valença 

Código Identificador:92AAF96A 

 
LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE ATA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 002/2022; 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

ESTADO DE ALAGOAS – CNPJ: 11.272.240/0001-61; 

CONTRATADA: CIRÚRGICA BRASIL DISTIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 40.788.766/0001-05; 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 

PENSO/DESCARTÁVEIS. 

VALOR GLOBAL R$: 228.594,75 (DUZENTOS E VINTE E OITO 

MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS); 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº: 0923-0001/2022; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 001/2022; 

PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 21/11/2022. 

 

Publicado por: 
Maria Betânia Leite Valença 

Código Identificador:092F4BC0 

 
LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº: 0923-0001/2022-1; 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ: 11.272.240/0001-61; 

CONTRATADA: DROGAMED COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 

DE APARELHOS MÉDICOS EIRELI – CNPJ: 13.835.264/0001-07; 

OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MEDICAMENTOS, PENSO/DESCARTÁVEIS; 

VALOR GLOBAL R$: 96.521,70 (NOVENTA E SEIS MIL 

QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS); 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº: 0923-0001/2022; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 001/2022; 

PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18/11/2022. 
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Publicado por: 
Maria Betânia Leite Valença 

Código Identificador:966DE8DE 

 
LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE ATA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 005/2022; 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

ESTADO DE ALAGOAS – CNPJ: 11.272.240/0001-61; 

CONTRATADA: CIRÚRGICA MONTEBELO LTDA – CNPJ: 

08.674.752/0001-40; 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 

PENSO/DESCARTÁVEIS. 

VALOR GLOBAL R$: 48.750,00 (QUARENTA E OITO MIL 

SETECENTOS E CINQUENTA REAIS); 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº: 0923-0001/2022; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 001/2022; 

PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 21/11/2022. 

Publicado por: 
Maria Betânia Leite Valença 

Código Identificador:90C4DACB 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE ADIAMENTO DE PREGÃO ELETRÔNICO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 321489/2022 

 

O Pregoeiro do Município de Campo Alegre/AL, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o grande números de processos e 

demais atribuições que recaem sobre o pregoeiro, e buscando adequar 

o calendário de licitações do Município de Campo Alegre/AL, para 

proporcionar maior eficiência administrativa, em especial aos 

trabalhos do Setor de Licitações, COMUNICA que o pregão 

eletrônico regulado pelo edital nº 113/2022, o qual teve o aviso de 

licitação veiculado no dia 08 de novembro de 2022 no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Alagoas, na edição 1917, e Jornal 

Tribuna de Alagoas, cuja data de abertura estava prevista para o dia 

22/11/2022 às 09:00h, com etapa de lances iniciando às 09h:15min no 

site https://bnc.org.br, TEM ALTERADA SUA ABERTURA 

QUE DEVERÁ OCORRER NO DIA 01/12/2022 ÀS 09:00h, COM 

ETAPA DE LANCES INICIANDO ÀS 09h:15min (horário de 

Brasília), no site https://bnc.org.br. Altera-se ainda data limite para 

o acolhimento das propostas de 08/11/2022 às 09:00 horas, PARA 

01/12/2022 ÀS 09:00H. 

Informamos ainda que as demais informações contidas no edital 

permanecem inalteradas. 

Os interessados poderão obter informações nos endereços eletrônicos: 

https://bnc.org.br 

e/http://www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/1, bem 

como junto ao Pregoeiro e a equipe de Apoio, através do e-mail 

licitacoes.pmca@gmail.com, ou ainda diretamente na Sede da 

Comissão Permanente de Licitação situada na Av. Monsenhor 

Hildebrando Veríssimo Guimarães, nº 002 – 1º Andar, Centro, Campo 

Alegre, Alagoas, no Horário de: 08:00h às 12:00h. 

  

Campo Alegre – AL, 21 de novembro de 2022 

  

WELBERTH RIBEIRO ALVES DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

  

Publicado por: 
Sâmara Mayra da Silva Ferreira 

Código Identificador:EA0BE042 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - PE 118/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0097/2022 - EDITAL Nº 

118/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E 

FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA. Data da disputa: 

06 de dezembro de 2022, às 09h15min. Acolhimento das propostas a 

partir de 22 de novembro de 2022 às 08h:30min horas até 06 de 

dezembro de 2022 às 09h:00min – Horário de Brasília/DF. 

Realização do certame no site: https://bnc.org.br/ - 

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, Av. 

Monsenhor Hildebrando Veríssimo Guimarães, n. 02, 1º Andar, 

Centro, Campo Alegre/AL, das 08:00 às 12:00 horas. Disponibilidade 

do Edital pelos sites 

http://www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/1 e 

https://bnc.org.br/. Impugnações e esclarecimentos: 

licitacoes.pmca@gmail.com. 

  

Campo Alegre/AL, 21 de novembro de 2022 

  

WELBERTH RIBEIRO ALVES DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

  

Publicado por: 
Sâmara Mayra da Silva Ferreira 

Código Identificador:960F8FD1 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 026 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 - MARIA 

CICERA DOS SANTOS SILVA 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 026 de 12 de dezembro de 2013.  
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº 

032/2013/FAPEN, RESOLVE conceder PENSAO POR MORTE a 

Sra MARIA CICERA DOS SANTOS SILVA, inscrita no CPF sob o 

nº 077.999.274-10, viúva do de cujus JOSE NINO DA SILVA, 

ocupante do cargo de Vigilante, do quadro de Servidores de 

Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, com base na 

totalidade da remuneração percebida pelo servidor da na data anterior 

à do óbito, sem paridade, nos termos do artigo 8º, § 1º, I, c/c artigos 

8º, I, § 1º, 27 II, “a”, 41, II, 42, I e 57, todos da Lei Municipal nº 

529/2007, publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura 

Municipal de e Campo Alegre no primeiro dia do mes de agosto de 

dois mil e sete, bem como nos termos dos artigos 206, § 1º, 207, I, “a” 

e 212 da Lei Municipal nº 548/2008. 

  

A presente portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria 

de Administração e no FAPEN desta Municipalidade, no décimo 

segundo dia do mês de dezembro de dois mil e treze. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita do Município de Campo Alegre 

  

GESSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN 

  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:C8106C2E 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 032 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 -JORGE 

MIGUEL DA SILVA 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 032 DE 29 DE NOVEMBRO de 2017.  
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE VITALICIA 

DE SERVIDOR ATIVO. 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, considerando o que consta 

no Processo Administrativo sob o nº 006/2017/FAPEN, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder PENSÃO POR MORTE VITALICIA, ao Senhor 

JORGE MIGUEL DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 

589.699.184-34 e RG sob o n º 787920 SEDS/AL, viúvo da de cujus 

LUCIENE DA SILVA SANTOS, servidora pública municipal, 

ocupante do cargo de Gari, 40 horas, nível III, Classe B, lotada na 

Secretaria Municipal de Urbanismo, à razão de 100% da totalidade da 

remuneração da servidora no cargo efetivo data anterior à do óbito, 

com efeitos financeiros retroativos à data do óbito, qual seja 

20/11/2017, sem paridade, nos termos do artigo 40, § 7º, inciso II, da 

Constituição Federal c/c os artigos 41, inciso II, 42, inciso I e 57, 

todos da Lei Municipal nº 529/2007, bem como nos termos dos 

artigos 206, § 1º, 207, inciso I, “a”, 212, da Lei Municipal nº 

548/2008, de 23 de dezembro de 2008. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita de Campo Alegre 

  

Fundo de Aposentadoria e Pensão de Campo Alegre, no dia 29 do mês 

de novembro de 2017. 

  

GESSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN 

  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:92AFF02A 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA/FAPEN N.º 018 DE 10 DE JULHO DE 2017 - 

LUCAS MATHEUS DOS SANTOS 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA/FAPEN n.º 018 de 10 de julho de 2017.  
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE TEMPORARIA 

À FILHO DE SERVIDORA ATIVA. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, considerando o que consta 

no Processo Administrativo sob o nº 046/2017/FAPEN, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder Pensão por Morte, à LUCAS MATHEUS DOS 

SANTOS, ate completar a maioridade previdenciária, nascido em 

28/05/2002, inscrito no CPF sob o nº 125.674.974-55 e RG sob o n º 

3799227-9 SEDS/AL, representado por seu irmão Carlos Fernando 

Umbelino da Silva Junior, inscrito no CPF nº 121.297.134-59 sendo o 

pensionista filho da de cujus MARIA ROSANGELA DOS 

SANTOS, era lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do 

cargo de Agente Comunitário de Saúde, 40 horas, nível III, Classe 

E, do Quadro de Servidores de Provimento Efetivo do Poder 

Executivo Municipal, à razão da cota proporcional temporária de 

33,33% com base na totalidade da remuneração da servidora no cargo 

efetivo na data anterior à do óbito, sendo o pagamento retroativo a 

data, sem paridade, nos termos do artigo 40, § 7º, II, da CF/88 e 

artigos 41, II, 27, II, § 3º, 42, I e 57, todos da Lei Municipal nº 

529/2007, bem como nos termos dos artigos 206, § 2º, 207, II, “a”, 

212, IV e 213, II, da Lei Municipal nº 548/2008, publicada na 

Secretaria Municipal de Administração em 23/12/2008. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita de Campo Alegre 

  

Fundo de Aposentadoria e Pensão de Campo Alegre, aos 10 dias do 

mês de julho de dois mil e dezessete. 

  

GESSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN 

  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:FB838BD1 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 006 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015 - 

JACKSON RAFAEL GOMES DA SILVA 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 006 de 25 de fevereiro de 2015.  
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE TEMPORARIA 

PARA FILHO MENOR DE SERVIDOR INATIVO. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº 

009/2015/FAPEN, RESOLVE conceder PENSAO POR MORTE 

TEMPORÁRIA a JACKSON RAFAEL GOMES DA SILVA, 

inscrito no CPF nº 130.042.314-50 representado por sua genitora 

CICERA GOMES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 

651.059.234-72 e RG nº 868.064 SSP/AL, filho do de cujus 

BENEDITO RAFAEL DA SILVA, aposentado por idade no cargo 

de Vigilante, do Quadro de Servidores de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, à razão de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, com base na totalidade dos proventos percebidos 

pelo aposentado na data anterior à do óbito, sem paridade, nos 

termos do artigo 8º, I, § 1º, c/c os artigos 27, II, “a”, 41, I, 42, I, 43 e 

57,todos da Lei Municipal nº 529/2007, publicada na Secretaria 

Municipal de Administração em 01/08/2007, bem como nos termos 

dos artigos 206, § 2º, 207, II, “a”, 212, I, IV e 213, II, todos da Lei 

Municipal nº 548/2008. 

  

A presente portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria 

Municipal de Administração e no Fundo de Aposentadoria e Pensão 

desta Municipalidade, no vigésimo quinto dia do mês de fevereiro do 

ano dois mil e quinze. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita do Município de Campo Alegre 

  

GESSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN 

  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:2EC80F03 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 003 DE 11 DE AGOSTO DE 2017. - OTAVIANO 

ALVES DA SILVA 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 003 de 11 de agosto de 2017.  
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE INTEGRAL 

VITALICIA DE SERVIDORA INATIVA. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 
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Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº 

006/2017/FAPEN, RESOLVE conceder PENSAO POR MORTE 

INTEGRAL VITALICIA ao Senhor OTAVIANO ALVES DA 

SILVA, inscrito no CPF sob o nº 140.011.284-20 RG sob nº 194849 

SSP/AL E PIS nº 1.064.283.030-1, viúvo da de cujus LUZINETE 

MARIA QUIRINO, servidora pública municipal aposentada por 

idade, por meio da Portaria nº 40 de 01 de dezembro de 2009, a razão 

de 100% do salário de beneficio percebido pela aposentada na data 

anterior à do óbito, com efeitos financeiros retroativos à data do óbito, 

qual seja, 07/01/2017, sem paridade, nos termos do artigo 40, § 7º, 

inciso I, da CF/88 c/c artigos 8º, I, § 1º, 27 II, “a”, 41, I, 42, I da Lei 

Municipal nº 529/2007, bem como nos termos dos artigos 206, § 1º, 

207, I, “a” e 212 da Lei Municipal nº 548 de 23 de dezembro de 2008. 

  

A presente portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria 

Municipal de Administração e no Fundo de Aposentadoria E Pensão 

desta Municipalidade, no décimo primeiro dia do mês de agosto de 

dois mil e dezessete. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita de Campo Alegre 

  

GESSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:507520D7 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 008 DE 20 DE MAIO DE 2013 - JOSE 

MARCELO DOS SANTOS 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 008 de 20 de maio de 2013.  
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº 

011/2013/FAPEN, RESOLVE conceder PENSAO POR MORTE a 

JOSE MARCELO DOS SANTOS, menor impúbere, representado 

por seu genitor JOSE FERNANDO DOS SANTOS, CPF sob o nº 

239.888.194-68, filho da de cujus MARIA CLAUDIA DO 

NASCIMENTO SANTOS, do Quadro de Servidores de Provimento 

Efetivo do Poder Executivo Municipal, ex-ocupante do cargo de Gari, 

com base na totalidade da remuneração percebida pela servidora na 

data anterior à do óbito, sem paridade, nos termos do artigo 8º, I, § 

1º, c/c os artigos 27, inciso II, “a”, 41, inciso II e 42, inciso I da Lei 

Municipal nº 529/2007, publicada na Secretaria de Administração da 

Prefeitura Municipal de Campo Alegre no primeiro dia do mês de 

agosto de dois mil e sete, bem como nos termos dos artigos 206, § 1º, 

207, I, “a” e 212 da Lei Municipal nº 548/2008. 

  

A presente portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria 

de Administração e no FAPEN desta municipalidade, no vigésimo dia 

do mês de maio de dois mil e treze. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita do Município de Campo Alegre 

  

GESSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:24829209 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 013 DE 19 DE MAIO DE 2014. - EDILENE 

RAIMUNDO DA SILVA 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

PORTARIA n.º 013 de 19 de maio de 2014.  
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº 

009/2014/FAPEN, RESOLVE conceder PENSAO POR MORTE a 

Sra, EDILENE RAIMUNDO DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 

089.538.094-36, viúva do de cujus JOSEAN ARAUJO SILVA, 

ocupante do cargo de Professor, do Quadro de Servidores de 

Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, com base na 

totalidade da remuneração percebida pelo servidor na data anterior à 

do óbito, sem paridade, nos termos do artigo 8º, I, § 1º, c/c os artigos 

27, II, “a”, 41, II, 42, I e 57, todos da Lei Municipal nº 529/2007, 

publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 

Campo Alegre no primeiro dia do mês de agosto de dois mil e sete, 

bem como nos termos dos artigos 206, § 1º, 207, I, “a” e 212 da Lei 

Municipal nº 548/2008. 

  

A presente portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria 

de Administração e no FAPEN desta municipalidade, no décimo nono 

dia do mês de maio de dois mil e quatorze. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita do Município de Campo Alegre 

  

GESSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:5F2C3BD1 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 015 DE 06 DE AGOSTO DE 2013.- 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 015 de 06 de agosto de 2013.  
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº 

019/2013/FAPEN, RESOLVE conceder PENSAO POR MORTE a 

Sra, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o 

nº 014.824.174-30, viúva do de cujus EDUARDO JOSE DOS 

SANTOS, ex-ocupante do cargo de Mestre de Obras, do Quadro de 

Servidores de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 

com base na totalidade da remuneração percebida pelo servidor na 

data anterior à do óbito, sem paridade, nos termos do artigo 8º, I, § 

1º, c/c os artigos 27, II, “a”, 41, II, 42, I e 57, todos da Lei Municipal 

nº 529/2007, publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura 

Municipal de Campo Alegre no primeiro dia do mês de agosto de dois 

mil e sete, bem como nos termos dos artigos 206, § 1º, 207, I, “a” e 

212 da Lei Municipal nº 548/2008. 

A presente portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria 

de Administração e no FAPEN desta municipalidade, no sexto dia do 

mês de agosto de dois mil e treze. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita do Município de Campo Alegre 

  

GESSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:94E5B4C7 

 



Alagoas , 22 de Novembro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO X | Nº 1926 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                11 

 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 009 DE 01 DE MARÇO DE 2016 - MARIA DAS 

DORES DA SILVA 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 009 de 01 de Março de 2016.  
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE VITALICIA 

DE SERVIDOR INATIVO. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº 

0006/2016/FAPEN, RESOLVE conceder PENSAO POR MORTE 

VITALICIA a Senhora MARIA DAS DORES DA SILVA, inscrita 

no CPF sob o nº 037.105.294-76, e RG sob nº 2001001288819 

SSP/AL, viúva do de cujus JOSE DUARTE DA SILVA, servidor 

público municipal aposentado compulsoriamente em 29/08/2007, por 

meio da Portaria nº 002/2007, à razão de 100% do salário de benefício 

percebido pelo aposentado da na data anterior à do óbito, com efeitos 

financeiros retroativos a data do óbito, qual seja, 28/01/2016, sem 

paridade, nos termos do artigo 40º, § 7º, I, inciso da Constituição 

Federal c/c os artigos 41, inciso I, 42, inciso I e 57, todos da Lei 

Municipal nº 529/2007, bem como nos termos dos artigos 206, § 1º, 

207, inciso I, “a” e 212 da Lei Municipal nº 548 de 23 dezembro de 

2008. 

  

A presente portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria 

de Administração e no FAPEN desta Municipalidade, no primeiro dia 

do mês de março de dois mil e dezesseis. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita de Campo Alegre 

  

GESSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:A1AD54A9 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 011 DE 31 DE JULHO DE 2012 - GABRIEL 

DOS SANTOS MELO, LUZIMÁRCIA DOS SANTOS MELO, E 

FABIANO DOS SANTOS MELO 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 011 de 31 de julho de 2012.  
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº 

044/2012/FAPEN, RESOLVE conceder PENSAO POR MORTE 

TEMPORARIA a GABRIEL DOS SANTOS MELO, 

LUZIMÁRCIA DOS SANTOS MELO, e FABIANO DOS 

SANTOS MELO, filhos menores do aposentado MAXIMO LINS 

DE MELO, sendo o primeiro representado e os outros dois assistidos 

pela genitora Sra. MARIA LUZINETE DOS SANTOS, CPF sob nº 

293.119.934-68, com base na totalidade dos proventos percebidos 

pelo aposentado da na data anterior à do óbito, sem paridade, nos 

termos do artigo 8º, § 1º, I, c/c artigos, 27, inciso II, “a”, 41, inciso I, 

42, inciso I e 57, todos da Lei Municipal nº 529/2007, publicada na 

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de e Campo 

Alegre no primeiro dia do mês de agosto de dois mil e sete, bem como 

nos termos dos artigos 206, § 2º, 207, II, “a” e 212 da Lei Municipal 

nº 548/2008. 

  

A presente portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria 

de Administração e no FAPEN desta Municipalidade, no trigésimo 

primeiro dia do mês de julho de dois mil e doze. 

  

JOSE MAURICIO TENORIO  
Prefeito  

  

ELSON GOMES DA SILVA 
Presidente - FAPEN   

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:346D3990 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA/FAPEN N.º 017 DE 10 DE JULHO DE 2017 - 

JOYCE EMANUELLE DOS SANTOS 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA/FAPEN n.º 017 de 10 de julho de 2017.  
  

  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE 

TEMPORARIA À FILHA DE SERVIDORA 

ATIVA. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, considerando o que consta 

no Processo Administrativo sob o nº 039/2017/FAPEN, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Conceder Pensão por Morte, à JOYCE EMANUELLE DOS 

SANTOS, ate completar a maioridade previdenciária, nascida em 

12/05/2006, inscrita no CPF sob o nº 141.524.084-13 e RG sob o n º 

4262658-7 SSP/AL, representada por seu irmão Carlos Fernando 

Umbelino da Silva Junior, inscrito no CPF nº 121.297.134-59 sendo o 

pensionista filho da de cujus MARIA ROSANGELA DOS 

SANTOS, era lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do 

cargo de Agente Comunitário de Saúde, 40 horas, nível III, Classe 

E, do Quadro de Servidores de Provimento Efetivo do Poder 

Executivo Municipal, à razão da cota proporcional temporária de 

33,33% com base na totalidade da remuneração da servidora no cargo 

efetivo na data anterior à do óbito, sendo o pagamento retroativo a 

data, sem paridade, nos termos do artigo 40, § 7º, II, da CF/88 e 

artigos 41, II, 27, II, § 3º, 42, I e 57, todos da Lei Municipal nº 

529/2007, bem como nos termos dos artigos 206, § 2º, 207, II, “a”, 

212, IV e 213, II, da Lei Municipal nº 548/2008, publicada na 

Secretaria Municipal de Administração em 23/12/2008. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita de Campo Alegre 

  

Fundo de Aposentadoria e Pensão de Campo Alegre, aos 10 dias do 

mês de julho de dois mil e dezessete. 

  

GESSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:42247430 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 020/2010 - RITA FLOR DOS SANTOS 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 020/2010 

Campo Alegre ,02 de junho de 2010. 
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CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR IDADE, COMPROVENTOS 

PROPORCIONAIS. 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº 

023/2010/FAPEN, RESOLVE conceder Aposentadoria Por Idade a 

RITA FLOR DOS SANTOS, CPF sob o nº 955.328.704-20 e 

PIS/PASEP nº 1.704.547.768-4, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo de 

Serviços, do Quadro de Servidores de Provimento Efetivo do Poder 

Executivo Municipal, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição à razão de 6.603/10.950 dias, calculados com base na 

média aritmética simples das maiores remunerações contributivas, na 

forma da lei, sem paridade s nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, 

„b” da Constituição Federal c/c os artigos 31, inciso I,II,III 56 e 57 da 

Lei nº 529 de 01 de agosto de 2007,publicada na Secretária de 

Administração da Prefeitura Municipal de Campo Alegre, no primeiro 

dia do mês de agosto de dois mil e sete. 

  

JOSÉ MAURÍCIO TENÓRIO 
Prefeito de Campo Alegre 

  

ELSON GOMES DA SILVA 
Presidente - FAPEN 

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:5763A802 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 021 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015- 

ROSILENE DA SILVA ARAÚJO FERREIRA 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 021 de 01 de setembro de 2015. 
  

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR IDADE, COM TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO-

ESPECIAL DE MAGISTÉRIO. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 

  

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob nº 

034/2015/FAPEN, RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntaria 

Por Idade e tempo de contribuição/ Especial de Magistério com tempo 

de serviço/contribuição de 25 anos e 11 meses, a Senhora 

ROSILENE DA SILVA ARAÚJO FERREIRA, inscrita no CPF 

sob o nº 456.562.664-00 RG sob o nº 973.145 SSP/AL e PIS/PASEP 

nº 1.703.730.880-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

ocupante do cargo de Professor, 25 horas, nível II, Classe F, do 

Quadro de Servidores de Provimento Efetivo do Poder Executivo 

Municipal, com proventos integrais, calculados com base no último 

salário de contribuição da ativa, na forma da lei , acrescidos de 03 

(três) quinquênios, conforme art. 69-A da Lei Municipal nº. 548 de 23 

de dezembro de 2008, COM PARIDADE, de acordo com a regra de 

transição prescrita no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 19 

de dezembro de 2003 e alterações introduzidas pela Emenda 

Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, publicado no DOU em 

06de julho de 2005. 

  

A presente Portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria 

Municipal de Administração e no fundo de Aposentadoria e Pensão 

desta Municipalidade, no primeiro dia do mês de setembro de dois mil 

e quinze. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita de Campo Alegre 

  

GÉSSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN 

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:703AE04E 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N.º 019 DE 10 DE JULHO DE 2017.- CARLOS 

FERNANDO UMBELINO DA SILVA JUNIOR 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAPEN 

  

PORTARIA n.º 019 de 10 de JULHO de 2017. 
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE TEMPORÁRIA 

Á FILHO DE SERVIDORA ATIVA. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, considerando o que consta 

no Processo Administrativo sob n°. 045/2017- FAPEN. 

  

Art.1º conceder Pensão Por Morte, a CARLOS FERNANDO 

UMBELINO DA SILVA JUNIOR, até completar a maioridade 

previdenciária, nascido em 03/09/1996, inscrito no CPF: sob o nº 

121.297.134-59 e RG sob o n°. 3804974-0 SEDS/AL, sendo o 

Pensionista filho da de cujus MARIA ROSÂNGELA DOS 

SANTOS, era lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do 

cargo de Agente Comunitário de Saúde, 40 horas, nível III, Classe 

E, do quadro de Servidores de Provimento Efetivo do Poder 

Executivo Municipal, com proventos proporcionais à razão da cota 

proporcional de 33,34%, com base na totalidade da remuneração da 

servidora no cargo efetivo na data anterior à do óbito, sendo o 

pagamento retroativo à data do óbito, sem paridade nos termos do 

artigo 40, § 7º, inciso II, da CF/88 e artigos 41, II, § 3º , 42,I e 57, 

todos da Lei Municipal n.º 529/07, bem como nos termos do artigo 

206, §2°, 207, II, “a” , 212, IV e 213, II, da Lei Municipal nº 

548/2008, publicada na Secretaria de Administração em 23/12/2008. 

  

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

  

Dê-se Ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE 
Prefeita de Campo Alegre 

  

Fundo de Aposentadoria e Pensão de Campo Alegre, aos 10 dias do 

mês de julho de dois mil e dezessete. 

  

GÉSSICA CLEIDE DA COSTA 
Diretora Presidente - FAPEN 

  

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:58FA443A 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

PORTARIA N. º 008 DE 14 DE JUNHO DE 2011.- . LENIRA 

MARIA DE LIMA 

 

Fundo de Aposentadoria e Pensão– FAPEN 

  

PORTARIA n. º 008 de 14 de junho de 2011. 
  

CONCEDE PENSÃO POR MORTE. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais, 
  

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob o nº. 

010/2011/FAPEN, RESOLVE conceder PENSÃO POR MORTE a 

Sra. LENIRA MARIA DE LIMA, CPF sob o nº. 730.140.104-30, 

cônjuge do servidor aposentado falecido JOSÉ PEDRO DE LIMA, do 

quadro de Servidores de Provimento Efetivo do Poder Executivo 

Municipal, ex-ocupante do cargo de Auxiliar de Vigilância Escolar, 

com base na totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na 

data anterior à do óbito, sem paridade, nos termos do art. 8º, inciso I, 
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§ 1º c/c os artigos 27, inciso II, “a”, 41, inciso I e 42, inciso I, todos da 

Lei Municipal nº 529/2007, publicada na Secretaria de Administração 

da Prefeitura Municipal de Campo Alegre, no primeiro dia do mês de 

agosto de dois mil e sete. 

  

A presente Portaria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria 

de Administração e no FAPEN desta municipalidade, no décimo 

quarto dia do mês de junho de dois mil e onze. 

  

JOSÉ MAURÍCIO TENÓRIO 
Prefeito  

  

ELSON GOMES DA SILVA 
Presidente - FAPEN 

Publicado por: 
Maria Denize da Silva 

Código Identificador:997688F0 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

AVISO 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/AL TORNA 

PÚBLICO O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE CARÁTER 

PERMANENTE DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL – OSC Nº 001/2022. OBJETIVO: SELECIONAR 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA EVENTUAL 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO 

DE FOMENTO, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014, ALTERADA PELA LEI Nº. 13.204/2015, E O 

DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2022. ÍNICIO DO 

CREDENCIAMENTO: 17/11/2022 TÉRMINO DO 

CREDENCIAMENTO: 27/11/2022 LOCAL: As organizações da 

sociedade civil interessadas deverão apresentar requerimento de 

credenciamento na sede da prefeitura de Campo Grande/AL, no site 

da Prefeitura, na aba CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

PARCEIRAS, ou, no horário das 08h às 14h, no setor de protocolo da 

Procuradoria Geral do Municipio  

  

Campo Grande/AL, 14 de novembro de 2022.  

  

TEOGENES HIGINO MELO LESSA 
 Prefeito. 

Publicado por: 
Eduardo Hélio da Silva Barros 

Código Identificador:44EEB24A 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Ref. Pregão Eletrônico nº 39/2022. 

Registro de Preços 
  

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e, 

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 39/2022 (BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços para eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

locação de patrulha mecanizada, para utilização no município de 

Canapi/AL, em favor da empresa C R CORREIA DE MELO 

SOBRINHO EIRELI, CNPJ 31.437.016/0001-90, que na ocasião 

atendeu aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a 

execução do objeto licitado, ficando a mesma convocada para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 64 caput, 

da lei nº 8.666/93, sob as penas da lei. 

  

Canapi/AL, 17 de novembro de 2022. 

  

VINICIUS JOSÉ MARIANO DE LIMA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Gilmo Malta de Menezes 

Código Identificador:ED0FD246 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Ref. Pregão Eletrônico nº 40/2022. 

Registro de Preços 
  

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e, 

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 40/2022 (BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS), cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura 

para aquisição de veículos (tipo ambulâncias), destinados à 

manutenção das atividades da secretaria de saúde do município de 

Canapi/AL, em favor das empresas NOCARVEL - NOSSA 

SENHORA DO CARMO VEICULOS LTDA, CNPJ 

05.914.425/0001-20, que na ocasião atendeu aos termos do 

instrumento convocatório da licitação, para a execução do objeto 

licitado, ficando a mesma convocada para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 64 caput, da lei nº 8.666/93, sob 

as penas da lei. 

  

Canapi/AL, 17 de novembro de 2022. 

  

VINICIUS JOSÉ MARIANO DE LIMA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Gilmo Malta de Menezes 

Código Identificador:D5BBC0A4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO  
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93; 

Partes: MUNICÍPIO DE CANAPI/AL e JOSÉ EDUARDO SILVA 

DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o n° 112.451.644-14. 

Objeto: Locação de Imóvel destinado à instalação e funcionamento da 

Extensão do Centro de Apoio Psicossocial (CAPS). 

Vigência até: 31/12/2022 

Celebração: 01/11/2022; 

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e José Eduardo Silva de 

Souza. 

  

Publicado por: 
Gilmo Malta de Menezes 

Código Identificador:AA9DF268 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA 

AQUISIÇÃO DE UMA IMPRESSORA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Ratifico a dispensa de licitação em favor deMIXPEL 

DISTRIBUIDORA, inscrita no cnpjsob o nº 06.864.595/0001-00, no 

valor de R$ 1.550,00 (hum mil quinhentos e cinquenta reais), para 

aquisição de uma Impressora , desta Câmara Municipal de Capela, 

localizado na Rua Robson Medeiros de Melo nº 949, 1º andar, Centro, 

Capela/AL, conforme especificações constantes no Processo 

Administrativo nº 1107.001/2022, fundamentada na Lei nº 8.666, de 

21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores, de acordo com o 

parecer da Assessoria Jurídica e do Controle Interno. 

  

Publique no mural da Câmara de Vereadores de Capela-AL, conforme 

determina o Art. 110 da Lei Orgânica municipal atualizada em 05 de 

Dezembro de 2019. 

  

Capela, 21 de Novembro de 2022 

  

FERNANDO ANTÔNIO LUCENA MALTA 
Presidente 

  

VALDENI AMARO DA SILVA 
Primeiro Secretário  

Publicado por: 
Jose Ivanildo Lira Duarte Filho 

Código Identificador:9C29322E 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ PRETA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS 

AVISO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CHÃ PRETA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 12.334.629/0001-57, com endereço 

à Rua Dr. Chico Teixeira, 115 – Centro – Chã Preta/AL, CEP: 57760-

000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MAURÍCIO 

DE VASCONCELOS HOLANDA, no uso de suas atribuições legais, 

considerando tudo o que consta nos autos do Processo Administrativo 

Nº 0426-005/2022 – PE011/2022 – ARP001.PE011/2022, envolvendo 

a empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 04.922.653/0001-89, resolve, CANCELAR a 

ARP001.PE011/2022, oriunda do Processo Administrativo nº 0426-

005/2022 – PE011/2022. 

Data de Assinatura: 18 de novembro de 2022. 

  

MAURÍCIO DE VASCONCELOS HOLANDA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jose Cicero Correia 

Código Identificador:50AC90E6 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

RETIFICAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
  

Na publicação do Diário Oficial dos Municípios de Alagoas - AMA, 

fls. 16, ano X, nº 1925, código identificador: 26DBAFC1, do dia 21 

de novembro de 2022, Pregão Eletrônico 22/2022 – ONDE SE LÊ 

Data e hora da sessão de disputa: 01/12/2022, às 11:30h, LEIA-SE 

Data e hora da sessão de disputa: 01/12/2022, às 09:00h. 

Publicado por: 
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio 

Código Identificador:C3239580 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RETIFICAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
  

Na publicação do Diário Oficial dos Municípios de Alagoas - AMA, 

fls. 17, ano X, nº 1925, código identificador: 55F4AFC9, do dia 21 de 

novembro de 2022, Pregão Eletrônico 23/2022 – ONDE SE LÊ Data 

e hora da sessão de disputa: 02/12/2022, às 13:30h, LEIA-SE Data e 

hora da sessão de disputa: 01/12/2022, às 11:30h. 

Publicado por: 
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio 

Código Identificador:A3A9D79D 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COQUEIRO SECO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A comissão de licitação do município de COQUEIRO SECO/AL, no 

uso de suas atribuições, torna público que realizará a seguinte 

licitação: 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022, no dia 12/12/2022 às 

08:30hrs, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, DESCUPINAÇÃO, DESALOJAMENTO DE 

AVES, DESMOCEGAÇÃO, DESFORMIGAÇÃO, LIMPEZA DE 

INCINERAÇÃO DE NINHOS, SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES 

NO COMBATE A BACTÉRIAS, FUNGOS, MICRORGANISMOS 

E VÍRUS, NAS RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E EM TODOS OS 

PRÉDIOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COQUEIRO SECO – ALAGOAS, conforme anexo do Edital e seus 

Anexos. 

  

Outras informações e os editais, no site www.bnc.org.br ou na sede da 

prefeitura Municipal de COQUEIRO SECO, no horário das 09:00 às 

12:00 horas. 

  

ANA MARIA SOARES DA SILVA 
Pregoeira 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022, no dia 12/12/2022 às 

11:00hrs, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PRONTAS PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COQUEIRO SECO/AL. 

Outras informações e os editais, no e-mail: 

licitacoqueiroseco@gmail.com ou na sede da prefeitura Municipal de 

COQUEIRO SECO/AL, no horário das 09:00 as 12:00 horas. Ana 

Maria Soares da Silva – Pregoeira. 

  

ANA MARIA SOARES DA SILVA 
Pregoeira 

  

Publicado por: 
Ana Maria Soares da Silva 

Código Identificador:BD005888 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÍBAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA Nº 98/2022 

 

Processo nº: 10040002/2022 

Ata de Registro de Preços nº 98/2022 
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Licitação: Pregão Eletrônico SRP nº 10.035/2022 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE CRAÍBAS/AL, CNPJ nº: 

08.439.549/0001-99. 

Fornecedor Beneficiário: VAL MED PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR EIRELI - EPP, CNPJ 

sob o nº: 05.980.425/0001-28. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de soro 

fisiológico para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

do município de Craíbas/AL 

Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura. 

Data de Assinatura: 21 de novembro de 2022. 

Signatários: Teófilo José Barroso Pereira pelo Órgão Gerenciador e 

Vaudileide Pereira Santos pelo Fornecedor Beneficiário.  

  

Publicado por: 
Tiago José de Lima 

Código Identificador:1F0D37C3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA Nº 94/2022 

 

Processo nº: 08100011/2022 

Ata de Registro de Preços nº 94/2022 

Licitação: Pregão Eletrônico SRP nº 10.034/2022 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE CRAÍBAS/AL, CNPJ nº: 

08.439.549/0001-99. 

Fornecedor Beneficiário: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

LTDA, CNPJ sob o nº: 20.008.831/0001-17. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

material de expediente e armarinho destinado a atender as 

necessidades do município de Craíbas/AL. 

Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura. 

Data de Assinatura: 18 de novembro de 2022. 

Signatários: Teófilo José Barroso Pereira pelo Órgão Gerenciador e 

Silvandro Diego de Araújo Ferreira pelo Fornecedor Beneficiário.  

  

Publicado por: 
Tiago José de Lima 

Código Identificador:41E2E54C 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 

 

CÂMARA MUNICIPAL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° 10130001/2022 

Dispensa de Licitação n° 11/2022 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de notebooks e 

impressoras para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Delmiro Gouveia – AL. 

  

Considerando a regularidade do procedimento e sua consonância com 

a legislação pertinente e, ponderadas, outrossim, as razões 

justificadoras da necessidade da contratação pretendida pelo órgão 

requisitante, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para fim de 

AUTORIZAR a contratação com a empresa: GREGORIO LIMA 

SILVESTRE – ME CNPJ N° 02.218.333/0001-17, valor global de R$ 

25.566,90 (vinte e cinco mil quinhentos e sessenta e seis reais e 

noventa centavos). 

  

Delmiro Gouveia – AL, 16 de novembro de 2022. 

  

MARCOS ANTÔNIO SILVA 
Presidente da Câmara Municipal. 

Publicado por: 
Erika Vanessa Melo de Lima 

Código Identificador:FFC9A31D 

 
CÂMARA MUNICIPAL  

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo n° 10130001/2022 

Dispensa de Licitação n° 11/2022 

Objeto:Contratação de empresa para aquisição de notebooks e 

impressoras para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Delmiro Gouveia – AL. 

  

Contratante: Município de Delmiro Gouveia - AL. 

Contratada:GREGORIO LIMA SILVESTRE – ME CNPJ N° 

02.218.333/0001-17,valor global deR$ 25.566,90 (vinte e cinco mil 

quinhentos e sessenta e seis reais e noventa centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses. 

  

MARCOS ANTÔNIO SILVA 
Presidente da Câmara Municipal. 

Publicado por: 
Erika Vanessa Melo de Lima 

Código Identificador:58D2C98B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2022 

PROCESSO N.º 07180059/2022 

  

OBJETO: Registro de preço para contração de empresa de recargas de 

tonner e cartuchos de tintas para atender as secretarias. 

  

EMPRESAS VENCEDORAS 

  

ARCOMAR ARAPIRACA COM DE MÁQUINAS E 

REPREPRESENTAÇÕES LTDA – ME CNPJ N° 24.469.694/0001-

79 

  

Lote 03 – R$ 38.977,17 

Lote 04 – R$ 93.080,00 

Lote 05 – R$ 31.094,91 

Lote 06 – R$ 130.979,40 

Lote 09 – R$ 22.092,34 

Lote 11 – R$ 13.914,00 

Lote 12 – R$ 37.104,00 

Lote 13 – R$ 13.898,54 

Lote 14 – R$ 41.695,62 

Lote 15 – R$ 13.898,54 

  

W K M SOLUÇÕES TECNOLOGICAS EIRELI CNPJ N° 

29.529.181/0001-20 CNPJ N° 29.529.181/0001-20. 

  

Lote 01 – R$ 13.140,00 

Lote 02 – R$ 113.820,00 

Lote 07 – R$ 45.370,00 

  

LOTES FRACASSADOS: 08 E 10. 

  

Delmiro Gouveia/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

ERIKA VANESSA MELO DE LIMA 
Pregoeira  

Publicado por: 
Erika Vanessa Melo de Lima 

Código Identificador:C505DB5D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo Administrativo n° 07140047/2022 – Dispensa Emergencial 

nº 03/2022 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de Material 

Odontológico 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA. 

CNPJ/MF N° 12.224.895/0001-27. 

CONTRATADA: rcm comércio de materiais médicos 

odontológicos eireli 
CNPJ N.º 05.215.423/0001-42 

VALOR: R$ 88.031,80 (Oitenta e oito mil, trinta e um reais e oitenta 

centavos). 
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VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias 

  

CONTRATADA: VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

MEDICOS HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ N.º 05.980.425/0001-28 

VALOR: R$ 11.097,00 (onze mil e noventa e sete reais). 

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta ) dias  

Publicado por: 
Ivonete Godoi Leite 

Código Identificador:2F448185 

 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Processo n.º 1110077/2022 

Concorrência Pública n° 07/2022 

Tipo: Empreitada de menor Preço Global. 

Objeto: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica, 

drenagem pluvial e melhorias de acesso na Zona Urbana do Município 

de Delmiro Gouveia – AL. 

Data de realização: 27 de dezembro de 2022, às 10:00h. 

  

Informações/Solicitação: cpl@delmirogouveia.al.gov.br 

  

ELAINE CAROLINE RODRIGUES MARTINS 
Presidente 

Publicado por: 
Erika Vanessa Melo de Lima 

Código Identificador:040068FF 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO 017/2019 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

017/2019 

  

Pregão Presencial 011/2018 

  

Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57, e, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Partes: MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO/AL e VIPAUTO LTDA - 

ME 

Objeto: Contrato de prestação de serviço de manutenção preventiva, 

corretiva e assistência técnica para os veículos e máquinas, com 

reposição/fornecimento de peças/acessórios, pertencentes à frota da 

Prefeitura Municipal de Feliz Deserto. 

  

Vigência 05 Meses; 

  

Celebração: 29/07/2022 

  

Signatários: Rosiana Lima Beltrão Siqueira e Vicente de Paulo 

Madruga Filho  

Publicado por: 
Odenio de Oliveira Santos 

Código Identificador:7EF5B06A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2022 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2022 

  

Pregão Eletrônico 013/2022 

  

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 

7.892/2013, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Feliz Deserto/AL 

  

Fornecedora Registrada. PAIVA GÁS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 02.956.707/0001-00,  

  

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de Água Mineral e 

Gás Liquefeito de Petróleo – GLP/13kg, para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais do Município de Feliz Deserto/AL. 

  

Valor Total Registrado: R$ 453.750,00 (quatrocentos e cinquenta e 

três mil e setecentos e cinquenta reais) 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

  

FIRMADO EM: 28/09/2022 

  

SIGNATÁRIOS: Rosiana Lima Beltrão Siqueira e representante 

Ronildo Lira de Paiva.  

Publicado por: 
Odenio de Oliveira Santos 

Código Identificador:4E16CF38 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLEXEIRAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA Nº 24/2022, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da portaria nº 072/2013, 

em atendimento as diligências do TCE no processo 

10304/2017. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria 072/2013, dando-lhe a seguinte redação: 

Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade à servidora 

Terezinha Ambrósio dos Santos, portadora do RG nº 174.552 SSP/AL 

e inscrita no CPF nº 469.556.824-15, ocupante do cargo de Serviçal, 

Matrícula Funcional n.º 021.309, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Servidora Pública Municipal, filiada ao Fundo Municipal 

de Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras-AL-

FUNPREFLEX, nos termos do artigo 40º, § 1º, III, alínea “b” da 

Constituição Federal de 1988 c/c Art. 31, I, II, III da Lei Municipal nº 

346/2002, com proventos proporcionais à razão de 23/30 avos, 

calculados com base na média aritmética das 80% maiores 

remunerações contributivas, na forma da lei, sem paridade, com 20% 

de quinquênios (art. 63, III e art. 69 da Lei 251/91 – Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos) inseridos na proporcionalidade, 

conforme documentação constante no processo 108/2013 do 

supracitado Instituto. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de março de 2013. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Homologo. 

  

Flexeiras/AL, 08 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 08 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:E9510A20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA Nº 018/2022, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 
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Dispõe sobre a retificação da portaria nº 028/2012, 

em atendimento as diligências do TCE no processo 

10282. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria 28/2012, dando-lhe a seguinte redação: 

Conceder o benefício de Aposentadoria compulsória ao servidor 

Antônio Alvino Gomes, portador do RG nº 1.017.647 SSP/AL e 

inscrito no CPF nº 814.932.744-49, ocupante no cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, Matrícula Funcional n.º 010.0093, lotado no 

Matadouro, Feira e Mercados, Servidor Público Municipal, filiado ao 

Fundo Municipal de Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras-

AL-FUNPREFLEX, nos termos do artigo 40º, § 1º, II da Constituição 

Federal de 1988 c/c Art. 29 da Lei Municipal nº 346/2002, com 

proventos proporcionais calculados com base na média aritmética das 

80% maiores remunerações contributivas, na forma da lei, sem 

paridade, com 25% de quinquênios (art. 63, III e art. 69 da Lei 251/91 

– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos) inseridos na 

proporcionalidade, conforme documentação constante no processo 

10282/2017 do supracitado Instituto. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 28 de abril de 2012. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Homologo. 

  

Flexeiras/AL, 08 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO  

Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 08 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES  

Secretária de Administração e Controle 

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:F396772C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA Nº 27/2022, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da portaria nº 024/2013, 

em atendimento as diligências do TCE no processo 

8287/2016. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria 024/2013, dando-lhe a seguinte redação: 

Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade à servidora 

Francisca dos Santos, portadora do RG nº 1050812 SSP/AL e inscrita 

no CPF nº 700.847.344-34, ocupante do cargo de Zeladora, Matrícula 

Funcional n.º 005-347, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

Servidora Pública Municipal, filiada ao Fundo Municipal de 

Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras-AL-FUNPREFLEX, 

nos termos do artigo 40º, § 1º, III, alínea “b” da Constituição Federal 

de 1988 c/c Art. 31, I, II, III da Lei Municipal nº 346/2002, com 

proventos proporcionais à razão de 24/30 avos, calculados com base 

na média aritmética das 80% maiores remunerações contributivas, na 

forma da lei, sem paridade, com 20% de quinquênios (art. 63, III e art. 

69 da Lei 251/91 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos) 

inseridos na proporcionalidade, conforme documentação constante no 

processo 72/2013 do supracitado Instituto. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2013. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Homologo. 

  

Flexeiras/AL, 08 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 08 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:700780A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA Nº 28/2022, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da portaria nº 027/2012, 

em atendimento as diligências do TCE no processo 

9653/2016. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria 027/2012, dando-lhe a seguinte redação: 

Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade à servidora Maria 

Helena dos Santos Lima, portadora do RG nº 539.045 SSP/AL e 

inscrita no CPF nº 475.270.054-91, ocupante do cargo de Serviçal, 

Matrícula Funcional n.º 001.0025, lotada na Prefeitura do Município 

de Flexeiras-AL, Servidora Pública Municipal, filiada ao Fundo 

Municipal de Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras-AL-

FUNPREFLEX, nos termos do artigo 40º, § 1º, III, alínea “b” da 

Constituição Federal de 1988 c/c Art. 31, I, II, III da Lei Municipal nº 

346/2002, com proventos proporcionais à razão de 27/30 avos, 

calculados com base na média aritmética das 80% maiores 

remunerações contributivas, na forma da lei, sem paridade, com 25% 

de quinquênios (art. 63, III e art. 69 da Lei 251/91 – Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos) inseridos na proporcionalidade, 

conforme documentação constante no processo 022/2012 do 

supracitado Instituto. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 28 de abril de 2012. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Homologo. 

  

Flexeiras/AL, 08 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 08 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:FB4A75A8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA Nº 13/2022, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da portaria nº 047/2013, 

em atendimento as diligências do TCE no processo 

10238/2017. 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria 047/2013, dando-lhe a seguinte redação: 

Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade à servidora Rozita 

Melquiades Chaves, portadora do RG nº 856.004 SSP/AL e inscrita 

no CPF nº 636.598.754-49, ocupante do cargo de Serviçal, Matrícula 

Funcional n.º 022.070, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Servidora Pública Municipal, filiada ao Fundo Municipal de 

Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras-AL-FUNPREFLEX, 

nos termos do artigo 40º, § 1º, III, alínea “b” da Constituição Federal 

de 1988 c/c Art. 31, I, II, III da Lei Municipal nº 346/2002, com 

proventos proporcionais à razão de 23/30 avos, calculados com base 

na média aritmética das 80% maiores remunerações contributivas, na 

forma da lei, sem paridade, com 20% de quinquênios (art. 63, III e art. 

69 da Lei 251/91 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos) 

inseridos na proporcionalidade, conforme documentação constante no 

processo 32/2013 do supracitado Instituto. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2013. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Homologo. 

  

Flexeiras/AL, 08 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 08 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:54DB8E12 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA Nº 12/2022, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da portaria nº 141/2013, 

em atendimento as diligências do TCE no processo 

10307/2017. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria 141/2013, dando-lhe a seguinte redação: 

Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade à servidora Sufia 

Maria dos Santos, portadora do RG nº 268.819 SSP/AL e inscrita no 

CPF nº 030.488.404-94, efetiva no cargo de Assessora 

Administrativa, Matrícula Funcional n.º 015504, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Servidora Pública Municipal, filiada ao 

Fundo Municipal de Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras-

AL-FUNPREFLEX, nos termos do artigo 40º, § 1º, III, “b” da 

Constituição Federal c/c Art. 31, I, II, III da Lei Municipal nº 

346/2002, com proventos proporcionais à razão de 24/30 avos, 

calculados com base na média aritmética das 80% maiores 

remunerações contributivas, na forma da lei, sem paridade, com 20% 

de quinquênios (art. 63, III e art. 69 da Lei 251/91 – Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos) inseridos na proporcionalidade, 

conforme documentação constante no processo 074/2013 do 

supracitado Instituto. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de outubro de 2013. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Homologo. 

Flexeiras/AL, 08 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 08 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:8A8D51EB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA Nº 35/2012, DE 28 DE ABRIL DE 2012. 

 

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria por idade. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 - Conceder Aposentadoria por Idade, a servidora Maria Cícera 

de Souza, brasileira, alagoana, servidora municipal, cadastrada no 

CPF sob n° 787.287.034-72 e RG sob n° 473.288, SSP/AL, admitida 

em 11 de maio de 1992, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

matrícula 054.0765, 30 horas, lotada na Secretária Municipal de 

Urbanismo, servidora pública municipal filiada ao Fundo Municipal 

de Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras – FUNPREFLEX, 

de acordo com CF 40°, §1, III, alínea b c/c art. 31 da Lei 346/2002 

que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Munícipio de 

Flexeiras, traduz que a segurada fara jus a aposentadoria por idade, 

acrescidos de 15% de quinquênios sobre os vencimentos base, 

conforme documentação constante no processo 08/12 do supracitado 

instituto. 

  

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Flexeiras/AL, 28 de abril de 2012. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em Flexeiras/AL, 28 de abril de 2012. 

  

MARCO ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA 
Secretário de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:B537781D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA Nº 176/2014, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014. 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 

Invalidez. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Conceder Aposentadoria por Invalidez, a Djanir Cavalcante 

da Silva, brasileira, alagoana, casada, servidora municipal, cadastrada 

no CPF n° 676.883.064-34, e RG 995.854 , SSP/AL, admitida em 28 

de junho de 1988, no cargo de Serviçal, matricula nº 022.144, 30 

horas, na Secretaria Municipal de Educação, Filiada ao instituto de 

Previdência dos Servidores de Flexeiras, por encontra-se inválida para 

o despenho de seus trabalhos, de acordo com o art. 40, §1, I, da CF c/c 

o art. 28º, da Lei nº 346 de 2002, que Institui o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Flexeiras, acrescidos de 25% de 
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quinquênios sobre os vencimentos base, conforme documentação 

constante no processo 062/2014 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Flexeiras/AL, 01de setembro de 2014. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 01 de setembro de 2014. 

  

MARCO ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA 
Secretário de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:B392BC3C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 21/2022, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria de nº 113/2015, 

de concessão de aposentadoria por invalidez, em 

atendimento a diligência do TCE/AL. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 113/2015, de 02 de janeiro de 2015, 

dando-lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria por Invalidez 

com proventos integrais, a servidora Edvânia Maria de Oliveira Silva, 

brasileira, alagoana, inscrita no CPF: 524.708.224-91 e RG: 856.115-

SSP/AL, admitida em 06 de junho de 1988, no cargo de Zeladora, 

denominado posteriormente Serviçal, portadora da matrícula 006.055, 

30 horas, lotada na Secretária Municipal de urbanismo e Serviços 

Públicos, servidora pública municipal filiada ao Fundo Municipal de 

Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras – FUNPREFLEX, 

por encontra-se inválida para o desempenho de seus trabalhos de 

acordo com o art. 40, §1, I da CF/88 c/c art. 28 da Lei Municipal 

346/2002, que Instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do 

Munícipio de Flexeiras, acrescidos de 25% de quinquênios sobre os 

vencimentos base, conforme documentação constante no processo 

085/2014 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2015, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle 09 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:F47BD365 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 138/2013, DE 01 DE OUTUBRO DE 2013. 

 

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria por 

Invalidez. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Conceder Aposentadoria por Invalidez, ao servidor José 

Walter de Freitas, portador do CPF n° 144.723.924-53, RG 261.302, 

ocupante do cargo de Atendente, matrícula n° 025-398, 30 horas, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, servidor público 

municipal filiado ao Fundo Municipal de Previdência Própria dos 

Servidores de Flexeiras – FUNPREFLEX, por encontrar-se inválido 

para o desempenho de seus trabalhos, de acordo com o art. 40, § 1, I, 

da CF c/c o art. 28°, da Lei n° 346 de 2002, que Institui o Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Flexeiras, acrescidos 

de 25% de quinquênios sobre os vencimentos base, conforme 

documentação constante no processo 195/2013 do supracitado 

instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Flexeiras/AL, 01 de outubro de 2013 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 01 de outubro de 2013. 

  

MARCO ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA 
Secretário de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:886F07CA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 20/2022, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 29/2012 de 

concessão de aposentadoria por idade. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 29/2012, de 28 de abril de 2012, dando-

lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria por Idade, a servidora 

Maria Avelina da Conceição, brasileira, alagoana, solteira, inscrita no 

CPF: 019.966.864-70 e RG: 608.168 SSP/AL, admitida em 26 de 

fevereiro de 1988, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 

054.763, lotada na Secretária Municipal de Limpeza Pública, 

servidora pública municipal filiada ao Fundo Municipal de 

Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras – FUNPREFLEX, de 

acordo com o art. 40, §1º, III, alínea “b”, da CF c/c art. 31 da Lei 

346/2002 que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do 

Munícipio de Flexeiras, traduz que a segurada fara jus a aposentadoria 

por idade, com proventos proporcionais à razão de 24/30, calculados 

com base na média aritmética das 80% maiores remunerações 

contributivas, na forma da lei, sem paridade, e com 20% de 

quinquênios sobre os vencimentos base já inclusos na 

proporcionalidade, conforme documentação constante no processo 

019/2012 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 28 de abril de 2012, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:99A8A334 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 15/2022, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 146/2013 de 

concessão de aposentadoria por idade, em 

atendimento a diligência do TCE/AL. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 146/2013, de 01 de novembro de 2013, 

dando-lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria por Idade, a 

servidora Maria Cícera Pontes dos Santos, brasileira, alagoana, 

casada, inscrita no CPF: 911.366.524-34 e RG: 988.309-SEDS/AL, 

admitida em 01 de outubro de 1990, no cargo de Serviçal, matrícula 

022-063, 30 horas, lotada na Secretária Municipal de Educação, 

servidora pública municipal filiada ao Fundo Municipal de 

Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras – FUNPREFLEX, de 

acordo com o art. 40, §1º, III, alínea “b”, da CF c/c art. 31 da Lei 

346/2002 que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do 

Munícipio de Flexeiras, traduz que a segurada fara jus a aposentadoria 

por idade, com proventos proporcionais à razão de 23/30 avos, 

calculados com base na média aritmética das 80% maiores 

remunerações contributivas, na forma da lei, sem paridade, e com 

20% de quinquênios sobre os vencimentos base já inclusos na 

proporcionalidade, conforme documentação constante no processo 

221/13 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de novembro de 2013, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:A1CC4D62 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 25/2022, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 41/12 de 

concessão de aposentadoria por idade, em 

atendimento a diligência do TCE/AL. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 41/12, de 28 de abril de 2012, dando-

lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria por Idade, a servidora 

Terezinha Rosa da Silva, brasileira, alagoana, casada, inscrita no CPF: 

894.836.854-00 e RG: 827.280-SSP/AL, admitida em 08 de abril de 

1988, no cargo de Zeladora, posteriormente denominado Auxiliar de 

Serviços Gerais, matrícula 015.0105, lotada na Secretária Municipal 

de Educação, servidora pública municipal filiada ao Fundo Municipal 

de Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras – FUNPREFLEX, 

de acordo com o art. 40, §1º, III, alínea “b”, da CF c/c art. 31 da Lei 

346/2002 que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do 

Munícipio de Flexeiras, traduz que a segurada fara jus a aposentadoria 

por idade, com proventos proporcionais à razão de 24/30, calculados 

com base na média aritmética das 80% maiores remunerações 

contributivas, na forma da lei, sem paridade, e com 20% de 

quinquênios sobre os vencimentos base já inclusos na 

proporcionalidade, conforme documentação constante no processo 

025/12 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 28 de abril de 2012, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Flexeiras/AL, 10 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em Flexeiras/AL, 10 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:312FF8B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 23/22, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 102/2013, 

em atendimento às diligências do processo TC 

9676/2016. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 102/2013, de 01 de outubro de 2013, 

dando-lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria compulsória, a 

servidora Maria José Lima de Souza, brasileira, alagoana, servidora 

municipal, inscrita no CPF: 325.505.884-87 e RG: 506.845-SSP/AL, 

ocupante do cargo de Zeladora, matrícula 022-456, lotada na 

Secretaria de Municipal de Educação, servidora pública municipal 

filiada ao Fundo Municipal de Previdência Própria dos Servidores de 

Flexeiras – FUNPREFLEX, de acordo com o art. 40, §1º, II, da CF c/c 

art. 29 da Lei Municipal 346/2002 que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social do Munícipio de Flexeiras, com proventos 

proporcionais à razão 24/30, calculados com base na média aritmética 

das 80% maiores remunerações contributivas, na forma da lei, sem 

paridade, e com 20% de quinquênios sobre os vencimentos base já 

incluso na proporcionalidade, conforme documentação constante no 

processo 207/2013 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01 de outubro de 2013, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Flexeiras/AL, 08 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 08 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:67A1B50A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 17/2022, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 26/12 de 

concessão de aposentadoria por idade. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 26/12, de 28 de Abril de 2012, dando-

lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria por Idade, a servidora 
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Maria Luiza de Oliveira, brasileira, alagoana, solteira, inscrita no 

CPF: 019.152.444-12 e RG: 428.442-SSP/AL, admitida em 21 de 

janeiro de 1988, no cargo de Zeladora, matrícula 015.0432, lotada na 

Secretária Municipal de Educação, servidora pública municipal filiada 

ao Fundo Municipal de Previdência Própria dos Servidores de 

Flexeiras – FUNPREFLEX, de acordo com o art. 40, §1º, III, alínea 

“b”, da CF c/c art. 31 da Lei 346/2002 que instituiu o Regime Próprio 

de Previdência Social do Munícipio de Flexeiras, traduz que a 

segurada fara jus a aposentadoria por idade, com proventos 

proporcionais à razão de 24/30, calculados com base na média 

aritmética das 80% maiores remunerações contributivas, na forma da 

lei, sem paridade, e com 20% de quinquênios sobre os vencimentos 

base já inclusos na proporcionalidade, conforme documentação 

constante no processo 015/2012 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 21 de abril de 2012, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:170CCF9B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 136/2013, DE 01 DE OUTUBRO DE 2013. 

 

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria por 

Invalidez. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Conceder Aposentadoria por Invalidez, a servidora Maria 

Luiza Santos Souza, brasileira, alagoana, casada, servidora municipal 

de Flexeiras - AL, residente e domiciliada na Rua Professor Sebastião 

F. Santos, n° 1023, Centro, Flexeiras - AL, CEP 57.995-000, 

portadora do RG sob o n° 532.013 SSP/AL e do CPF n° 475.265.134-

34, admitida em 03 de janeiro de 1985, no cargo de Auxiliar de Saúde, 

matrícula n° 005.389, 30 horas, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, filiada ao Fundo Municipal de Previdência Própria dos 

Servidores de Flexeiras – FUNPREFLEX, por encontra-se inválida 

para o desempenho de seus trabalhos, de acordo com o art. 40, § 1, I, 

da CF c/c o art. 28°, da Lei n° 346 de 2002, que Institui o Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Flexeiras, acrescidos 

de 25% de quinquênios sobre vencimentos base, conforme 

documentação constante no processo 204/2013 do supracitado 

instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Flexeiras/AL, 01 de outubro de 2013. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 01 de outubro de 2013. 

  

MARCO ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA 
Secretário de Administração e Controle 

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:67197F99 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 19/2022, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 079/2014 de 

concessão de aposentadoria por idade. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 079/2014, de 02 de junho de 2014, 

dando-lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria por Idade, a 

servidora Marinalva Maria da Conceição, brasileira, alagoana, 

solteira, inscrita no CPF: 041.499.694-18 e RG: 1.544.772 SSP/AL, 

admitida em 02 de fevereiro de 1992, no cargo de Servente, matrícula 

006.253, 30 horas, lotada na Secretária Municipal de Urbanismo e 

Serviços Públicos, servidora pública municipal filiada ao Fundo 

Municipal de Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras – 

FUNPREFLEX, de acordo com o art. 40, §1º, III, alínea “b”, da CF 

c/c art. 31 da Lei 346/2002 que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social do Munícipio de Flexeiras, traduz que a segurada 

fara jus a aposentadoria por idade, com proventos proporcionais à 

razão de 22/30, calculados com base na média aritmética das 80% 

maiores remunerações contributivas, na forma da lei, sem paridade, e 

com 20% de quinquênios sobre os vencimentos base já inclusos na 

proporcionalidade, conforme documentação constante no processo 

036/14 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 02 de junho de 2014, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle 

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:073B9A62 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 16/2022, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 38/2012 de 

concessão de aposentadoria por idade, em 

atendimento a diligência do TCE/AL. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 38/2012, de 28 de abril de 2012, dando-

lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria por Idade, a servidora 

Tereza Maria da Silva, brasileira, alagoana, casada, inscrita no CPF: 

019.485.787-09 e RG: 515.200-SSP/AL, admitida em 01 de julho de 

1988, no cargo de Serviçal, matrícula 015.0507, lotada na Secretária 

Municipal de Educação, servidora pública municipal filiada ao Fundo 

Municipal de Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras – 

FUNPREFLEX, de acordo com o art. 40, §1º, III, alínea “b”, da CF 

c/c art. 31 da Lei 346/2002 que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social do Munícipio de Flexeiras, traduz que a segurada 

fara jus a aposentadoria por idade, com proventos proporcionais à 

razão de 23/30 avos, calculados com base na média aritmética das 

80% maiores remunerações contributivas, na forma da lei, sem 

paridade, e com 20% de quinquênios sobre os vencimentos base já 

inclusos na proporcionalidade, conforme documentação constante no 

processo 007/12 do supracitado instituto. 
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Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 28 de abril de 2012, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em Flexeiras/AL, 09 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle 

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:B3B7A8E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 26/22, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 18/2012, que 

dispõe sobre concessão de aposentadoria 

compulsória, em atendimento as diligências do 

TCE/AL. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 18/2012, de 28 de abril de 2012, dando-

lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria compulsória, a 

servidora Genilda Farias Santos, brasileira, alagoana, servidora 

municipal, inscrita no CPF: 635.729.664-34 e RG: 564.540-SSP/AL, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo Educacional, 

matrícula 015.0256, lotada na Secretaria de Municipal de Educação, 

servidora pública municipal filiada ao Fundo Municipal de 

Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras – FUNPREFLEX, de 

acordo com o art. 40, §1º, II, da CF c/c art. 29 da Lei Municipal 

346/2002 que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do 

Munícipio de Flexeiras, com proventos proporcionais, calculados com 

base na média aritmética das 80% maiores remunerações 

contributivas, na forma da lei, sem paridade, e com 25% de 

quinquênios sobre os vencimentos base já inclusos na 

proporcionalidade, conforme documentação constante no processo 

002/2012 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 28 de abril de 2012, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Flexeiras/AL, 10 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 10 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle 

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:4B1D5DE5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 66/2014, DE 02 DE MAIO DE 2014. 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 

Invalidez. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Conceder Aposentadoria por Invalidez, a servidora Maria de 

Fatima Santos de Freitas, brasileira, alagoana, casada, servidora 

municipal, cadastrada no CPF nº 368.780.144-68, RG 608.215 

SSP/AL foi admitida em 01 de abril de 1986, no cargo de Zeladora, 

matricula nº 021.147, 30 horas, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Filiada ao Instituto de Previdência dos Servidores de 

Flexeiras, por encontra-se inválido para o desempenho de seus 

trabalhos, de acordo com o art. 40, § 1, I, da CF c/c o art. 28º , da Lei 

nº 346 de 2002, que Institui o Regime Próprio de Previdência Social 

do Município de Flexeiras, acrescidos de 25% de quinquênios sobre 

os vencimentos base, conforme documentação constante no processo 

28/2014 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Flexeiras/AL 02 de maio de 2014. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 02 de março de 2014. 

  

MARCO ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA 
Secretário de Administração e Controle 

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:C1162420 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 29/2022, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 034/2013 de 

concessão de aposentadoria por idade, em 

atendimento a diligência do TCE/AL. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 034/2013, de 02 de janeiro de 2013, 

dando-lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria por Idade, a 

servidora Maria de Lourdes dos Santos, brasileira, alagoana, inscrita 

no CPF: 546.663.764-53 e RG: 542.647-SSP/AL, admitida em 01 de 

fevereiro de 1988, no cargo de Zeladora, posteriormente denominado 

de Auxiliar Administrativo, matrícula 021.561, lotada na Secretária 

Municipal de Educação, servidora pública municipal filiada ao Fundo 

Municipal de Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras – 

FUNPREFLEX, de acordo com o art. 40, §1º, III, alínea “b”, da CF 

c/c art. 31 da Lei 346/2002 que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social do Munícipio de Flexeiras, traduz que a segurada 

fara jus a aposentadoria por idade, com proventos proporcionais à 

razão de 24/30, calculados com base na média aritmética das 80% 

maiores remunerações contributivas, na forma da lei, sem paridade, e 

com 20% de quinquênios sobre os vencimentos base já inclusos na 

proporcionalidade, conforme documentação constante no processo 

76/13 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2013, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Flexeiras/AL, 10 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em Flexeiras/AL, 10 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle 
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Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:1232A365 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 37/2014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

Dispõe sore a concessão de Aposentadoria por 

Invalidez. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Conceder Aposentadoria por Invalidez, a servidora Maria 

Quiteria dos Santos, brasileira, alagoana, solteira, servidora municipal, 

de Flexeiras –AL, residente e domiciliada na Rua Abelardo 

Cavalcante Lins, n.º 63 Centro, Flexeiras - AL, CEP 57995-000, 

portadora do RG sob o nº 528.560 SSP/AL e do CPF n º 381.257.654-

68, admitida em 14 de novembro de 1985, no cargo de Auxiliar de 

serviços Gerais, matricula n º 066.510, 30 horas, lotada na Secretaria 

Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos, filiada ao Fundo 

Municipal de Previdência Própria dos Servidores de Flexeiras – 

FUNPREFLEX, por encontra-se inválida para o desempenho de seus 

trabalhos, de acordo com o art. 40, § 1, I, da CF c/c o art. 28º, da Lei 

nº 346 de 2002, que Institui o Regime Próprio de Previdência Social 

do Município de Flexeiras, acrescidos de 25% de quinquênios sobre 

os vencimentos base, conforme documentação constante no processo 

229/2014 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Flexeiras/AL 03, de fevereiro de 2014. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO  

Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em03 de fevereiro de 2014. 

  

MARCO ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA  

Secretário de Administração e Controle 

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:8C074CF5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

PORTARIA N° 11/22, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 19/2012, de 

concessão de aposentadoria compulsória, em 

atendimento a diligência do TCE/AL. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS - ALAGOAS, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Flexeiras, RESOLVE: 

Art. 1 – Retificar a Portaria nº 19/2012, de 28 de abril de 2012, dando-

lhe a seguinte redação: Conceder Aposentadoria compulsória, a 

servidora Berenice Amália da Conceição, brasileira, alagoana, 

servidora municipal, inscrita no CPF: 308.204.054-34 e RG: 473.163-

SSP/AL, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 

009.0063, lotada na Secretaria de Municipal de Urbanismo, servidora 

pública municipal filiada ao Fundo Municipal de Previdência Própria 

dos Servidores de Flexeiras – FUNPREFLEX, de acordo com o art. 

40, §1º, II, da CF c/c art. 29 da Lei Municipal 346/2002 que instituiu o 

Regime Próprio de Previdência Social do Munícipio de Flexeiras, com 

proventos proporcionais, calculados com base na média aritmética das 

80% maiores remunerações contributivas, na forma da lei, sem 

paridade, e com 35% de quinquênios sobre os vencimentos base já 

inclusos na proporcionalidade, conforme documentação constante no 

processo 017/2012 do supracitado instituto. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 28 de abril de 2012, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Flexeiras/AL, 08 de novembro de 2022. 

  

SILVANA MARIA CAVALCANTE DA COSTA PINTO 
Prefeita Municipal 

  

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração e 

Controle em 08 de novembro de 2022. 

  

TACIANA CALHEIROS MAGALHÃES 
Secretária de Administração e Controle  

Publicado por: 
Ambrozio Lisboa Junior 

Código Identificador:F820029F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

 

OBJETO: Locação de estruturas e equipamentos para eventos. 

PROCESSO: 1110.0003.039/2022 

  

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura. 

Maiores informações na Coordenadoria de Compras situada na rua 

Coronel Alcantara, S/N, Centro, Flexeiras/AL, através do e-mail 

compras@flexeiras.al.gov.br, ou telefone (82) 98894-7663. 

Prazo para recebimento de propostas no máximo 03 (três) dias úteis a 

partir desta publicação. 

Publicado por: 
Gabrielle Barbosa da Rocha Lins 

Código Identificador:CC552FB8 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA 

 

SECRETAARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
 

OBJETO: Contratação de empresa sob Registro de Preços para 

eventual e futura aquisição de material de expediente e didático para 

atendimento as necessidades das diversas Secretarias do Município de 

Ibateguara/AL. ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de 

Ibateguara. FORNECEDORAS REGISTRADAS: Comercial 

Palmarina Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.065.644/0001-20, sediada na 

Rua José Isabel, 59, Centro, CEP: 57.120-000, Satuba/AL, vencedora 

dos itens 01, 02, 03, 05, 06, 07. 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 

19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 

40, 41, 43, 44, 47, 48, 49, 50 e 51 perfazendo o valor global de R$ 

294.571,39 (duzentos e noventa e quatro mil quinhentos e setenta e 

um reais e trinta e nove centavos) e Costa & Oliveira Hipermercado 

Varejista Eireli – ME, inscrita no CNPJ nº 34.731.357/0001-61, 

sediada a Rua Doutor Goncalves Guerra nº 1015, Térreo, Cajá, CEP: 

55.813-390, Carpina/PE, vencedora dos itens 04, 17, 23, 30, 42, 45 e 

46, perfazendo o valor global de R$ 34.566,07 (trinta e quatro mil 

quinhentos e sessenta e seis reais e sete centavos. RECURSOS: 

Próprios e Federal. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

  

LUCINÉA LAURENTINO FÉLIX DA SILVA 
Prefeita 

  

Publicado por: 
Ana Claudia Duda 

Código Identificador:A1D1192A 

 
SECRETAARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 
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O Município de Ibateguara/AL através de sua Pregoeira, por este 

termo CONVOCA o representante da empresa abaixo a comparecer 

junto ao Setor de Licitação da PMI, situado à Rua Cel. João Bezerra 

nº 67, Centro, CEP: 57.890-000 - Ibateguara/AL,noprazo máximo e 

improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, isto é, até o próximo dia 

28/11/2022,a partir da publicação deste, para assinatura da ARP 

oriunda do Processo Administrativo nº 09050015/2022, sob pena de 

inabilitação e exclusão do certame, aplicando-se a empresa as 

penalidades constantes no item 12 do Edital do Pregão acima 

referenciado: 

  

COMERCIAL PALMARINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

01.065.644/0001-20, sediada na Rua José Isabel, 59, Centro, CEP: 

57.120-000, Satuba/AL, neste ato representado pelo Sr. Rafael 

Leonardo Ferreira da Silva; 

  

JOSIVANIA GOMES DA SILVA 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Ana Claudia Duda 

Código Identificador:2C627A4F 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGACI 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RSULTADO DE HABILITAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE IGACI RESULTADO DA FASE DE ANÁLISE 

DA HABILITAÇÃO Tomada de Preços Nº 03/2022 A Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Igaci, Estado de Alagoas, 

torna público o resultado da análise da habilitação apresentada pela 

Licitante do procedimento em epígrafe, como segue: 

  

1 – HABILITAÇÃO da empresa CONSTRUTORA NOVO 

HORIZONTE AMBIENTAL EIRELI, CNPJ Nº 18.571.654/0001-30, 

pelo pleno atendimento às exigências constantes no instrumento 

convocatório. 

  

2 – HABILITAÇÃO da empresa DVL CONSTRUÇÕES CIVIL E 

LOCAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 34.905.197/0001-20, pelo pleno 

atendimento às exigências constantes no instrumento convocatório. 

  

3 - HABILITAÇÃO da empresa MDM DOS SANTOS 

ENGENHARIA EIRELI CNPJ Nº 17.872.922/0001-91, pelo pleno 

atendimento às exigências constantes no instrumento convocatório. 

  

4 – INABILITAÇÃO da empresa WALLACY LUCAS LINS DE 

OLIVEIRA LIMA EIRELI, CNPJ Nº 08.418.714/0001-26, por deixar 

de atender o item 6.2.4.1 do instrumento convocatório, conforme 

parecer técnico da Engenharia. 

  

5 – INABILITAÇÃO da empresa VB DE M FILHA EIRELI, CNPJ 

Nº 28.389.338/0001-04 por deixar de atender o item 6.2.3.3 do 

instrumento convocatório, conforme parecer técnico da Engenharia. 

  

6 – INABILITAÇÃO da empresa FERRARI EMPREENDIMENTOS 

EIRELI-ME CNPJ Nº 27.025.488/000168, por deixar de atender o 

item o item 6.2.3.3 do instrumento convocatório, conforme parecer 

técnico da Engenharia. 

  

Outrossim, a CPL informa que a partir da data desta publicação, abre-

se o prazo para interposição de recursos administrativos. A sessão 

para abertura dos envelopes contendo as propostas de preços das 

empresas remanescentes fica designada para ocorrer no dia 

05/12/2022, às 10:00 horas, na sede da CPL, desde que não seja 

apresentado recurso administrativo. Em caso de apresentação, a sessão 

não ocorrerá 

  

VALTER LOUREIRO DE SOUZA 
Presidente da CPL 

 

Publicado por: 
Gilmar Pedro do Nascimento 

Código Identificador:6E80580A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DA FASE DE ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 

 

RESULTADO DA FASE DE ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 

Tomada de Preços Nº 04/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Igaci, Estado 

de Alagoas, torna público o resultado da análise da habilitação 

apresentada pela Licitante do procedimento em epígrafe, como segue: 

  

1 – HABILITAÇÃO da empresa CONSTRUTORA NOVO 

HORIZONTE AMBIENTAL EIRELI, CNPJ Nº 18.571.654/0001-30, 

pelo pleno atendimento às exigências constantes no instrumento 

convocatório. 

  

2 – HABILITAÇÃO da empresa VEGAS CONSTRUCAO CIVIL E 

LOCACOES LTDA, CNPJ Nº 08.418.714/0001-26, pelo pleno 

atendimento às exigências constantes no instrumento convocatório. 

  

3 - HABILITAÇÃO da empresa MDM DOS SANTOS 

ENGENHARIA EIRELI CNPJ Nº 17.872.922/0001-91, pelo pleno 

atendimento às exigências constantes no instrumento convocatório. 

  

4 - HABILITAÇÃO da empresa LUCENA ENGENHARIA EIRELI, 

CNPJ: 15.130.631/0001-00, pelo pleno atendimento às exigências 

constantes no instrumento convocatório. 

  

5 - HABILITAÇÃO da empresa SANTA CRUZ SERVIÇOS E 

CONSTRUCOES EIRELI - EPP CNPJ Nº 27.259.739/0001-79, pelo 

pleno atendimento às exigências constantes no instrumento 

convocatório. 

  

6 – INABILITAÇÃO da empresa WALLACY LUCAS LINS DE 

OLIVEIRA LIMA EIRELI, CNPJ Nº 08.418.714/0001-26, por deixar 

de atender o item 6.0 do instrumento convocatório, conforme parecer 

técnico da Engenharia. 

  

7 – INABILITAÇÃO da empresa SPS CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 22.576.047/0001-30 por 

deixar de atender o item 6.2.2.4 do instrumento convocatório, 

conforme parecer técnico da Engenharia. 

  

Outrossim, a CPL informa que a partir da data desta publicação, abre-

se o prazo para interposição de recursos administrativos. A sessão 

para abertura dos envelopes contendo as propostas de preços das 

empresas remanescentes fica designada para ocorrer no dia 

05/12/2022, às 11:00 horas, na sede da CPL, desde que não seja 

apresentado recurso administrativo. Em caso de apresentação, a sessão 

não ocorrerá 

  

VALTER LOUREIRO DE SOUZA 
Presidente da CPL  

Publicado por: 
Gilmar Pedro do Nascimento 

Código Identificador:32515030 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAPI 

RATIFICAÇÃO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Inhapi RATIFICA o Termo 

de Dispensa nº 15/2022, nos termos do Art. 75, Inciso I e II da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que tem como objeto contratação de empresa 

especializada para aquisição de Ar Condicionado para o Plenário e 

Gabinetes dos vereadores da Câmara Municipal de Inhapi – AL, tendo 

como contratado: S M O ABREU & SILVA LTDA, inscrita no 

CNPJ de nº: 04.371.089/0001-53, sediada a PC Manoel Rodrigues 

da Rocha, 32, Centro / Santana do Ipanema / AL / 57.500-000, por 
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apresentar o menor preço perfazendo o valor de R$: 22.000,00 (Vinte 

e dois mil reais), em face da DISPENSA de Processo Licitatório.  

  

Inhapi/AL, 10 de Novembro de 2022.  

  

GILSON TENÓRIO CAVALCANTE  
Presidente  

Publicado por: 
Jaqueline dos Santos 

Código Identificador:575C0C4E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAPI 

RATIFICAÇÃO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Inhapi RATIFICA o Termo 

de Dispensa nº 16/2022, nos termos do Art. 75, Inciso I e II da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que tem como objeto contratação de empresa 

especializada para aquisição de Material permanente (móveis), para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Inhapi – AL, tendo 

como contratado: S M O ABREU & SILVA LTDA, inscrita no 

CNPJ de nº: 04.371.089/0001-53, sediada a PC Manoel Rodrigues 

da Rocha, 32, Centro / Santana do Ipanema / AL / 57.500-000, por 

apresentar o menor preço perfazendo o valor de R$: 45.801,00 

(Quarenta e cinco mil, oitocentos e um reais), em face da 

DISPENSA de Processo Licitatório. 

  

Inhapi/AL, 10 de Novembro de 2022. 

  

GILSON TENÓRIO CAVALCANTE -  

Presidente 

Publicado por: 
Jaqueline dos Santos 

Código Identificador:44379699 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAPI 

RATIFICAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Inhapi RATIFICA o Termo de Dispensa nº 

14/2022, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Art. 75, I e alterações 

posteriores, que tem como objeto: contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de ampliação e reforma no 

imóvel da sede do Poder Legislativo da cidade de Inhapi/AL, 

conforme segue abaixo, tendo como contratado: M D 

CONSTRUTORA & COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 

10.766.991/0001-71, situada na R Juvencio Amorim, 50, centro – 

Cacimbinhas / AL, por apresentar o menor preço perfazendo o valor 

de R$ 88.866,94 (Oitenta e oito mil, oitocentos e sessenta e seis 

reias e noventa e quatro centavos), em face da DISPENSA de 

Processo Licitatório. 

  

Inhapi/AL, 09 de Novembro de 2022. 

  

GILSON TENÓRIO CAVALCANTE - 
Presidente 

Publicado por: 
Jaqueline dos Santos 

Código Identificador:E1995D58 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAPI 

EXTRATO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 14/2022, oriundo da Dispensa nº 15/2022. 

PARTES - CONTRATANTE: CÂMARA MINICIPAL DE INHAPI 

/ AL. CONTRATADA: S M O ABREU & SILVA LTDA, inscrita no 

CNPJ de nº: 04.371.089/0001-53. OBJETO: contratação de empresa 

especializada para aquisição de Ar Condicionado para o Plenário e 

Gabinetes dos vereadores da Câmara Municipal de Inhapi – AL. 

VALOR: R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais). DATA DA 

ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Novembro de 2022. 

VIGÊNCIA: 10 de Novembro de 2023. 

  

GILSON TENÓRIO CAVALCANTE - 
Presidente 

Publicado por: 
Jaqueline dos Santos 

Código Identificador:0298C0FA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAPI 

EXTRATO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 15/2022, oriundo da Dispensa nº 16/2022. 

PARTES - CONTRATANTE: CÂMARA MINICIPAL DE INHAPI 

/ AL. CONTRATADA: S M O ABREU & SILVA LTDA, inscrita no 

CNPJ de nº: 04.371.089/0001-53. OBJETO: contratação de empresa 

especializada para aquisição de Material permanente (móveis), para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Inhapi – AL. 

VALOR: R$: 45.801,00 (Quarenta e cinco mil, oitocentos e um 

reais). DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de 

Novembro de 2022. VIGÊNCIA: 10 de Novembro de 2023. 

  

GILSON TENÓRIO CAVALCANTE - 
Presidente 

Publicado por: 
Jaqueline dos Santos 

Código Identificador:CFB584B2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAPI 

EXTRATO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 13/2022, oriundo da Dispensa nº 14/2022 

PARTES - CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

INHAPI / AL. CONTRATADA: M D CONSTRUTORA & 

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 10.766.991/0001-71. 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de ampliação e reforma no imóvel da sede do poder 

legislativo da cidade de Inhapi/AL. VALOR: R$ 88.866,94 (Oitenta e 

oito mil, oitocentos e sessenta e seis reias e noventa e quatro 

centavos). DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de 

Novembro de 2022. VIGÊNCIA: 10 de Novembro de 2023. 

  

GILSON TENORIO CAVALCANTE -  

Presidente 

Publicado por: 
Jaqueline dos Santos 

Código Identificador:AFFBF628 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE INHAPI - IPREVI 

PORTARIA Nº 011, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE INHAPÍ – IPREVI, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 119, de 27 de dezembro 

de 2021, bem como a Lei que rege o Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Inhapí/Al, e ainda, do que consta no processo 

IPREVI Nº 785136102022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Retificar, mantidos seus demais termos, a Portaria nº 010, 

de 18 de novembro de 2022 (Processo nº 785136102022), que 

concedeu Aposentadoria Especial do Professor, apenas quanto ao 

número do RG do servidor: 

  

I – Onde se lê: 

  

“Art. 1º - Conceder o Benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL 

DO PROFESSOR, em favor da servidora Sra. SILVONEIDE DA 

SILVA , matrícula nº 320-1, inscrita no RG nº 1.062.960 SSP/AL, , e 

CP/MF sob o nº 894.255.964-68, que ocupa o cargo de PROFESSOR 

(a) de 1º A 4ª série, NÍVEL III, CLASSE E, com fundamento no Art. 

40, §1º, inciso III, alínea “a”, § 5º da Constituição Federal de 1988, 

Redação dada pelo art. 7º da EC 41/2003, regra de concessão atual do 

RPPS, art. 63 da Lei Municipal nº 119, de 27 de dezembro de 2019. 

  

II – Leia-se: 
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“Art. 1º - Conceder o Benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL 

DO PROFESSOR, em favor da servidora Sra. SILVONEIDE DA 

SILVA , matrícula nº 320-1, inscrita no RG nº 1.062.950 SSP/AL, , e 

CP/MF sob o nº 894.255.964-68, que ocupa o cargo de PROFESSOR 

(a) de 1º A 4ª série, NÍVEL III, CLASSE E, com fundamento no Art. 

40, §1º, inciso III, alínea “a”, § 5º da Constituição Federal de 1988, 

Redação dada pelo art. 7º da EC 41/2003, regra de concessão atual do 

RPPS, art. 63 da Lei Municipal nº 119, de 27 de dezembro de 2019. 

  

Art. 2º - Determinar o encaminhamento desta Portaria para publicação 

no Diário Oficial dos Munícipios Alagoanos. 

. 

  

Inhapí/Al, 21 de novembro de 2022 

  

SILAS NUNES DE OLIVEIRA 
Diretor Presidente do IPREVI 

Portaria PMI nº 029/21  

Publicado por: 
Silas Nunes de Oliveira 

Código Identificador:D1D65AB1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS INHAPI Nº 

025-2022 

 

Processo Nº 2440/2022 

Pregão Eletrônico SRP Inhapi Nº 022/2022 

Contratante: Município de Inhapi/AL 

Contratado: G M PAIVA NETA ME 

CNPJ N° 01.187.659/0001-61 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de Software de Gestão 

Administrativa para atender as demandas do Município de Inhapi/AL 

Vigência: 12 (doze) meses 

Valor Global: R$ 264.399,99 (duzentos e sessenta e quatro mil 

trezentos e noventa e nove reais noventa e nove centavos) 

Celebrado em: 18/11/2022 

Signatários: LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO E 

GUILHERMINA MARIA DE PAIVA NETA 

Publicado por: 
Jesse Rocha da Silva 

Código Identificador:6AD243D3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Inhapi/AL, 

convida as EMPRESAS especializadas NO FORNECIEMTO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES, a fornecerem proposta de preço, 

visando atender as necessidades dos município de Inhapi/AL, 

conforme termo de referência que deverá ser solicitado através do e-

mail (comprasinhapi@gmail.com). As cotações deverão ser enviadas 

no prazo de 3 (três) dias.  

  

Inhapi/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

JÚLIO FRAGÔSO MALTA FERREIRA 
Diretor do Departamento de Compras, Licitação e Contratos 

  

Publicado por: 
Jose Flavio Lisboa da Silva 

Código Identificador:2F91E0CB 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÁ DA PRAIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

3º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2021 – Processo Apensado nº 

510507/2022 – Processo Principal nº 01180026/2021– Procedimento 

de Contratação: ADESÃO DE ATA Nº 01/2021 – Fundamentação 

Legal: Lei Federal nº 8.666/93 (Art. 57, II) – Contratado(a): JOSÉ 

IZAEL DA CRUZ CLIMATIZAÇÃO - ME CNPJ nº 

30.263.449/0001-03 – Objeto contratual: Contratação de empresa para 

manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado. – Cláusulas 

Aditivas: Clausula Quinta: Prorroga-se o prazo contratual vigente, 

pelo período de 90 (noventa) dias, contados a partir de 30/09/2022, 

data do término da vigência atual, nos termos do art. 57, II, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

Publicado por: 
Jose Fabiano da Silva Santos 

Código Identificador:DA7D2289 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

No dia 01 de julho de 2022, na pagina 14 do Diario Oficial dos 

Municipios Alagoano, no extrato de aditovo do contrato 33/2021: 

ONDE-SE-LÊ:Clausula Quinta: Prorroga-se o prazo contratual 

vigente,pelo período de90 (noventa) dias, contados a partir de 

30/06/2021, data do término da vigência atual, nos termos doart. 57, 

II, da Lei Federal nº 8.666/93, LEIA-SÊ:Clausula Quinta: Prorroga-se 

o prazo contratual vigente,pelo período de90 (noventa) dias, contados 

a partir de 30/06/2022, data do término da vigência atual, nos termos 

doart. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Publicado por: 
Jose Fabiano da Silva Santos 

Código Identificador:47881A4E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Termo de Homologação 
  

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão 

Eletrônico nº 27/2022-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao 

Processo nº 27/2022 –registro de preços para aquisição de recarga e 

aquisição de botijão de gás GLP 13kg LOTES: 01, 02, 03, 04 e 

05,HOMOLOGO, nos termos do Art. 4º, XXI, da Lei nº 10.520/2002, 

o objeto da licitação ao licitante vencedor. 

  

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão 

Eletrônico nº 29/2022-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao 

Processo nº 708546/2022 – aquisição de equipamento permanente 

(câmara fria),HOMOLOGO, nos termos do Art. 4º, XXI, da Lei nº 

10.520/2002, o objeto da licitação ao licitante vencedor. 

  

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão 

Eletrônico nº 28/2022-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao 

Processo nº 621028/2022 – Registro de preços para aquisição de 

pneus, protetores e câmaras,HOMOLOGO nos termos do Art. 4º, 

XXI, da Lei nº 10.520/2002, o objeto da licitação aos licitantes 

vencedores. 

Publicado por: 
Jose Fabiano da Silva Santos 

Código Identificador:BF31B3D1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº 28/2022-1 – Processo nº 621028/2022– 

Pregão Eletrônico nº 28/2022 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93,Decreto Municipal nº 06/2021e 

Decreto Municipal nº 08/2021– Fornecedor Registrado: MELO 

PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJsob o nº 28.995.139/0001-31– 

Objeto: Registro de preços para aquisição depneus, protetores e 

câmarasnos ITENS – 05, 07, 09, 10, 11, 13, 15, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 

30, 31, 35, 36, 38, 40, 41 e 47Valor global: R$ 935.880,00 

(novecentos e trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta reais) – Vigência: 

12 (doze) meses. 

  

Ata de Registro de Preços nº 28/2022-3 – Processo nº 621028/2022– 

Pregão Eletrônico nº 28/2022 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93,Decreto Municipal nº 06/2021e 

Decreto Municipal nº 08/2021– Fornecedor Registrado: CURITIBA 

COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, inscrita 
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no CNPJsob o nº 47.270.248/0001-36– Objeto: Registro de preços 

para aquisição depneus, protetores e câmarasnos ITENS – 01, 02, 04, 

26, 27, 28, 29, 32, 33, 37 e 37, Valor global:R$ 57.361,00 (cinquenta 

e sete mil, trezentos e sessenta e um reais)– Vigência: 12 (doze) 

meses. 

  

Ata de Registro de Preços nº 28/2022-2 – Processo nº 621028/2022– 

Pregão Eletrônico nº 28/2022 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93,Decreto Municipal nº 06/2021e 

Decreto Municipal nº 08/2021– Fornecedor Registrado: MELO 

PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJsob o nº 28.995.139/0001-31– 

Objeto: Registro de preços para aquisição depneus, protetores e 

câmarasnos ITENS – 12, 14, 16, 17, 18 e 22 Valor global: R$ 

524.020,00 (quinhentos e vinte e quatro mil e vinte reais) – Vigência: 

12 (doze) meses. 

  

Ata de Registro de Preços nº 28/2022-4 – Processo nº 621028/2022– 

Pregão Eletrônico nº 28/2022 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93,Decreto Municipal nº 06/2021e 

Decreto Municipal nº 08/2021– Fornecedor Registrado:MARCIO 

HERBERT ALMEIDA DOS SANTOS FERREIRA - ME, inscrita no 

CNPJsob o nº34.761.042/0001-67– Objeto: Registro de preços para 

aquisição depneus, protetores e câmarasnos ITENS –06 e 39, Valor 

global: $ 41.020,00 (quarenta e um mil e vinte reais) – Vigência: 12 

(doze) meses. 

Publicado por: 
Jose Fabiano da Silva Santos 

Código Identificador:028B4E5C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº 29/2022-1 – Processo nº 708546/2022– 

Pregão Eletrônico nº 29/2022 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 06/2021 e 

Decreto Municipal nº 08/2021 – Fornecedor Registrado: ENGEPAR 

COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 17.134.673/0001-37 – Objeto: Registro de 

preços para aquisição de equipamento permanente (câmara fria) no 

Lote: 01– Valor global: R$ 56.800,00 (cinquenta e seis mil e 

oitocentos reais reais) – Vigência: 12 (doze) meses. 

Publicado por: 
Jose Fabiano da Silva Santos 

Código Identificador:5ADF8354 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº 27/2021-1 – Processo nº 0504026/2022– 

Pregão Eletrônico nº 27/2021 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 06/2021 e 

Decreto Municipal nº 08/2021 – Fornecedor Registrado: DEPÓSITO 

DE BEBIDAS DO JUCA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.805.554/0002-09 – Objeto: Registro de preços para recarga e 

aquisição de botijão de gás GLP 13kg – Valor global: R$ 873.205,80 

(oitocentos e setenta e três mil, duzentos e cinco reais e oitenta 

centavos) – Vigência: 12 (doze) meses. 

Publicado por: 
Jose Fabiano da Silva Santos 

Código Identificador:F9B8D409 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM GOMES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 09/2022 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 09/2022 
  

Fundamento Legal: Federal Nº 8.666/93 e Decreto Federal Nº 

7.892/2013 

  

Órgão não Participante: MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES/AL; 

  

Fornecedora Registrada: LIMPEX SERVIÇOS DE LIMPEZA 

ESPECIALIZADA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

23.440.011/0001-98. 

Objeto: Eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de esgotamento e transportes de resíduos de fossa séptica 

e desentupimento em caminhão com capacidade mínima de 13.000 

M³, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município 

de Joaquim Gomes/AL. 

Valor: O valor global da Adesão é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta 

mil reais). 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Celebrado em: 25/10/2022. 

  

Signatários: Adriano Ferreira Barros e Claudia Vieira Barros de 

Lima. 

Publicado por: 
Dionizio Bonifacio de Barros Junior 04184620469 

Código Identificador:E2626FBD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

TERMO DE CANCELAMENTO ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 73/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 

 

TERMO DE CANCELAMENTO 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2022 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 16/2022 
  

O MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES – ALAGOAS, inscrito no 

CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Praça Laurentino Gomes de 

Barros, nº 65- Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Sr. Adriano Ferreira Barros, portador de CPF nº 309.433.704-00 

e Cédula de Identidade nº 496474 SSP/AL, juntamente com a 

Secretária Municipal de Gestão Pública, Sr. Daniel Praxedes da 

Silva, portador(a) do CPF nº 052.610164-44 e Cédula de Identidade 

nº 2.068.017 SSP/AL, na condição de órgão gerenciador, no uso de 

suas atribuições legais, considerando tudo o que consta nos autos do 

Processo Administrativo nº 20220906011, em especial ao 

requerimento da Secretaria de Gestão Pública, onde solicita o 

cancelamento da a Ata de Registro de Preços Nº 73/2022, oriunda do 

Pregão Eletrônico Nº 16/2022 que tem como fornecedora Registrada a 

empresa ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 45.538.349/0001-10, localizada na Rua Eugenio 

Luciano de Melo, nº371, Bairro Novo, Olinda/PE, neste ato 

representado por pelo(a) Sr(a) BRENO MARQUES ASSUNÇÃO 

inscrito(a) no CPF nº 009.601.134-36 e CNH nº 6114333 SSP/PE, 

Email: bsmtec2000@gmail.com, Telefone: (81) 979042040. 

I – Dos Fatos: 
O fornecedor, detentor do Registro de Preços em epígrafe, mesmo 

tendo sido convocado através do e-mail indicado na documentação 

anexada na plataforma onde foi realizado a disputa do pregão em 

referência, não assinou a Ata de Registro de Preços, tendo solicitado 

desistência do item ganho. 

II – DA DECISÃO: 
  

Ante as razões de fato e direito apresentadas pela Secretaria de Gestão 

Pública, decide-se pelocancelamento do registro do item 06 da Ata 

de Registro de Preços Nº 73/2022, oriunda do Pregão Eletrônico 

Nº 16/2022. 

  

III – Da Fundamentação Legal: 
O cancelamento do item registrado encontra amparo nas disposições 

contidas no Decreto Federal 7.892/2013, artigo 21, inciso I e II, bem 

como no artigo 16 do instrumento de registro de preços. 

  

IV – Da Publicação: 
O Órgão Gestor providenciará a publicação deste Termo de 

Cancelamento, no Diário Oficial dos Municípios Alagoanos – AMA, 

nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei Nº 8.666/93. 

  

V – Das Disposições Gerais: 
O efetivo cancelamento de item Registrado se dará a partir da 

publicação deste termo. 
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Joaquim Gomes/AL, 08 de novembro de 2022 

  

ADRIANO FERREIRA BARROS 
Prefeito 

  

DANIEL PRAXEDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão Publica 

  

Publicado por: 
Dionizio Bonifacio de Barros Junior 04184620469 

Código Identificador:91DE213A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2022 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2022 
  

Pregão Eletrônico: 19/2022. 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002 Decreto Federal 

7.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM 

GOMES/AL; 

  

Fornecedora Registrada: RPS SERVICOS DE GESTAO 

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 22.257.401/0001-64. 

  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para aquisição de enfeites natalinos, para atender a demanda 

das Secretarias Municipais do Poder Executivo do Município de 

Joaquim Gomes/AL. 

Valor Registrado: R$ 95.368,75 (noventa e cinco mil, trezentos e 

sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Firmado em: 18/11/2022 

Signatários: Adriano Ferreira Barros e Rafael Pereira da Silva 

  

Publicado por: 
Dionizio Bonifacio de Barros Junior 04184620469 

Código Identificador:D2EF0484 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2022 
  

Dispensa de Licitação; 
  

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993. 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES/AL; 

  

Contratada: S D DE A FERREIRA & CIA LTD, e inscrita no 

CNPJ sob o nº 26.889.181/0001-42; 
  

Objeto: contratação de empresa para aquisição de Ar-condicionado, 

em atendimento a solicitação da Secretaria de Gestão Publica e 

Assistência Social, do Município de Joaquim Gomes/AL. 

  

Valor Global: R$ 4.440,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais) 

Vigência: 31/12/2022 

  

Celebração: 22/09/2022; 

  

Signatários: Adriano Ferreira Barros e Silvandro Diego de 

Albuquerque Ferreira 
  

. 

  

Publicado no quadro de avisos da Sede Administrativa do Município 

de Joaquim Gomes/AL em 22/09/2022.  

Publicado por: 
Dionizio Bonifacio de Barros Junior 04184620469 

Código Identificador:B14FDDBC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2022 
  

Tomada de Preços n 02/2020 

  

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES/AL 

  

Contratado: AGIL CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 

36.376.673/0001-98 
  

Objeto: Contratação de empresa do ramo da engenharia para 

construção da Garagem Municipal do Município de Joaquim 

Gomes/AL. 

  

Valor: R$ 1.193.090,30 (hum milhão cento e noventa e três mil 

noventa reais e trinta centavos). 

  

VIGÊNCIA: 12 (meses). 

  

FIRMADO EM: 16/11/2022 

  

SIGNATÁRIOS: Adriano Ferreira Barros e Alexsandro Dionisio dos 

Santos. 

  

Publicado por: 
Dionizio Bonifacio de Barros Junior 04184620469 

Código Identificador:2BF1DEFC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PE 

18/2022 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2022 

  

Pregão Eletrônico 18/2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 

7.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM 

GOMES/AL. 

  

Fornecedoras Registradas: ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.329.135/0003-80. 

  

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de oxigênio 

medicinal, para atender a demanda da Secretaria de Saúde do Poder 

Executivo do Município de Joaquim Gomes/AL. 

Valor Registrado: R$ 40.425,00 (quarenta mil e quatrocentos e vinte e 

cinco reais) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Firmado em: 03/11/2022 

Signatários: Adriano Ferreira Barros e Alexsandro Santos da Silva 

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2022 

  

Pregão Eletrônico 18/2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 

7.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM 

GOMES/AL. 

  

Fornecedoras Registradas: G J GASES E EQUIPAMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.081.134/0001-42. 
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Objeto: Registro de preços para futura aquisição de oxigênio 

medicinal, para atender a demanda da Secretaria de Saúde do Poder 

Executivo do Município de Joaquim Gomes/AL. 

Valor Registrado: R$ 13.062,50 (treze mil e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Firmado em: 03/11/2022 

Signatários: Adriano Ferreira Barros e Jaciel Silva de Morais  

Publicado por: 
Dionizio Bonifacio de Barros Junior 04184620469 

Código Identificador:D8DC6C0D 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO: 10070007/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 

052/2022-SRP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA DESTINADOS A INFORMATIZAÇÃO DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

JUNQUEIRO-AL. Data da Homologação: 17/11/2022. Vigência: 

17/11/2022 a 17/11/2023. Fornecedores Registrados: 3P 

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMATICA LTDA ME, 

CNPJ 11.957.607/0001-80, valor registrado: R$ 20.508,00 (vinte mil 

e quinhentos e oito reais); CAMÍLIO EMPREENDIMENTOS LTDA, 

CNPJ 44.666.371/0001-82, valor registrado: R$ 23.030,64 (vinte e 

três mil e trinta reais e sessenta e quatro centavos); DIGITALPAR 

INFORMATICA LTDA, CNPJ 18.861.730/0001-42, valor registrado: 

R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais); MICROFORT 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 24.675.507/0001-03, valor registrado: 

R$ 79.073,00 (setenta e nove mil e setenta e três reais); VIVA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ 20.008.831/0001-

17, valor registrado: R$ 1.089,40 (um mil e oitenta e nove reais e 

quarenta centavos). 

Publicado por: 
Alex Junior Ferreira da Silva 

Código Identificador:DB2A7CEB 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

SUMÚLA DE TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO A ATA 

Nº 09/2022. Processo n° 15202201889 - Procedimento de 

Contratação: Pregão Eletrônico n° 01/2022 (Processo n° 

1020210001985)- Fundamentação Legal: Lei Federal n. 8.666/93 (art. 

65) - DAS PARTES: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DE ANADIA, 

CNPJ: 12.207.403/0001-95 – ALIANÇA DISTRIBUIDORA EIRELI, 

CNPJ: 27.390.230/0001-60. OBJETO: Aquisição de gêneros 

alimentícios do programa nacional de alimentação escolar – 

programas: PNAEF, EJA, PNAEP, PNAEC, AEE, Educação Integral 

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

- Cláusulas Aditivas: CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – 

Alteração do valor do item 18 – óleo vegetal, para R$ 10,25 (dez reais 

e vinte e cinco centavos). DOS SIGNATÁRIOS: JAMES MARLAN 

FERREIRA BARBOSA – P/CONTRATANTE – ALIANÇA 

DISTRIBUIDORA EIRELI P/ CONTRATADO.  

Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcão Farias 

Código Identificador:135893DC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

SUMÚLA DE TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 05/2022. 

Processo n° 15202201684 - Procedimento de Contratação: Chamada 

Pública n° 01/2022 (Processo n° 1220210001984)- Fundamentação 

Legal: Lei Federal n. 8.666/93 (art. 65) - DAS PARTES: MUNICÍPIO 

DE LIMOEIRO DE ANADIA, CNPJ: 12.207.403/0001-95 – 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE 

ANADIA, CNPJ: 14.699.859/0001-45. OBJETO: Fornecimento de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural, do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAEP, PNAEF, PNAEC, EJA, AEE e INTEGRAL) visando 

atender às necessidades do município de Limoeiro de Anadia/AL - 

Cláusulas Aditivas: CLAUSULA PRIMEIRA – CLAUSULA 

PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO DE 25% AO VALOR 

CONTRATADO. DOS SIGNATÁRIOS: JAMES MARLAN 

FERREIRA BARBOSA – P/CONTRATANTE – ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA P/ 

CONTRATADO. 

  

Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcão Farias 

Código Identificador:7DF88B93 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

AVISO DE COTAÇÃO 
  

Solicitamos cotação de preço para compor o Processo Administrativo, 

cujo objeto trata-se de Aquisição de Veículos, que serão destinados as 

Secretarias Municipais e órgãos vinculados. O formulário de cotação 

deverá ser solicitado através do e-mail: cpl@majorizidoro.gov.al.br. 

O prazo para recebimento das cotações será de 3 (três) dias úteis. 

  

Secretaria Municipal de Transportes 

Major Izidoro - Alagoas 

  

Publicado por: 
Leylanny Marcelya da Rocha Almeida Farias 

Código Identificador:E4B78F1B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO E EXTRATO 

DO CONTRATO 

 

Aviso de Homologação e Ratificação 
Face aos constantes nos autos do procedimento de Adesão de ARP 

020/2022 – Fundamentação Legal: no art. 15, do decreto 7.892/2013 e 

da lei 8.666/93 – referente ao processo 078.2022/002, objeto 

Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de 

Notebooks, mediante Adesão ARP 020/2022, HOMOLOGAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO do objeto do certame, do presente processo, para que 

se produzam os devidos efeitos legais, para a empresa W. K. M. 

SOLUÇOES TECNOLOGICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.529.181/0001-20 – valor do contrato é de R$ 111.999,04 (cento e 

onze mil, novecentos e noventa e nove reais e quatro centavos). 

  

HERCULES VELOSO PIMENTEL 
Secretário Municipal de Finanças 

  

Extrato do Contrato 
Contrato nº 046/2022 – Processo Licitatório principal nº 078.2022/002 

– Contratação: Adesão de ARP 020/2022 – Fundamentação Legal: art. 

15, do decreto 7.892/2013 e da lei 8.666/93 – W. K. M. SOLUÇOES 

TECNOLOGICAS, inscrita no CNPJ sob o nº 10.256.054/0001-76 – 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de 

Notebooks, mediante Adesão ARP 020/2022 – valor do contrato é 

de R$ 111.999,04 (cento e onze mil, novecentos e noventa e nove 

reais e quatro centavos).  

Publicado por: 
Leylanny Marcelya da Rocha Almeida Farias 

Código Identificador:E33E8229 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO D 

020/2022 

 

Aviso de Autorização 
Face aos constantes nos autos do procedimento de Dispensa nº 

020/2022, do município de Major Izidoro/AL, referente ao processo 

085.2022/002, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E 

MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PARA O MUNICÍPIO DE 

MAJOR IZIDORO, AUTORIZAÇÃO o objeto do certame, do 

presente processo, para que se produzam os devidos efeitos legais, 

para a empresa: IZAIAS GOMES BEZERRA SOFTWARES - ME 

(CNPJ nº 035.716.784-86) - Valor do Contrato: de R$ 6.000,00 (seis 

mil reais) – Vigência: 12 (doze) meses. 

  

HERCULES VELOSO PIMENTEL- 
Secretário Municipal de Finanças. 

  

Extrato do Contrato 
Contrato Nº 048/2022 – Processo Licitatório nº 085.2022/002 – 

Contratação: Dispensa 020/2022 – Fundamentação Legal: Lei Federal 

nº 14.133/2021 (Art. 75, inciso II) – Contratado: IZAIAS GOMES 

BEZERRA SOFTWARES - ME (CNPJ nº 035.716.784-86) – Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

PARA O MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO – Valor do Contrato: 

de R$ 6.000,00 (seis mil reais) – Vigência: 12 (doze) meses.  

 

Publicado por: 
Leylanny Marcelya da Rocha Almeida Farias 

Código Identificador:F56281B9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 373/22, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO, Estado 

de Alagoas, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com 

fundamento no art. 49 da Lei Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - EXONERAR a pedido o Sr. BRUNO VINICIUS LOPES 

DA SILVA, ora ocupante do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E ESPORTES a partir desta data. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º- Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, Major Izidoro/AL, 05 de outubro de 2022. 

  

THEOBALDO CAVALCANTI LINS NETTO 
Prefeito do Município de Major Izidoro/AL 

  

PATRÍCIA OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

  

Publicado por: 
Patricia Oliveira Ferreira da Silva 

Código Identificador:D19A0F12 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

ERRATA A ATA Nº 48/2022 

 

ERRATA A ATA Nº 48/2022 
  

ERRATA A ATA Nº 48/2022, oriundo do Processo Administrativo 

2767/2022, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARAGOGI e a pessoa jurídica GAMA COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.255.981/0001-83, cujo 

o objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de eletrodomésticos destinados a atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de 

Maragogi/AL. 

  

Onde se LÊ na Ata: CNPJ: 18.225.981/0001-83, 

  

LEIA-SE: CNPJ: 18.255.981/0001-83 

  

Mantendo-se todas as outras informações vinculadas e assinadas no 

dia 21 de outubro de 2022. 

  

Maragogi-AL, 16 de novembro de 2022. 

  

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Diretora Municipal de Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:606F432F 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 043/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A GUIOMAR MOREIRA TAVARES. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária GUIOMAR MOREIRA TAVARES, inscrita 

no CPF sob nº 394.073.144-72 e portadora do RG nº 2.723.320 

SSP/PE, em razão do falecimento do servidor LUIZ TAVARES 

FILHO, matrícula 434, inscrito no CPF nº 039.558.934-72 e portador 

do RG nº 26.406, SSP/AL, falecido em 11/07/1982, nos termos do art. 

40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, 

da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 11 de julho de 1982, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
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GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:CD235FD0 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 044/2022 

 

(De 09 de Novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A JUDITE VASCONCELOS DE 

MENEZES. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão benefício Pensão por 

Morte à beneficiária JUDITE VASCONCELOS DE MENEZES, 

inscrita no CPF sob nº 521.978.914-72 e portadora do RG nº 

4379072-0, SSP/AL, em razão do falecimento do servidor AMARO 

GOMES DE MENEZES, matrícula 435, inscrito no CPF nº 

027.451.864-34 e portador do RG nº 1.480.782, SSP/PE, falecido em 

16/08/1987, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 

25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 16 de agosto de 1987, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:9FD49E37 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 045/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A MARIA DAS GRAÇAS LIMA DE 

VASCONCELOS.  

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária MARIA DAS GRAÇAS LIMA DE 

VASCONCELOS, inscrita no CPF sob nº 814.599.634-15 e 

portadora do RG nº 1.500.630 SSP/AL, em razão do falecimento do 

servidor ERALDO MENDES DE VASCONCELOS, matrícula 438, 

inscrito no CPF nº 144.689.054-68 e portador do RG nº 234.111, 

SSP/AL, falecido em 28/05/1993, nos termos do art. 40, § 7º, I, da 

CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei 

Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 28 de maio de 1993, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:25F941FB 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 046/2022 
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(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A GILDA JOSEFA DA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária GILDA JOSEFA DA SILVA, inscrita no CPF 

sob nº 171.795.724-20 e portadora do RG nº 1.676.840, SSP/PE, em 

razão do falecimento do servidor JESIEL LADISLAU DA SILVA, 

matrícula 433, inscrito no CPF nº 314.413.357-49 e portador do RG nº 

909.797, SSP/PE, falecido em 03/03/1994, nos termos do art. 40, § 7º, 

I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei 

Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 03 de março de 1994, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:AB967AF3 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 047/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A LUZINETE DA SILVA SANTOS 

VANDERLEI. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária LUZINETE DA SILVA SANTOS 

VANDERLEI, inscrita no CPF sob nº 530.568.764-00 e portadora do 

RG nº 3.887.014 SSP/PE, em razão do falecimento do servidor JOÃO 

DA ROCHA VANDERLEI FILHO, matrícula 437, inscrito no CPF 

nº 163.198.694-53 e portador do RG nº 1.141.697, SSP/PE, falecido 

em 18/02/1997, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; 

art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 18 de fevereiro de 1997, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:365D1491 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 048/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A AMARA MARLI DO NASCIMENTO 

PLÍNIO. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 
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CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária AMARA MARLI DO NASCIMENTO 

PLÍNIO, inscrita no CPF sob nº 617.377.714-20 e portadora do RG 

nº 4.535.710, SDS/PE, em razão do falecimento do servidor 

NELSON JOSÉ QUIRINO, matrícula 624, inscrito no CPF nº 

352.519.054-91 e portador do RG nº 2552630, SSP/PE, falecido em 

06/03/2001, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 

25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 06 de março de 2001, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:59640EF4 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 049/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A CLEONICE MARIA DOS SANTOS. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária CLEONICE MARIA DOS SANTOS, inscrita 

no CPF sob nº 053.508.514-11 e portadora do RG nº 7054487, 

SDS/PE, em razão do falecimento do servidor JOSÉ ANTONIO DA 

SILVA, matrícula 1324, inscrito no CPF nº 027.117.624-59 e 

portador do RG nº 3282216, SSP/PE, falecido em 16/04/2002, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 16 de abril de 2002, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:1D950F03 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 050/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A GILVAN BENEDITO DA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário GILVAN BENEDITO DA SILVA, inscrito no 

CPF sob nº 163.208.084-20 e portador do RG nº 334.009, SSP/AL, 

em razão do falecimento da servidora GENILDA MARIA DA 

SILVA, matrícula 690, inscrita no CPF nº 428.614.114-49, e 

portadora do RG nº 2.025.716, SSP/PE, falecida em 27/09/2002, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 
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Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 27 de setembro de 2002, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:9C1D7581 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 051/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A JOÃO CELESTINO DE MELO. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário JOÃO CELESTINO DE MELO, inscrito no 

CPF sob nº 069.886.014-49 e portador do RG nº 889.181 SSP/PE, em 

razão do falecimento da servidora MARIA HELENA LINS DE 

MELO, matrícula 830, inscrita no CPF nº 030.383.504-43 e portadora 

do RG nº 1.517.063, SSP/PE, falecida em 19/05/2003, nos termos do 

art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, 

II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 19 de maio de 2010, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:BB4D270C 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 052/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A CARMEN LUCIA AZEVEDO DA 

MOTA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária CARMEN LUCIA AZEVEDO DA MOTA, 

inscrita no CPF sob nº 866.772.684-20 e portadora do RG nº 

1.707.513, SSP/PE, em razão do falecimento do servidor ANTONIO 

NELSON DA MOTA FILHO, matrícula 9431, inscrito no CPF nº 

134.523.044-34, e portador do RG nº 955.762, SSP/PE, falecido em 

15/12/2003, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 

25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 15 de dezembro de 2003, data em que se deu início 

a fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 
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Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:2F368A40 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 053/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A MARIA DO CARMO SILVA SANTOS. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária MARIA DO CARMO SILVA SANTOS, 

inscrita no CPF sob nº 947.031.914-15 e portadora do RG nº 

1.381.893, SSP/PE, em razão do falecimento do servidor JOSÉ 

ALVES DOS SANTOS, matrícula 1000, inscrito no CPF nº 

113.603.304-10 e portador do RG nº 1.266.696, SSP/PE, falecido em 

29/10/2004, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 

25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 29 de outubro de 2004, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:B09FABD9 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 054/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A PAULO BEZERRA MORATO. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário PAULO BEZERRA MORATO, inscrito no 

CPF sob nº 320.778.584-00 e portador do RG nº 39.498.407-9, 

SSP/SP, em razão do falecimento da servidora TELMA LUCIA 

TEMOTEO, matrícula 997, inscrita no CPF nº 187.380.014-20 e 

portadora do RG nº 1.677.083, SSP/PE, falecida em 31/10/2004, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 31 de outubro de 2004, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:9046749C 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 055/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A MANOEL CALAÇA DA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 
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CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário MANOEL CALAÇA DA SILVA, inscrito no 

CPF sob nº 079.239.964-15 e portador do RG nº 231.376, SSP/AL, 

em razão do falecimento da servidora LENICE MARIA FARIAS 

DA SILVA, matrícula 248, inscrita no CPF nº 163.182.184-91 e 

portadora do RG nº 1.066.116, SSP/PE, falecida em 29/11/2005, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 29 de novembro de 2005, data em que se deu início 

a fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:C1CEB5C6 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 056/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A ELIZABETE CORDEIRO DA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária ELIZABETE CORDEIRO DA SILVA, 

inscrita no CPF sob nº 459.390.804-30 e portadora do RG nº 

3.007.140, SSP/PE, em razão do falecimento do servidor JOSÉ 

PAES DE OLIVEIRA NETO, matrícula 565, inscrito no CPF nº 

014.409.264-68 e portador do RG nº 96933, SSP/AL, falecido em 

08/05/2006, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 

25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 08 de maio de 2005, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:98C2CC80 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 057/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A DARCY MACHADO DE AQUINO. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária DARCY MACHADO DE AQUINO, inscrita 
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no CPF sob nº 617.135.204-78 e portadora do RG nº 1.238.325, 

SSP/AL, em razão do falecimento do servidor RILDO JOSÉ DA 

SILVA, matrícula 1326, inscrito no CPF nº 079.240.114-04 e 

portador do RG nº 53554, SSP/AL, falecido em 28/07/2006, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 28 de julho de 2006, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:9D5DCB55 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 058/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A RAFAEL BERNARDO DA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário RAFAEL BERNARDO DA SILVA, inscrito 

no CPF sob nº 665.222.164-15 e portador do RG nº 988.432 SSP/AL, 

em razão do falecimento da servidora DJANIRA LUIZA GOMES, 

matrícula 1336, inscrita no CPF nº 034.340.084-70 e portadora do RG 

nº 6035048, SSP/PE, falecida em 20/09/2006, nos termos do art. 40, § 

7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei 

Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 20 de setembro de 2006, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:9DD9DD26 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 059/2022 

 

( De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A MARIA CAVALCANTE ORAZERES 

DE ARAÚJO. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária MARIA CAVALCANTE PRAZERES DE 

ARAÚJO, inscrita no CPF sob nº 056.685.584-44 e portadora do RG 

nº 2.102.234 SSP/AL, em razão do falecimento do servidor EURICO 

CORREIA DE ARAUJO, matrícula 13481, inscrito no CPF nº 

385.400.024-34 e portador do RG nº 145.214, SSP/AL, falecido em 

27/03/2007, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 

25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 27 de março de 2007, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 
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GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:401085CF 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 060/2022 

 

( De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A JOSELMA VICENTE DOS SANTOS. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária JOSELMA VICENTE DOS SANTOS, inscrita 

no CPF sob nº 529.238.604-97 e portador do RG nº 3252544, SSP/PE, 

em razão do falecimento do servidor FERNANDO FRANCISCO 

DOS SANTOS, matrícula 393, inscrito no CPF nº 227.743.194-04 e 

portador do RG nº 343.984, SSP/AL, falecido em 12/07/2008, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 12 de julho de 2008, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:AEF35739 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 061/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A FELIPE MARINHO DE FREITAS 

VANDERLEI. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário FELIPE MARINHO DE FREITAS 

VANDERLEI, inscrito no CPF sob nº 412.744.168-25 e portador do 

RG nº 528043225, SSP/SP, em razão do falecimento do servidor 

JOSÉ MARINHO DE FREITAS FILHO, matrícula 743, inscrito 

no CPF nº 027.996.544-36 e portador do RG nº 4.417.887, SSP/PE, 

falecido em 06/12/2008, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, 

art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 

376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 06 de dezembro de 2008, data em que se deu início 

a fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:75704B03 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 062/2022 
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(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A MANOEL VERÍSSIMO DA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário MANOEL VERÍSSIMO DA SILVA, inscrito 

no CPF sob nº 163.192.494-04 e portador do RG nº 752.576, SSP/AL, 

em razão do falecimento da servidora CÉLIA MARIA DA SILVA, 

matrícula 393, inscrita no CPF nº 994.566.804-87 e portadora do RG 

nº 1.398.982, SSP/AL, falecida em 16/02/2009, nos termos do art. 40, 

§ 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da 

Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2009, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:B436773E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 063/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A ANTÔNIA CORREIA DE ARAÚJO. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária ANTÔNIA CORREIA DE ARAÚJO, inscrita 

no CPF sob nº 508.431.924-53 e portadora do RG nº 3064699 

SSP/PE, em razão do falecimento do servidor JOSÉ FERREIRA DE 

MELLO FILHO, matrícula 1403, inscrito no CPF nº 061.472.244-68 

e portador do RG nº 162.848, SSP/AL, falecido em 27/02/2009, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2009, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:F56B00CC 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 064/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A CLAUDIMARIO DE MELO. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 
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CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário CLAUDIMARIO DE MELO, inscrito no CPF 

sob nº 669.248.124-49 e portador do RG nº 7130473 SDS/PE, em 

razão do falecimento da servidora ANA CLAUDIA DA 

CONCEIÇÃO, matrícula 574, inscrita no CPF nº 028.590.294-60 e 

portadora do RG nº 5244871, SSP/PE, falecida em 02/04/2010, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 02 de abril de 2010, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:95E92C00 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 065/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A FÁTIMA MARIA DE LIMA GOMES. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária FÁTIMA MARIA DE LIMA GOMES, inscrita 

no CPF sob nº 457.969.124-53 e portadora do RG nº 1.585.641, 

SSP/PE, em razão do falecimento da servidora LEONILA LIMA 

GOMES, matrícula 460, inscrita no CPF nº 196.976.004-49 e 

portadora do RG nº 1.367.277, SSP/PE, falecida em 06/11/2010, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 06 de novembro de 2010, data em que se deu início 

a fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:80562D0D 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 066/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A EDVÂNIA CONSTANTINO DE 

BRAGA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária EDIVÂNIA CONSTANTINO DE BRAGA 

SILVA, inscrita no CPF sob nº 564.182.644-87 e portadora do RG nº 

2.425.309 SSP/PE, em razão do falecimento do servidor 

AVERALDO DE MELO SANTOS, matrícula 156, inscrito no CPF 

nº 511.494.434-72 e portador do RG nº 754599, SDS/AL, falecido em 

12/11/2011, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 

25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 
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Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 12 de novembro de 2011, data em que se deu início 

a fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:77156514 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 067/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A JOÃO JOSÉ NETO. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário JOÃO JOSÉ NETO, inscrito no CPF sob nº 

222.808.554-53 e portador do RG nº 380034, SSP/AL, em razão do 

falecimento da servidora BENEDITA CLÁUDIA DA SILVA, 

matrícula 87, inscrita no CPF nº 313.505.854-91 e portadora do RG nº 

2.632.759, SSP/PE, falecida em 11/12/2011, nos termos do art. 40, § 

7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei 

Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 11 de dezembro de 2011, data em que se deu início 

a fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:C185421B 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 068/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A CÍCERA GOMES DA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária CÍCERA GOMES DA SILVA, inscrita no CPF 

sob nº 066.691.054-52 e portadora do RG nº 8.313.131, SDS/PE, em 

razão do falecimento do servidor CENALDO FELIPE DO 

NASCIMENTO, matrícula 1777, inscrito no CPF nº 617.299.494-87 

e portador do RG nº 3.849.421, SDS/PE, falecido em 04/12/2012, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 04 de dezembro de 2012, data em que se deu início 

a fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 
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Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:F1C20D16 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 069/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A MARIA CRISTINA DA SILVA MELO. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária MARIA CRISTINA DA SILVA MELO, 

inscrita no CPF sob nº 903.439.804-87 e portadora do RG nº 

1.412.250, SSP/AL, em razão do falecimento do servidor JOSÉ 

IZIDORIO DA SILVA, matrícula 012, inscrito no CPF nº 

367.162.784-00 e portador do RG nº 2593760, SSP/PE, falecido em 

24/12/2012, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 

25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de dezembro de 2012, data em que se deu início 

a fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:2A670825 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 070/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A VITÓRIA LEANDRO DA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária VITÓRIA LEANDRO DA SILVA, inscrita no 

CPF sob nº 123.608.014-90 e portadora do RG nº 4431371-3, 

SSP/AL, em razão do falecimento da servidora BENEDITA 

LEANDRO DE LIRA, matrícula 1580, inscrita no CPF nº 

530.564.934-04 e portadora do RG nº 2639657, SSP/PE, falecida em 

28/07/2013, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 

25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 28 de julho de 2013, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:74896282 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 071/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A ANALITA MARIA DE FREITAS. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 
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CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária ANALITA MARIA DE FREITAS, inscrita no 

CPF sob nº 800.124.184-04 e portadora do RG nº 4.323.539, SDS/PE, 

em razão do falecimento do servidor VLADIMIR AFONSO 

OLIVEIRA, matrícula 424, inscrito no CPF nº 420.182.184-68 e 

portador do RG nº 2.487.165, SDS/PE, falecido em 05/08/2003, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 05 de agosto de 2003, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:290D8B77 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 072/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A ALUIZIO SEBASTIÃO DA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário ALUIZIO SEBASTIÃO DA SILVA, inscrito 

no CPF sob nº 372.164.734-34 e portador do RG nº 7.513.685, 

SDS/PE, em razão do falecimento da servidora MARIA JOSÉ 

MADUREIRA DA SILVA, matrícula 217, inscrita no CPF nº 

400.596.004-97 e portadora do RG nº 1.726.319, SDS/PE, falecida em 

06/11/2013, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 

25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 06 de novembro de 2013, data em que se deu início 

a fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:3122D60E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 073/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A ANTÕNIO PEDRO BATISTA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário ANTÔNIO PEDRO BATISTA, inscrito no 

CPF sob nº 033.248.224-32 e portador do RG nº 3930330, SSP/PE, 

em razão do falecimento da servidora MARIA VALDECI DA 

SILVA BATISTA, matrícula 502, inscrita no CPF nº 669.256.574-04 



Alagoas , 22 de Novembro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO X | Nº 1926 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                44 

 

e portadora do RG nº 3858587, SSP/PE, falecida em 30/01/2014, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 30 de janeiro de 2014, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:9AD7EA7D 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 074/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A MARIA CRISTINA BARROS DA 

SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária MARIA CRISTINA BARROS DA SILVA, 

inscrita no CPF sob nº 193.114.004-91 e portadora do RG nº 386489, 

SDS/AL, em razão do falecimento do servidor CLAUDEMIR JOSÉ 

DA SILVA, matrícula 553, inscrito no CPF nº 184.311.434-87 e 

portador do RG nº 0731331, SSP/AL, falecido em 08/03/2014, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 08 de março de 2014, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:4E8528CA 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 075/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A EUFROSINA DE LIMA MOREIRA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária EUFROSINA DE LIMA MOREIRA, inscrita 

no CPF sob nº 023.971.254-47 e portadora do RG nº 1551462, 

SSP/AL, em razão do falecimento do servidor EDNILSON TERTO 

MOREIRA, matrícula 1751, inscrito no CPF nº 124.581.714-00 e 

portador do RG nº 1174647, SSP/PE, falecido em 18/04/2014, nos 

termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I 

e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 18 de abril de 2014, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 



Alagoas , 22 de Novembro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO X | Nº 1926 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                45 

 

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:CAA38F4D 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 076/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A MARIA PETRUCIA DE LIMA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária MARIA PETRUCIA DE LIMA PINTO, 

inscrita no CPF sob nº 163.212.864-00 e portadora do RG nº 375888, 

SDS/AL, em razão do falecimento do servidor EVERALDO DE 

OLIVEIRA PINTO, matrícula 416, inscrito no CPF nº 061.473.484-

34 e portador do RG nº 121309, SDS/AL, falecido em 27/08/2014, 

nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 

26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 27 de agosto de 2014, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:81E08389 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 077/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A ANTÕNIO ALVES DE OLIVEIRA 

BELO. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA BELO, 

inscrito no CPF sob nº 137.199.804-30 e portador do RG nº 704769, 

SSP/AL, em razão do falecimento da servidora MARIA DE 

LOURDES ACCIOLY WANDERLEY, matrícula 1636, inscrita no 

CPF nº 042.137.004-10 e portadora do RG nº 187.283, SSP/AL, 

falecida em 08/10/2014, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/1988, art. 

8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei Municipal nº 

376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 08 de outubro de 2014, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:98F9199C 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 078/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A MARLENE DE LIMA DOS SANTOS. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 
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AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária MARLENE DE LIMA DOS SANTOS, inscrita 

no CPF sob nº 021.528.634-02 e portadora do RG nº 2.028.517, 

SDS/PE, em razão do falecimento do servidor ANTONIO 

CELESTINO DOS SANTOS, matrícula 1618, inscrito no CPF nº e 

portador do RG nº, falecido em 19/04/2015, nos termos do art. 40, § 

7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei 

Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 19 de abril de 2015, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:A60E0B10 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 079/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A NAZARÉ MARIA DE OLIVEIRA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária NAZARÉ MARIA DE OLIVEIRA, inscrita no 

CPF sob nº 818.818.434-91 e portadora do RG nº 5.348.974, SSP/PE, 

em razão do falecimento do servidor ANTONIO JOSÉ LOPES, 

matrícula 155, inscrito no CPF nº 185.384.874-34 e portador do RG nº 

344192, SSP/AL, falecido em 21/06/2015, nos termos do art. 40, § 7º, 

I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei 

Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 21 de junho de 2015, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:1BFCB853 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 080/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A DAVI GOMES DA SILVA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
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Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte ao beneficiário DAVI GOMES DA SILVA, inscrito no CPF 

sob nº 132.067.384-82 e portador do RG nº 45111713, SSP/AL, em 

razão do falecimento do servidor SEVERINO GOMES DA SILVA, 

matrícula 343, inscrito no CPF nº 043.187.654-15 e portador do RG nº 

639495, SSP/AL, falecido em 25/05/2016, nos termos do art. 40, § 7º, 

I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei 

Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 25 de maio de 2016, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:1C85D719 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 081/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR 

MORTE A MARIA ROSILDA VIEIRA DE 

BARROS. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional do servidor gerador da pensão e no processo de concessão 

do benefício pensão por morte, que demonstram a data de ingresso 

regular na administração pública municipal do servidor falecido e a 

certidão de óbito, bem como os documentos dos dependentes; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o servidor era segurado na data do óbito; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Pensão por Morte. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão do benefício Pensão por 

Morte à beneficiária MARIA ROSILDA VIEIRA DE BARROS, 

inscrita no CPF sob nº 389.663.284-15 e portadora do RG nº 2600376, 

SSP/PE, em razão do falecimento do servidor MARCOS AURÉLIO 

FEITOZA, matrícula 493, inscrito no CPF nº e portador do RG nº 

1.974.632, SSP/PE, falecido em 18/03/2009, nos termos do art. 40, § 

7º, I, da CF/1988, art. 8º, I; art. 25, I e II, art. 26, I e art. 28, II, da Lei 

Municipal nº 376/2005. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, conforme dispõe o Art. 25, I e II, 

da Lei Municipal no 376/2005. 

  

Art.3º O benefício Pensão por Morte será vitalícia, nos termos do art. 

227, I, da Lei Municipal nº 188/1995 c/c Lei Municipal 376/2005. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 18 de março de 2009, data em que se deu início a 

fruição do benefício de pensão por morte. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:353E5572 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA Nº 082/2022 

 

(De 09 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONVALIDAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA A AYTON JOAQUIM 

PEREIRA. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO, Presidente do Instituto de Previdência, 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores do Município de Maragogi / 

AL – IPREV, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos do Art. 91, VII, da Lei nº. 738, de 15 de outubro de 

2021. 

  

CONSIDERANDO os diversos documentos constantes na pasta 

funcional e no processo de concessão de aposentadoria do segurado, 

que demonstram a data de ingresso regular na administração pública 

municipal; 

  

CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade, que norteia os atos 

da Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO que o segurado se encontra como aposentado e 

recebendo do RPPS há mais de dez anos; e 

  

CONSIDERANDO a necessidade em atender às exigências do 

TCE/AL, quando da análise do registro do Ato de Aposentadoria. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA CONVALIDADA a concessão de Aposentadoria 

Compulsória, conforme dispõe o Art. 40, II, da Constituição Federal 

c/c Art. 15, da Lei Municipal no 376/2005, ao servidor/segurado 

AYRTON JOAQUIM PEREIRA, médico ginecologista, matrícula 

nº 967, inscrito no CPF sob nº 056.808.750-04 e portador do RG nº 

3011821729, SSP/RS. 

  

Art.2º Os proventos serão proporcionais ao tempo de contribuição, 

porém, não poderão ser inferiores ao salário-mínimo nacional na 

forma do Art. 40, caput, e § 4º, I, da Lei Municipal nº 376/2005. 

  

Art.3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria foi considerada 

a média aritmética simples sobre as maiores remunerações, utilizados 

como base as contribuições do servidor ao regime de previdência em 

que esteve vinculado. 
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Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 23 de novembro de 2011, data em que se deu início 

a fruição do benefício de aposentadoria. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - IPREV, 

Estado de Alagoas, aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2022. 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:EBA80EF2 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA RPPS Nº 083/2022 

 

(De 18 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA A IZAEL DOS SANTOS 

MORAIS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL, em 

conjunto com o Diretor Presidente do IPREV - MARAGOGI, no uso 

das suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei. 

  

CONSIDERANDO todo o teor do Processo Administrativo 

instaurado e que tramitou no IPREV – MARAGOGI. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º CONCEDER, Aposentadoria por Idade e Tempo de 

Contribuição, na forma do art. 3º da Emenda Constitucional nº 

47/2005, c/c, art. 36, da Lei Municipal nº. 376/2005, ao Sr. IZAEL 

DOS SANTOS MORAIS, servidor ocupante do cargo de Servente, 

matrícula nº 178, inscrito no CPF/MF sob o nº 451.578.634-20, e no 

RG sob nº 543413 SSP/AL. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, de acordo com a última 

remuneração, e com paridade total com os servidores ativos. 

  

Art.3º Fica revogada a portaria nº 250/2007. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros, retroativos a 31 de julho de 2007. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO E DO PRESIDENTE DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E 

PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI - IPREV, Estado de Alagoas, aos 18 (dezoito) dias do 

mês de novembro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:5F455BCE 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA RPPS Nº 084/2022 

 

(De 18 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA A MARLENE LINS DOS 

SANTOS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL, em 

conjunto com o Diretor Presidente do IPREV - MARAGOGI, no uso 

das suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei. 

  

CONSIDERANDO todo o teor do Processo Administrativo 

instaurado e que tramitou no IPREV – MARAGOGI. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º CONCEDER, Aposentadoria por Idade e Tempo de 

Contribuição, na forma do art. 6º da Emenda Constitucional nº 

41/2003, c/c art. 35, da Lei Municipal nº. 376/2005, a Sra. 

MARLENE LINS DOS SANTOS, servidora ocupante do cargo de 

Professora, Nível I, Classe I, 25 horas, matrícula nº 357, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 163.196.994-34, e no RG sob nº 261.829 SSP/AL. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, de acordo com a última 

remuneração, e com paridade total com os servidores ativos. 

  

Art.3º Fica revogada a portaria nº 396/2006. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros, retroativos a 10 de outubro de 2006. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO E DO PRESIDENTE DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E 

PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI - IPREV, Estado de Alagoas, aos 18 (dezoito) dias do 

mês de novembro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:6D8FE219 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA RPPS Nº 085/2022 

 

(De 18 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA A MARLI LINS DOS 

SANTOS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL, em 

conjunto com o Diretor Presidente do IPREV - MARAGOGI, no uso 

das suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei. 

  

CONSIDERANDO todo o teor do Processo Administrativo 

instaurado e que tramitou no IPREV – MARAGOGI. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º CONCEDER, Aposentadoria por Idade e Tempo de 

Contribuição, na forma do art. 6º da Emenda Constitucional nº 

41/2003, c/c art. 35, da Lei Municipal nº. 376/2005, a Sra. MARLI 

LINS DOS SANTOS, servidora ocupante do cargo de Professora, 

Nível I, Classe H, 40 horas, matrícula nº 513, inscrita no CPF/MF sob 

o nº 163.242.694-34, e no RG sob nº 1.908.069 SSP/PE. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, de acordo com a última 

remuneração, e com paridade total com os servidores ativos. 
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Art.3º Fica revogada a portaria nº 2011/2008. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros, retroativos a 26 de maio de 2008. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO E DO PRESIDENTE DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E 

PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI - IPREV, Estado de Alagoas, aos 18 (dezoito) dias do 

mês de novembro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:96B77B06 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

MARAGOGI - IPREV 

PORTARIA RPPS Nº 086/2022 

 

(De 18 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA A MARIA DO CARMO DA 

CONCEIÇÃO CAVALCANTE. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI - AL, em 

conjunto com o Diretor Presidente do IPREV - MARAGOGI, no uso 

das suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei. 

  

CONSIDERANDO todo o teor do Processo Administrativo 

instaurado e que tramitou no IPREV – MARAGOGI. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º CONCEDER, Aposentadoria por Idade e Tempo de 

Contribuição, na forma do art. 6º da Emenda Constitucional nº 

41/2003, c/c art. 35, da Lei Municipal nº. 376/2005, a Sra. MARIA 

DO CARMO DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE, servidora 

ocupante do cargo de Professora, Nível I, Classe I, 25 horas, matrícula 

nº 116, inscrita no CPF/MF sob o nº 420.616.364-20, e no RG sob nº 

2.258.906 SDS/PE. 

  

Art.2º Os proventos serão integrais, de acordo com a última 

remuneração, e com paridade total com os servidores ativos. 

  

Art.3º Fica revogada a portaria nº 002/2011. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros, retroativos a 29 de março de 2011. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO E DO PRESIDENTE DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, APOSENTADORIA E 

PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI - IPREV, Estado de Alagoas, aos 18 (dezoito) dias do 

mês de novembro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

JOÃO GOMES DO RÊGO 
Presidente do IPREV Maragogi  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:F9816901 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

EDITAL DE Nº 002/2022 RETIFICAÇÃO 

 

(De 21 de novembro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

Nº 001/2022, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022, 

PRÊMIO “AMIGO DO MEIO AMBIENTE – 2022” 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HIDRICOS, do Município de Maragogi, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais previstas no art.48, da Lei 

Municipal de nº 760/2020, de 20 de junho de 2022. 

  

Tornar público a seguinte RETIFICAÇÃO ao Edital de nº 001/2022, 

de 07 de novembro e publicado no Diário Oficial dos Municípios - 

AMA em 10 de novembro, cujas alterações estão a seguir elencadas: 

  

Obedecendo os prazos para as inscrições e avaliação dos candidatos, 

houve-se a necessidade da ALTERAÇÃO do item 

5.CRONOGRAMA divulgado no Edital nº 001/2022. 

  

Onde se lê: 
  

5. CRONOGRAMA  
  
Lançamento do Edital  07/11/2022 

Inscrições 08/11/2022 a 18/11/2022 

Avaliação da Comissão 21/02/2022 a 08/12/2022 

Divulgação dos concorrentes por categoria 05/12/2022 

Envio das informações sobre a Cerimônia  12/12/2022 

Cerimônia de premiação 15/12/2022 

  

Leia-se: 
  

5. CRONOGRAMA  
  
Lançamento do Edital  22/11/2022 

Inscrições 22/11 a 05/12/2022 

Avaliação da Comissão 06/12/2022 a 14/12/2022 

Divulgação dos concorrentes por categoria 15/12/2022 

Envio das informações sobre a Cerimônia  19/12/2022 

Cerimônia de premiação 19/12/2022 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS, Estado de Alagoas, aos 21 (vinte e um) dias do mês de 

novembro de 2022. 

  

JOSÉ GABRIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos de Maragogi - Estado de Alagoas 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:BC5E91D7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 542/2022 

 

(De 21 de novembro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
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Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º EXONERAR a senhora KATJA SOPHIA BECKER, inscrita 

no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.864.***-51, para o Cargo 

de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EVENTOS, ESPORTE E LAZER, Cargo em Comissão – CC1, 

subordinada ao Chefe do Poder Executivo. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeito retroativo a 16 de novembro de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 21(vinte e um) dias do mês de novembro de 

2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:3A84EEDA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 543/2022 

 

(De 21 de novembro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º NOMEAR a senhora KATJA SOPHIA BECKER, inscrita 

no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.864.***-51, para o Cargo 

de Provimento em Comissão de DIRETORA DE 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, Cargo 

em Comissão – CC2, subordinada à Secretaria Municipal De Eventos, 

Esporte e Lazer. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeito retroativo a 16 de novembro de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 21(vinte e um) dias do mês de novembro de 

2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:813C7C07 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 544/2022 

 

(De 21 de novembro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º NOMEAR o senhor WAGNER ALBUQUERQUE LIRA, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.951.***-01, para o 

Cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE EVENTOS, ESPORTE E LAZER, Cargo em 

Comissão – CC1, subordinado ao Chefe do Poder Executivo. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeito retroativo a 16 de novembro de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 21(vinte e um) dias do mês de novembro de 

2022. 

  

FERNANDO SERGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:ACB3542E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 545/2022 

 

(De 21 de novembro de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43 e com 

base na Lei nº 188/95, de 31 de maio de 1995, artigo 217, conforme a 

Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, Artigos 39,71 e 106 da 

Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA MATERNIDADE, no período 

de aquisição de 03 de novembro de 2022 a 02 de março de 2023, à 

Sra. EDILA MAYANA PESSOA DE SOUSA, inscrita no Cadastro 

de Pessoa Física – CPF nº ***.110.***-32, funcionária em cargo de 
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comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença MATERNIDADE de 120 (cento e vinte) dias, a 

servidora fará jus da remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeito retroativo a 03 de novembro de 2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro de 

2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:4C8A7AD1 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
  

Processo nº: 09210006/2022 

Contrato de nº: 52/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.251.286/0001-67. 

Contratada: FC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob n.º 36.413.553/0001-13. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção predial, praças, áreas verdes e vias (asfáltica, 

vicinal e granilítica), na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 

insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil, denominada SINAPI, nas 

edificações públicas de uso do município deMaravilha/AL. 

Vigência: 12 (doze) meses, sendo prorrogável na forma do art. 57, 

Inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Data de Assinatura: 17 de novembro de 2022. 

Signatários: Maria da Conceição Ribeiro de Albuquerque pelo 

Contratante e Fernando Candido da Silva pela Contratada. 

 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:D50CEC6C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

Processo nº: 10250005/2022. 

Modalidade: Pregão Eletrônico (SRP) n.º: 10.016/2022 

Tipo: Menor preço por lote; 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios 

destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação do município de Maravilha/AL. 

Data de realização: 05 de dezembro de 2022, às 10h:00 (horário de 

Brasília). 

Disponibilidade: endereço eletrônico www.comprasnet.com.br 

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília/DF 

E-mail: licitacaomaravilhaal@gmail.com 

  

Maravilha/AL, 18 de novembro 2022. 

 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:A20F1798 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 081 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

PORTARIA Nº 081 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 
  

Promove a Nomeação ao Cargo de Coordenadora 

Pedagógica deste Município 

  

A Prefeita do Município de Maravilha/AL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 

42, VI, RESOLVE. 

  

NOMEAR ao Cargo em comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA MANOEL SERAFIM BARBOSA, deste Poder Executivo 

Municipal a Sra. LUCILENE BARBOSA RIBEIRO TAVARES, 

inscrita no CPF/MF sob nº 049.731.894-64. 

  

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita do Município de Maravilha/Al, em 21 de 

novembro de 2022. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita 

  

CERTIFICO que a presente PORTARIA foi publicada no quadro de 

avisos deste poder Executivo e no Diário Oficial da Associação dos 

Municípios Alagoanos – AMA, em 21 de novembro de 2022. 

(http://www.diariomunicipal.com.br/ama). 
  

CARLOS HENRIQUE COSTA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:963133FC 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 082 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

PORTARIA Nº 082 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 
  

Promove a Nomeação ao Cargo de Diretor Adjunto 

deste Município 

  

A Prefeita do Município de Maravilha/AL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 

42, VI, RESOLVE. 

  

NOMEAR ao Cargo em comissão de DIETOR ADJUNTO DA 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA SAGRADA 

FAMÍLIA, deste Poder Executivo Municipal o Sr. FILLYPE DE 

ANGELIS VIEIRA RODRIGUES, inscrito no CPF/MF sob nº 

050.385.484-07. 

  

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se Ciência. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete da Prefeita do Município de Maravilha/Al, em 21 de 

novembro de 2022. 
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MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita 

  

CERTIFICO que a presente PORTARIA foi publicada no quadro de 

avisos deste poder Executivo e no Diário Oficial da Associação dos 

Municípios Alagoanos – AMA, em 21 de novembro de 2022. 

(http://www.diariomunicipal.com.br/ama). 
  

CARLOS HENRIQUE COSTA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:B1CA7937 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

AVISO DE COTAÇÃO 
  

A Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Recursos 

Humanos e do Patrimônio, através do Departamento Geral de 

Aquisição de Bens e Serviços, informa que está recebendo cotações 

para o processo abaixo descrito: 

  

Processo nº: 10030081/2022 - Secretaria Municipal de Educação 

  

Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis a partir desta 

publicação 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 

técnicos profissionais de engenharia para elaboração de Projetos 

Básico de Transporte Escolar e 

Georreferenciamento/mapeamento das rotas/itinerários do 

transporte escolar da rede municipal de ensino básico. 
  

Maiores informações no endereço: Rua Dr. Tavares Bastos, 215– 

Centro – Marechal Deodoro - AL - CEP 57160-000, Fone: (82) 

99311-1938 ou pelo e-mail: setordecomprasmd@gmail.com 

  

MARIA BETHANIA DOS SANTOS ARAÚJO 
Departamento Geral de Aquisição de Bens e Serviços  

 

Publicado por: 
Maria José Barbosa da Silva Filha 

Código Identificador:232858C6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 2710.01/2022 

 

Partes: PMMD e BIANCA DOMINGUES PEIXOTO PINTO, 

inscrito no CPF sob o nº 060.906.694-31. 

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, especialmente o art. 25, III, do 

referido diploma legal. 

Objeto: prestação de serviços de apresentação artística do “vulgo” 

Bianca Domingues, através da representante BIANCA 

DOMINGUES PEIXOTO PINTO, na festividade do Povoado 

Massagueira, neste Município, que será realizada no dia 28/10/2022, 

conforme proposta de preços apresentada, bem como, consoante 

projeto básico da contratação. 

Vigência: O prazo de vigência deste contrato é de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

Preço: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Data de Assinatura: 27 de outubro de 2022. 

Signatários: 

Cláudio Roberto Ayres da Costa 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro - AL – 

CONTRATANTE 
Livia Alana Silva Lopes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – 

INTERVENIENTE  
Bianca Domingues Peixoto Pinto 

BIANCA DOMINGUES PEIXOTO PINTO – CONTRATADA 

 

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:488DEB51 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 2710.02/2022 

 

Partes: PMMD e PATRICIA DA SILVA LIMA, inscrito no CPF 

sob o nº 053.270.063-52. 

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, especialmente o art. 25, III, do 

referido diploma legal. 

Objeto: prestação do serviço de apresentação artística do “vulgo” 

BANDA OS PENETRAS, através da representante PATRICIA DA 

SILVA LIMA, na festividade do Povoado Massagueira, neste 

Município, que será realizada no dia 28/10/2022, conforme proposta 

de preços apresentada, bem como, consoante projeto básico da 

contratação. 

Vigência: O prazo de vigência deste contrato é de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Estado. 

Preço: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Data de Assinatura: 27 de outubro de 2022. 

Signatários: 

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO – CONTRATANTE 
LIVIA ALANA SILVA LOPES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – 

INTERVENIENTE  
PATRICIA DA SILVA LIMA 

PATRICIA DA SILVA LIMA – CONTRATADA  

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:FBA0006C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO Nº 2110.01/2022 

 

Partes: PMMD e EDMILSON JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF 

sob o nº 100.697.504-75. 

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, especialmente o art. 25, III, do 

referido diploma legal. 

Objeto: prestação de serviços de apresentação artística do “vulgo” 

Nando Atualizado, através do representante EDMILSON JOSÉ 

DA SILVA, na festividade da Rua dos Cajueiros, neste Município, 

que será realizado no dia 23/10/2022, conforme proposta de 

preços apresentada, bem como, consoante projeto básico da 

contratação. 
Vigência: O prazo de vigência deste contrato é de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Estado. 

Preço: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Data de Assinatura: 21 de outubro de 2022. 

Signatários: 

Cláudio Roberto Ayres da Costa 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro - AL – 

CONTRATANTE 
Livia Alana Silva Lopes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – 

INTERVENIENTE  
Edmilson José da Silva 

EDMILSON JOSÉ DA SILVA – CONTRATADO  

 

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:AB4B73E1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Tenho por satisfeitas as razões apresentadas pela Secretaria Municipal 

de Educação, RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em 

que AUTORIZO a contratação da empresa: DMP COMERCIO E 

SERVIÇOS TECNICOS EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob o nº 27.490.346/0001-71, sediada na Rua Guaipa n° 913, Vila 

Leopoldina, São Paulo/SP, CEP: 05.089 - 001, no valor de R$ 

3.200,00(três mil e duzentos reais). Visando a aquisição de cartões 

branco em pvc, sob os fundamentos do artigo 24, incisos I e II, da Lei 

Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

  

Publique-se o presente despacho dentro do prazo de 5 (cinco) dias, 

como condição de eficácia dos atos. 

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos 

para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de 

empenho da supracitada Empresa, nos termos da ratificação. 

  

Marechal Deodoro/AL, 21 de dezembro de 2022 

  

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito do Município de Marechal Deodoro/AL 

  

Publicado por: 
Maria José Barbosa da Silva Filha 

Código Identificador:61090013 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DA ARP Nº 077.1/2022 

 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 

DEODORO e a empresa KARLA RAFAELA DA SILVA 

BARROS 04870906406, inscrita sob o CNPJ 40.788.777/0001-87. 

Fundamentação jurídica: Na lei 8.666/1993 e 10.520/2002 

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de 

brinquedos, destinados aos programas sociais. 

Valor Global R$ 314.775,00 (trezentos e quatorze mil e setecentos e 

setecentos e cinco reais) 

Data de Assinatura: 14 de novembro de 2022 

Vigência: A presente ARP terá vigência de 12 (doze) meses a contar 

da data de sua assinatura, podendo ter a sua prorrogação de acordo 

com os fundamentos legais. 

Signatários: 

Cláudio Roberto Ayres da Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO/AL 

– CONTRATANTE 
Karla Rafaela da Silva Barros 

KARLA RAFAELA DA SILVA BARROS 04870906406– 

CONTRATADA  
Adriana de Souza Costa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

INTERVENIENTE   

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:C3A6AB24 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIBONDO 

 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2022 

 

Pregão Eletrônico n° 12/2022 

Processo Administrativo n° 008.001.110722/2022 
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Maribondo-AL, inscrita 

no CNPJ n° 12.236.873/0001-87. 

Fornecedor Beneficiário: a empresa INDIANA VEÍCULOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°40.606.402/0001-59, com valor 

final de R$ 299.700,00 (duzentos e noventa e nove mil, e setecentos 

reais). 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS 

PESADAS E IMPLENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MARIBONDO-AL. 
Vigência: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será 

12 (doze) meses, contados de sua assinatura. 

Data de Assinatura: 17 de Agosto de 2022. 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Maribondo (Leopoldina 

Maria de Oliveira Amorim). 

Fornecedor Beneficiário: Indiana Veículos Ltda (Alixandrino 

Rodrigues Filho).  

Publicado por: 
Grace Kelly dos Santos da Fonseca 

Código Identificador:27C3794F 

 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 36/2022 

 

Pregão Eletrônico n° 12/2022 

Processo Administrativo n° 008.001.110722/2022 
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Maribondo-AL, inscrita 

no CNPJ n° 12.236.873/0001-87. 

Fornecedor Beneficiário: a empresa SOLUÇÕES 

PLANEJAMENTO E COMERCIO EIRELI-EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob n°06.911.404/0001-13, com valor final de R$ 

310.000,00 (trezentos e dez mil). 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS 

PESADAS E IMPLENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MARIBONDO-AL. 
Vigência: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será 

12 (doze) meses, contados de sua assinatura. 

Data de Assinatura: 17 de Agosto de 2022. 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Maribondo (Leopoldina 

Maria de Oliveira Amorim). 

Fornecedor Beneficiário: Soluções Planejamento E Comercio Eireli-

Epp ( Lupércio Jose Brito Da Silva). 

  

Publicado por: 
Grace Kelly dos Santos da Fonseca 

Código Identificador:6770102A 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR VERMELHO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR VERMELHO 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 016/2022 
O Prefeito do Município de Mar Vermelho-AL, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com o inciso II, artigo 74, da Lei 

federal nº 14.133/21, RATIFICA o presente processo, importando o 

mesmo no valor global de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

  

Mar Vermelho, 18 de novembro de 2022. 

  

ANDRÉ BRANDÃO DE ALMEIDA 
Prefeito 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2022-IL 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MAR VERMELHO, CNPJ nº 

12.333.761/0001-44. CONTRATADA: LS EVARISTO 

PRODUÇÕES PROMOÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 

22.707.041/0001-55. OBJETO: Apresentação de show temático no 

formato de Parada Natalina/2022 no Município de Mar Vermelho. 

VALOR: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO: 21/11/2022. VIGÊNCIA: 19/12/2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II, artigo 74, da Lei federal nº 

14.133/21. SIGNATÁRIOS: André Brandão de Almeida-Prefeito, 

pela Contratante e Lilian Saraiva Evaristo, pela Contratada. 

  

Mar Vermelho, 21 de novembro de 2022. 
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ANDRÉ BRANDÃO DE ALMEIDA 
Prefeito  

Publicado por: 
Arnaldo de Araujo Alecio 

Código Identificador:CAC71800 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

27/2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Ref. Pregão Eletrônico nº 27/2022. 

Registro de Preços 
  

O Prefeito do Município de Messias, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e, 

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 27/2022 (BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS), cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de gás de cozinha, para atender as necessidades das 

secretarias municipais do poder executivo do município de messias., 

em favor da empresa: ANGELICA POLLINE FONSECA DE 

FARIAS FERREIRA GAS inscrita no CNPJ sob 

nº22.767.632/0001-18, que na ocasião atendeu aos termos do 

instrumento convocatório da licitação, para a execução do objeto 

licitado, ficando as mesmas convocadas para assinatura da ata de 

registro de preços, nos termos do art. 64 caput, da lei nº 8.666/93, sob 

as penas da lei. 

  

Publique-se como condição de eficácia dos autos. 

  

Messias /AL, 21 de novembro de 2022. 

  

MARCOS JOSÉ HERCULANO DA SILVA 
Prefeito  

Publicado por: 
Jose Dolberon da Silva 

Código Identificador:AEA10D11 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

21/2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Ref. Pregão Eletrônico nº 21/2022. 

Registro de Preços 
  

O Prefeito do Município de Messias, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e, 

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 21/2022 (BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa para aquisição de Gêneros 

Alimentícios (Merenda Escolar), para atender as necessidades da 

Secretaria de Educação do Poder Executivo do Município de Messias, 

em favor da empresa: ARRB COMERCIAL DE ALIMENTOS 

LTDA -EPP, inscrita no CNPJ sob nº 23.223.561/0001-55, que na 

ocasião atendeu aos termos do instrumento convocatório da licitação, 

para a execução do objeto licitado, ficando as mesmas convocadas 

para assinatura da ata de registro de preços, nos termos do art. 64 

caput, da lei nº 8.666/93, sob as penas da lei. 

  

Publique-se como condição de eficácia dos autos. 

Messias /AL, 21 de novembro de 2022. 

  

MARCOS JOSÉ HERCULANO DA SILVA 
Prefeito  

Publicado por: 
Jose Dolberon da Silva 

Código Identificador:956E18BB 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINADOR DO NEGRÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 491, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Lei n.º 491, de 17 de Novembro de 2022. 
  

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no 

Orçamento Anual de 2022 e adota outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINADOR DO NEGRÃO 

DO ESTADO DE ALAGOAS/AL, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A Lei n.º 473/2021 passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“ Art. 7º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

suplementar as dotações do orçamento municipal vigente que se 

tornarem insuficientes, até o limite de 60% (Sessenta por cento) das 

receitas previstas para o orçamento do exercício de 2022, em 

cumprimento aos artigos 42, 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, mediante 

decreto, nos seguintes termos: 

I – ….. 

II – …. 

III - Abrir créditos adicionais suplementares às dotações do orçamento 

para o exercício de 2022, utilizando o excesso de arrecadação até o 

limite apurado por fonte de recursos do exercício; 

IV – Abrir créditos adicionais suplementares às dotações do 

orçamento para o exercício de 2022, utilizando o superávit até o limite 

apurado por fonte de recursos do exercício anterior; 

Parágrafo Único – As movimentações efetuadas através das 

autorizações dos incisos III e IV, não oneram o percentual 

determinado no Art. 7º ”. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroativos a 1º de junho de 2022, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

  

Minador do Negrão/AL, 17 de novembro de 2022. 

  

JOSIAS SOARES DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Cristian Lima Silva 

Código Identificador:3DA29A89 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Licitação, informa que o Pregão 

Eletrônico nº 031/2022, oriundo do processo nº 20220915018QHEJ 

cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

equipamentos e materiais, incluindo montagem, utilização, 

manutenção, desmontagem e apoio logístico, para atender os eventos 

promovidos no Município de Olho d‟ Água das Flores- AL, está 

SUSPENSO. Tal medida se faz necessária, uma vez que, foi 

verificada pelo setor demandante a necessidade de ratificação do 

Anexo I do instrumento convocatório. Informamos ainda, que a nova 

data será publicada nos meios que a legislação requer. 

  

Olho d‟Água das Flores/AL, 21 de novembro de 2022. 
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LUCIANO DA SILVA SOUSA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Jaime Nunes 

Código Identificador:509E7604 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo nº: 0110014/2022 

Pregão Eletrônico - SRP nº 010/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de água mineral e gás de 

cozinha (Gás Liquefeito de Petróleo - GLP) para atender às 

necessidades das Secretarias e Órgãos públicos do Municipal de Olho 

d`Água das Flores - AL. 

O Prefeito do Município de Olho d`Água das Flores - AL, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas, considerando legais os procedimentos 

adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

Resolve: HOMOLOGAR o resultado da licitação referente ao Pregão 

Eletrônico - SRP nº 010/2022, a empresa: LUIZ ANTELMO SILVA, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.391.024/0001-07 vencedora dos 

lotes 01 e 02 com o valor da proposta de R$ 265.647,00 (duzentos e 

sessenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e sete reais). 

  

Olho d´Água das Flores - AL, 06 de maio de 2022. 

  

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS DOS ANJOS 
Prefeito 

  

* Republicado por incorreções. 

Publicado por: 
Jaime Nunes 

Código Identificador:A158849F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

SRP PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021-2022 

PROCESSO N.º 20220530011AVFG 

  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de material pedagógico e de 

expediente 

PROPOSTA VENCEDORA 

  

Empresa: LUIZ ANTELMO SILVA - ME 

CNPJ: 03.391.024/0001-07 

  

Lote 01: Valor total R$ 101.568,95 

Lote 02: Valor total R$ 33.842,35 

Lote 03: Valor total R$ 304.299,20 

Lote 04: Valor total R$ 86.460,51 

Lote 06: Valor total R$ 66.775,50 

Lote 08: Valor total R$ 8.372,40 

Lote 09: Valor total R$ 19.755,70 

Lote 10: Valor total R$ 25.596,88 

Lote 14: Valor total R$ 47.271,90 

Lote 15: Valor total R$ 25.171,90 

Lote 16: Valor total R$ 20.896,40 

Lote 22: Valor total R$ 39.117,10 

Lote 23: Valor total R$ 23.707,00 

  

Valor Global Total: R$ 802.835,79 (oitocentos e dois mil, oitocentos e 

trinta e cinco reais setenta e nove centavos). 

  

VALOR TOTAL DOS LOTES ADJUDICADOS: R$ 802.835,79 

(oitocentos e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais setenta e nove 

centavos). 

Lote Cancelado: 07 

Lotes Fracassados: 05, 11, 12, 13, 17, 18, 19, 20 e 21. 

  

Olho d‟Água das Flores/AL, 10 de agosto de 2022. 

LUCIANO DA SILVA SOUZA 
Pregoeiro 

  

* Republicado por incorreções. 

Publicado por: 
Jaime Nunes 

Código Identificador:E7C62BF2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo nº: 20220530011AVFG 

Pregão Eletrônico - SRP nº 021/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de materiais pedagógicos e de 

expedientes, para atender às necessidades das Secretarias e Órgãos 

públicos do Município de Olho d`Água das Flores – AL 

O Prefeito do Município de Olho d`Água das Flores - AL, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas, considerando legais os procedimentos 

adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

Resolve: HOMOLOGAR o resultado da licitação referente ao Pregão 

Eletrônico - SRP nº 021/2022, a empresa: LUIZ ANTELMO SILVA, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.391.024/0001-07, estabelecida à 

Rua do Comercio , nº 337 – Centro – Olho d‟Água das Flores- AL - 

CEP: 57442-000 - vencedora dos lotes 

01,02,03,04,06,0708,09,10,14,15,16,22,23 com o valor da proposta de 

R$ 802.835,79 (oitocentos e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais 

e setenta e nove centavos). 

  

Olho d´Água das Flores - AL, 29 de setembro de 2022. 

  

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS DOS ANJOS 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jaime Nunes 

Código Identificador:DECC45E1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº: 20220530011AVFG 

Ata de Registro de Preços nº: 25/2022 

Pregão Eletrônico - SRP nº: 021/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de materiais pedagógicos e de 

expedientes, para atender às necessidades das Secretarias e Órgãos 

públicos do Município de Olho d`Água das Flores – AL 

Detentora: LUIZ ANTELMO SILVA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

03.391.024/0001-07, estabelecida à Rua do Comercio, nº 337 – 

Centro – Olho d‟Água das Flores- AL - CEP: 57442-000 vencedora 

dos lotes 01, 02, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 14, 15,16, 22 e 23 no valor da 

proposta de R$ 802.835,79 (oitocentos e dois mil, oitocentos e trinta e 

cinco reais e setenta e nove centavos). O inteiro teor desta Ata se 

encontra à disposição dos interessados mediante solicitação. Olho 

d`Água das Flores - AL, 

  

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS DOS ANJOS 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jaime Nunes 

Código Identificador:52C6BDA1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

2º AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

 

2º Aviso de Cotação de Preços 

  

O Departamento de Compras da Prefeitura de Olho d`Água das Flores 

- AL informa que está recebendo cotação de preços para compor o 

Processo Nº 1110001/2022, cujo objeto é fornecimento de insumos, 

reagentes e equipamentos laboratoriais, para atender as 
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necessidades do laboratório Municipal de Olho d‟ Água das Flores- 

AL. O formulário de cotação deverá ser solicitado através do e-mail 

setorcomprasodf@gmail.com. O prazo para recebimento das cotações 

será até o dia 28 de novembro de 20202. 

  

Olho d`Água das Flores – AL, 21 de novembro de 2022. 

  

ADÉLIA CRISTINA ABREU SILVA  
Departamento de Compras  

Publicado por: 
Layne de Lima Vitor 

Código Identificador:0F7CAC6F 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´AGUA DO CASADO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OLHO D‟ÁGUA DO 

CASADO/AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, na 

forma preceituada no art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, C/C Lei nº 

14.039/2020 e com base no Parecer da Procuradoria Geral do 

Município - PGM, RATIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, do procedimento administrativo n.º 1005.0002/2022, 

em conformidade com o art. 25, II da Lei Federal nº 8.666/1993, em 

favor da empresa CATÃO SOCIEDADE DE ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ nº 42.933.680/0001-46, o valor de remuneração será 

pago mensalmente à CONTRATADA, PROPORCIONALMENTE ao 

recebimento dos recursos em valor fixo e irreajustável, 

correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos), para cada R$ 1,00 (um 

real) efetivamente recuperado aos cofres municipais . 

  

PUBLIQUE-SE; 

  

Olho D‟Água do Casado/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito   

Publicado por: 
Carla Maria de O Bezerra 

Código Identificador:ADA72F62 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA GRANDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO 

 

EDITAL Nº 001/2022 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE OLHO D AGUA GRANDE/AL 

TORNA PÚBLICO O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE 

CARÁTER PERMANENTE DAS ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL – OSC Nº 001/2022. 
  

OBJETIVO: SELECIONAR ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL PARA EVENTUAL CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

COLABORAÇÃO OU TERMO DE FOMENTO, DE ACORDO 

COM A LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, ALTERADA PELA LEI 

Nº. 13.204/2015, E O DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2022. 

  

ÍNICIO DO CREDENCIAMENTO: 17/11/2022 

TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO: 27/11/2022 
  

LOCAL: As organizações da sociedade civil interessadas deverão 

apresentar requerimento de credenciamento na sede da prefeitura de 

Olho d Agua Grande/AL, no site da Prefeitura, na aba 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PARCEIRAS, ou, no 

horário das 08h às 14h, no setor de protocolo da Procuradoria Geral 

do Municipio. 

  

MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ 
Prefeita de Olho d Agua Grande/Al 

  

Publicado por: 
Eduardo Hélio da Silva Barros 

Código Identificador:159DF8C7 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

Considerando o relatório apresentado pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio no Processo Administrativo nº 2022 120220908019, relativo à 

licitação do tipo Pregão Eletrônico nº 31/2022, considerando ainda, a 

inexistência de qualquer recurso pendente ao referido procedimento 

licitatório e o que mais consta dos autos do mencionado processo, 

HOMOLOGO a deliberação da Pregoeira e sua equipe de apoio 

constante no relatório supracitado para todos os efeitos previstos em 

lei e ADJUDICO o objeto da Ata de Registro de Preços as licitantes: 

IVAN INACIO DA SILVA, CNPJ nº 898.934.764-53, estabelecida na 

Rua Garganela, Margens da BR 101 140, Canavial, Ribeirão, PE- 

CEP: 55520000, representada neste ato pelo Sr. Ivan Inácio da Silva 

Junior, Brasileiro, Empresário, Solteiro, portador da Carteira Nacional 

de Habilitação nº 07417902338, órgão expedidor DETRAN/PE, e 

CPF nº 126.602.004-75, residente e domiciliado à Rua Henrique 

Barros Silva, 735, Vila Rica, Riveirão/PE, CEP 55.520-000. Que 

apresentou o menor valor para os itens 01 e 02 perfazendo o valor 

global de R$ 425.000,00(quatrocentos e vinte e cinco mil reais). 

  

TÁCIA DENYSE DE SIQUEIRA NOBRE 
Prefeita 

  

Publicado por: 
Natanael Feitosa da Silva Junior 

Código Identificador:0DA13513 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

2ª CHAMADA 

  

A Prefeitura Municipal de Ouro Branco, por intermédio da Pregoeira, 

designada através da Portaria n° 0804-001/2021 de 08 de abril de 

2021, torna público que se encontra à disposição dos interessados, no 

Prédio Sede desta Prefeitura, situada à Rua Coronel Lucena nº 744, 

Bairro Luiz Gonzaga, nesta cidade de Ouro Branco/AL e através do e-

mail: cpl.ourobranco@gmail.com, o Pregão Eletrônico nº 29/2022, 

referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS 

SÉPTICAS, CAIXA DE PASSAGEM E DE GORDURA, 

DESENTUPIMENTO DE VASOS SANITÁRIOS E TUBULAÇÃO 

DE ESGOTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO/AL, marcada 

para o dia 07 de dezembro de 2022, às 09h30min, por meio da 

internet, através do site www.bnc.org.br. Os interessados poderão 

retirar o edital através do site: 

http://ourobranco.al.gov.br/lai/11/Licitacoes. Informações pelo e-mail: 

cpl.ourobranco@gmail.com. 

  

RAILMA ALENCAR CORREIA DA SILVA 
Pregoeira  

Publicado por: 
Natanael Feitosa da Silva Junior 

Código Identificador:6F405339 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÃO DE AÇÚCAR 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Pão de Açúcar, 

Estado de Alagoas, leva ao conhecimento dos interessados que o 

Edital da Tomada de Preços nº 12/2022, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para execução de obra de 

engenharia referente a construção do muro e serviços de recuperação 

da escola de 4 salas, e serviços remanescentes da construção da escola 

de 4 salas, localizada no Povoado Quilombola na Zona Rural de Pão 

de Açúcar – AL, cuja sessão pública para recebimento e abertura dos 

envelopes, designada para o dia 23 de NOVEMBRO de 2022 às 

14:00hs (catorze horas), fica SUSPENSA até ser divulgada a nova 

data para a realização do certame. 

O Edital em inteiro teor continua à disposição dos interessados, no 

endereço Sede da Prefeitura localizada na Avenida Bráulio 

Cavalcante, 493, Centro, Pão de Açúcar – AL, CEP 57.400-000 – 

Edital e Informações: No endereço acima, de 07 às 13 horas em dias 

úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail 

cpl@paodeacucar.al.gov.br. 

  

TIÁGO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Pão de Açúcar, 

Estado de Alagoas, leva ao conhecimento dos interessados que o 

Edital da Tomada de Preços nº 11/2022, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para execução de obra de 

engenharia referente a construção do muro e serviços de recuperação 

da escola de 6 salas e serviços remanescentes da construção da escola 

de 6 salas, localizada no Povoado Garrincha, Zona Rural de Pão de 

Açúcar – AL, cuja sessão pública para recebimento e abertura dos 

envelopes, designada para o dia 23 de NOVEMBRO de 2022 às 

13:00hs (treze horas), fica SUSPENSA até ser divulgada a nova data 

para a realização do certame. 

O Edital em inteiro teor continua à disposição dos interessados, no 

endereço Sede da Prefeitura localizada na Avenida Bráulio 

Cavalcante, 493, Centro, Pão de Açúcar – AL, CEP 57.400-000 – 

Edital e Informações: No endereço acima, de 07 às 13 horas em dias 

úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail 

cpl@paodeacucar.al.gov.br. 

  

TIÁGO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Hugo Rafael da Silva Feitoza 

Código Identificador:2B75141D 

 
IAPREV - INSTITUTO DE APOSENTADORIA, 

PREVIDÊNCIA E PENSÕES DE PÃO DE AÇÚCAR  

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 

 

Ementa: Regulamenta o Abastecimento dos Veículos 

Particulares utilizados para finalidade pública e dá 

outras providencias. 

  

O Diretor Presidente do IPREV, no uso de suas atribuições legais: 

  

Considerando a inexistência de veículos no IPREV; 

  

Considerando que a locação de veículos para suprir todas as 

necessidades do RPPS traria ônus excessivo á administração; 

  

Considerando que sendo utilizado veículo de particulares em verdade 

reduz a despesa, pois, evita despesa com manutenção e motorista; 

  

Considerando o momento de dificuldade financeira pelo qual passa 

todo o País; 

  

Considerando que ante a ausência de veículos alguns servidores e 

assessores se dispõem a fazer o deslocamento em seus próprios 

veículos para atender finalidade pública. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Fica autorizado o abastecimento de veículos particulares para 

deslocamentos que tenham por objetivo atender a necessidade do 

IPREV. 

  

Art. 2º. O abastecimento ocorrerá na proporção de 01 (um) litro de 

combustível para cada 10 (dez) Quilômetros a serem percorridos. 

  

Art. 3º. A ordem de abastecimento deverá ser emitida exclusivamente 

pelo Diretor Presidente do IPREV ou quando o abastecimento ocorrer 

em seu veículo pelo Diretor Financeiro. 

  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Pão de Açúcar (AL), em 21 de novembro de 2022. 

  

AFRÂNIO JORGE VIEIRA 
Presidente  

Publicado por: 
Egnaldo Feitosa de Sá Filho 

Código Identificador:F00B5EB7 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA 

 

SETOR DE LICITACAO - SEC DE ADMINISTRACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA AVISO DE 

LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 26/2022 – 2ª Chamada 

Tipo: Menor preço por item 

Processo n.º 08170018/2022 

Disponibilidade: http://www.licitacoes-e.com.br 

Objeto: Contratação de locação de aparelhamento para eventos 

diversos com montagem e desmontagem de palcos, tendas, 

fechamento/cerca, banheiro-químico, sonorização, iluminação, 

decoração e afins, visando atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Pariconha – AL. 

Data de realização: 07 de dezembro de 2022, às 08h30. 

Informações: licitacaopariconhaal@gmail.com 

  

JOSÉ FERREIRA DE LIMA NETO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
José Rodolfo da Silva Santos 

Código Identificador:9B7BA716 

 
SETOR DE LICITACAO - SEC DE ADMINISTRACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARICONHA AVISO DE 

LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 25/2022 

Tipo: Menor preço por item 

Processo n.º 08110019/2022 

Disponibilidade: http://www.licitacoes-e.com.br 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de 

Materiais de Informática, para uso da secretaria de Administração e 

Finanças e demais secretariais deste município. 

Data de realização: 08 de dezembro de 2022, às 08h30. 

Informações: licitacaopariconhaal@gmail.com 

  

JOSÉ FERREIRA DE LIMA NETO 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
José Rodolfo da Silva Santos 

Código Identificador:2B2E266B 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO JACINTO 

 

SETOR DE COMPRAS 

AVISO DE COTAÇÃO - BOLSAS DE COLOSTOMIA 

 

SETOR DE COMPRAS 

AVISO DE COTAÇÃO 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO JACINTO -AL, informa 

que está disponibilizando o termo de referência com as devidas 

informações referente cotação, para aquisição de Bolsas de 

Colostomia, para atender as necessidades da Secretária Municipal de 

Saúde, no município de Paulo Jacinto/AL. As empresas interessadas 

terão um prazo de 03 (três) dias uteis, a partir desta publicação, para 

enviarem suas cotações de preços. Maiores informações, entrar em 

contato através do e-mail: compraspj.al@gmail.com, informando nº 

do processo administrativo nº 10.05.001/2022.  

Publicado por: 
Ian Renato de Melo Brandão 

Código Identificador:5AADA644 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

PORTARIA Nº 174, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Pilar/AL, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto nº 21, de 21 

de novembro de 2022, resolve conceder 2 diária(s) em favor da 

senhora Laurene Coimbra da Silva seguir mencionado(s), tendo em 

vista deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo: 

  

Processo: 1121-0023/2022 

Nome do(a) beneficiário(a): Laurene Coimbra da Silva Cavalcante 

CPF: Cargo: Bióloga 

Quantidade total de diárias: 01 (uma) 

Valor total das diárias: R$ 100,00 (cem reais) 

Período de deslocamento: 21/11/2022 

Destino: Penedo-AL 

Objetivo do deslocamento: Reunião de Levantamento das 

Necessidades dos Parceiros e Clientes SEBRAE 

Dotação orçamentária: 10 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE; 

Funcional Programática: 18.122.0009.2040; Projeto/Atividade 2040 – 

Manutenção das ações das Atividades da Secretaria de Meio 

Ambiente; e Elemento de Despesa: 3.3.9.14.00 – Diárias Civil. 

  

RENATO REZENDE ROCHA FILHO 
Prefeito do Município 

  

Publicado por: 
Veridiana de Almeida 

Código Identificador:6EBFDF93 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 55/2022.Objeto: IRP PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOBRE DEMANDA, DE 

MANUTENÇÃO PARA MELHORIAS E REPAROS DE 

UNIDADES HABITACIONAIS DE BAIXA RENDA. Data: 

06/12/2022, às 09:00Hmin. Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS (www.bnc.org.br). Edital Disponível também no portal 

https://www.pilar.al.gov.br/views/licitacao2022.php, informações no 

e-mail: comissaopilar@gmail.com. 

  

Pilar/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

ESTEFANIA ALVES DE O. NETA 
Pregoeira/CPL 

Publicado por: 
Sérgio Lira de Oliveira 

Código Identificador:6416A571 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO PARA REALIZAÇÃO DA 

CHAMADA PUBLICA 06/2022 

Processo administrativo: 0725-0017/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL. PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL. 

LOCAL/DATA:na sala da Comissão Permanente de Licitações, 

situada na Praça Floriano Peixoto, no Prédio da Secretaria de 

Tributos, 1º andar Pilar/AL, no dia 08 de dezembro de 2022, as 09:00 

horas. (Horário LOCAL). 

  

Pilar/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

JOÃO VICTOR DOS SANTOS SILVA 
Equipe de Apoio/CPL. 

Publicado por: 
Sérgio Lira de Oliveira 

Código Identificador:4BA7DDE9 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANHAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

16/2022 ORIUNDO PE 16/2022 

 

Objeto: Fornecimento de gás de cozinha, mangueira e registro para 

botijão de gás; 

Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso V da Lei nº 8.666/93; 

Empresa Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANHAS; 

CNPJ da Contratante: 12.225.546/0001-20; 

Empresa Contratada: SABOGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA - 

EPP; 
CNPJ da Contratada: 11.989.287/0001-40; 

Valor: R$ 218.100,00 (duzentos e dezoito mil e cem reais); 

Data da Assinatura do contrato: 07 de junho de 2022. 

  

Publicado por: 
Wellington Pinto Oliveira 

Código Identificador:18A37C55 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO P. E. Nº 12/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Piranhas/AL, torna público o resultado da 

Licitação referente ao PE nº 12/2022, registrado no sistema 

Licitações-e sob o nº 982841, o qual foi homologado, no valor de R$ 

5.609.888,50 (cinco milhões, seiscentos e nove mil, oitocentos e 

oitenta e oito reais e cinquenta centavos), referente ao processo 

administrativo nº 02100013/2022, que tem por objeto: Fornecimento 

de Combustível. 

  

Piranhas-AL, 03 de maio de 2022. 

  

TIAGO TORRES FREITAS 
Prefeito Municipal de Piranhas 

  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO PREÇO P.E. nº 12.1/2022 
REF.: PREGÃO ELETRONICO nº 12/2022; OBJETO: 

Fornecimento de Combustível; 

FORNECEDORA REGISTRADA: AUTO POSTO CENTER 

DIVINA LUZ EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

22.590.658/0001-33; Data de assinatura da Ata de Registro de Preço: 

03/05/2022, PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12 meses, valor total de R$ 

4.152.203,50 (quatro milhões, cento e cinquenta e dois mil, duzentos e 

três reais e cinquenta centavos, SIGNATÁRIOS: Tiago Torres Freitas, 
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pelo Órgão Gerenciador e Eduardo Gomes de Vasconcelos, pela 

Fornecedora Registrada. 

  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO PREÇO P.E. nº 12.2/2022 
REF.: PREGÃO ELETRONICO nº 12/2022; OBJETO: 

Fornecimento de Combustível; 

FORNECEDORA REGISTRADA: REMI DA SILVA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 70.019.039/0001-36; Data de assinatura da Ata de 

Registro de Preço: 23/06/2022, PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12 meses, 

valor total de R$ 1.457.685,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e 

sete mil e seiscentos e oitenta e cinco reais, SIGNATÁRIOS: Tiago 

Torres Freitas, pelo Órgão Gerenciador e Remi da Silva, pela 

Fornecedora Registrada. 

Publicado por: 
Wellington Pinto Oliveira 

Código Identificador:37ABC7D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO P. E. Nº 11/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Piranhas/AL, torna público o resultado da 

Licitação referente ao PE nº 11/2022, registrado no sistema 

Licitações-e sob o nº 982841, o qual foi homologado, no valor de R$ 

1.551.331,86 (um milhão, quinhentos e cinquenta e um reais, 

trezentos e trinta e um reais e oitenta e seis centavos), referente ao 

processo administrativo nº 01140003/2022, que tem por objeto: 

Generos Alimenticios (Merenda Escolar). 

  

Piranhas-AL, 03 de maio de 2022. 

  

TIAGO TORRES FREITAS 
Prefeito Municipal de Piranhas 

  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO PREÇO P.E. nº 11.1/2022 
REF.: PREGÃO ELETRONICO nº 11/2022; OBJETO: Gêneros 

Alimentícios (Merenda Escolar); 

FORNECEDORA REGISTRADA: C.F. JR LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 03.602.654/0001-83; Data de assinatura da Ata de 

Registro de Preço: 16/05/2022, PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12 meses, 

valor total de R$ 1.496.558,15 (um milhão, quatrocentos e noventa e 

seis mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quinze centavos), 

SIGNATÁRIOS: Tiago Torres Freitas, pelo Órgão Gerenciador e 

Luciana Fernandes Silva de Souza, pela Fornecedora Registrada. 

  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO PREÇO P.E. nº 11.2/2022 
REF.: PREGÃO ELETRONICO nº 11/2022; OBJETO: Gêneros 

Alimentícios (Merenda Escolar); 

FORNECEDORA REGISTRADA: R.F. DA SILVA EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 31.522.859/0001-94; Data de assinatura da Ata de 

Registro de Preço: 23/06/2022, PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12 meses, 

valor total de R$ 54.773,71 (cinquenta e quatro mil, setecentos e 

setenta e três reais e setenta e um centavos), SIGNATÁRIOS: Tiago 

Torres Freitas, pelo Órgão Gerenciador e Robson Fernandes da Silva, 

pela Fornecedora Registrada.  

Publicado por: 
Wellington Pinto Oliveira 

Código Identificador:9B81B1B9 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 

QUEBRANGULO 

PORTARIA Nº 21 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO - AL, em 

conjunto com o Diretor Presidente do FUNDO DE MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DE QUEBRANGULO, no uso das suas atribuições 

legais que lhes são conferidas por lei. 

Considerando todo o teor do Processo Administrativo instaurado e 

que tramitou no FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 

QUEBRANGULO. 
  

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder, Aposentadoria por Idade e tempo de contribuição, 

na forma do Art. 40, §1º, III, “b” da Constituição Federal, c/c artigo 

30 e 31 da Lei Municipal nº 566/2006 e inciso I c/c o artigo 6º da EC 

41/03, a servidora MARIA DO CARMO FERREIRA DE SOUZA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, matricula 902, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, nomeada em 05 de julho de 2002, 

portadora da cédula de identidade de nº 481.270 – SSP/AL, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 377.762.314-87. 

  

Art. 2º – Os proventos serão integrais pela Última remuneração. 

  

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Art. 4º - Fica revogada a Portaria 065/2011. 

  

Cumpre-se e Publique-se. 

  

MARCELO RICARDO VASCONCELOS LIMA 
Prefeito 

  

JOSÉ AILTON DO NASCIMENTO 
Diretor Presidente – FMPQ 

  

* Republicado por incorreção no texto da Portaria, corrigindo a 

publicação do Diário Oficial dos Municípios, edição nº 0922, do dia 

03 de dezembro de 2018. 

  

Publicado por: 
Alex Ferreira de Assis 

Código Identificador:5543C11D 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

PEDIDO DE COTAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Largo /AL, através do Setor de 

Compras vem solicitar orçamentos, com o objetivo de pesquisas de 

preços no mercado, uma vez que este é de suma importância para a 

administração deste município, pois nele consiste o início do 

procedimento legal para realização de futuras licitações. OBJETO: 

PEDIDO DE COTAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS 

DE COZINHA PARA AS ESCOLAS. Com prazo para entrega de 

24h após envio do termo de referência. Interessados solicitar o anexo 

no e-mail: setorcomprasrl@gmail.com 

  

DAYVSON KLEBER 
  

Rio Largo, 21 de novembro de 2022. 

  

MARIO LUCIO JUNIOR 
Setor de Compras  

Publicado por: 
Mario Lucio Gomes Maciel Junior 

Código Identificador:BF335C3F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO 

 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO – TP 006/2022 
Aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2022, às 13h00min (treze 

horas), na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, 

reuniu-se o Presidente João Victor Vanderlei dos Santos e demais 

Membros, devidamente instaurados através da Portaria nº 002/2022 de 

03/01/2022, e a engenheira do município Maria da Penha Soares 

Matos, sob a égide da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela 

Lei n° 8.883/94, e pela Lei nº 9.648/98, e demais disposições legais 

pertinentes em vigor, conduzirem os trabalhos alusivos à TOMADA 
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DE PREÇOS nº 006/2022. OBJETO: OBRAS DE ENGENHARIA 

– CONSTRUÇÃO DO CAPS MARIA SALETE, NO 

MUNICÍPIO DE RIO LARGO/AL. Após a abertura e análise dos 

documentos pela CPL e pelo setor de engenharia deste munícipio, fora 

constatado o que segue. Do credenciamento, após analisados o 

credenciamento pela comissão, verificou-se que as empresas 

participantes encontram-se CREDENCIADAS: EUDES 

JERÔNIMO E CIA LTDA, CNPJ sob o nº 31.035.574/0001-29 e 

WT CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ sob o nº 46.058.234/0001-90. 

Dando continuidade, foi aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação, foram rubricadas as documentações existentes com 

posterior minuciosa análise por esta comissão e pelo setor de 

engenharia. Da análise pela CPL sobre a habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista, econômico-financeiras e demais declarações conforme 

itens 6.1; 6.2; 6.4 e 6.5 do edital verificamos que se encontram 

HABILITADAS ambas as empresas, pois cumpriram os requisitos do 

edital. Em relação aos documentos de habilitação técnica encontram-

se HABILITADAS ambas as empresas, pois cumpriram os requisitos 

do edital. Desse modo, encontram-se HABILITADAS as empresas: 

EUDES JERÔNIMO E CIA LTDA, CNPJ sob o nº 

31.035.574/0001-29 e WT CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ sob o nº 

46.058.234/0001-90. Dando continuidade ao certame, abrindo-se o 

envelope B, “PROPOSTA DE PREÇO”, das licitantes habilitadas. 

Após proceder às análises das propostas apresentadas, a engenheira 

junto a esta Comissão entendeu que a empresa WT Construções 

apresentou a proposta mais vantajosa para administração pública no 

valor de R$ 1.237.976,53 (um milhão, duzentos e trinta e sete mil, 

novecentos e setenta e seis reais, e cinquenta e três centavos), com 

maior desconto. Por fim, a empresa WT CONSTRUÇÕES LTDA é 

declarada vencedora. Inicie-se o prazo para recurso no primeiro dia 

útil subsequente a esta publicação, nos termos do art. 109 da Lei n° 

8.666/93, com início automático do prazo de contrarrazões. A íntegra 

do julgamento dos documentos de habilitação e proposta de preços 

poderá ser obtida na sede da Comissão Permanente de Licitação, 

localizada na Rua Napoleão Viana, galeria Napoli, s/n, Rio Largo 

/Alagoas ou através do e-mail: licitariolargo@gmail.com 

  

Rio Largo, 18 de novembro de 2022. 

  

JOÃO VICTOR VANDERLEI DOS SANTOS 
Presidente 

Publicado por: 
João Victor Vanderlei dos Santos 

Código Identificador:985B56AE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES 

  

A Prefeitura Municipal de Rio Largo /AL, através do setor de compras 

vem solicitar orçamentos, com o objetivo de pesquisas de preços no 

mercado, uma vez que este é de suma importância para a 

administração deste município, pois nele consiste o início do 

procedimento legal para realização de futuras licitações. OBJETO: 

PEDIDO AQUISIÇÃO DE COPOS DESCARTÁVEIS REF AO 

PROCESSO Nº 1117.0048/2022 -SESAU Interessados solicitar o 

anexo no e-mail: comprassesaupmrl@gmail.com 

  

Rio Largo, 21 de Novembro de 2022. 

  

FÁTIMA TENÓRIO 
Setor de Compras  

Publicado por: 
Mario Lucio Gomes Maciel Junior 

Código Identificador:6D32591B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

Processo administrativo: 08170036/2022. OBJETO: Aquisição de 

gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar, em 

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

LARGO/AL. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS SANTA RITA EIRELI - EPP, CNPJ sob nº 

00.889.590/0001-55. Contrato nº 124/2022. Valor total: R$ 77.577,99 

(setenta e sete mil quinhentos e setenta e sete reais e noventa e nove 

centavos). CELEBRAÇÃO: 07/11/2022. Validade: 90 (noventa) dias, 

contados da data da assinatura do contrato. Fundamentação legal: art. 

24, IV, da Lei federal nº 8.666/93. A íntegra do Contrato poderá ser 

obtida na sede da Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL. 

  

Rio Largo, 21 de novembro de 2022. 

  

DERILÂNDIA KAROLINE MARQUES DA SILVA 
Gestora de Contratos  

Publicado por: 
Derilândia Karoline Marques da Silva 

Código Identificador:6B0AC81D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

  

TERMO DE APOSTILAMENTO de remanejamento de saldo oriundo 

da ata de registro de preços n° 063/2021, PE 063/2021. OBJETO: 

Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrificantes, celebrado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO e Fornecedor 

Registrado: FARIAS E LESSA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA, CNPJ sob o nº 20.266.767/0001-74, referente ao 

remanejamento de quantitativo de saldo de ARP n° 063/2021. 

CELEBRAÇÃO: 17/11/2022. Órgão cedente: Secretaria Municipal de 

Governo e Órgão Cessionário: Secretaria Municipal de Educação. 

Fica remanejado 100.000 (cem mil) litros, referente ao item 3 da ARP 

n° 063/2021. A íntegra do Termo de apostilamento poderá ser obtida 

na sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL, 

junto ao setor de Gestão de Contratos. Fundamentação Legal: Decreto 

Municipal n° 010/2021, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Informações: e-mail: gestor.contratosrl@gmail.com. 

  

Rio Largo/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

DERILÂNDIA KAROLINE MARQUES DA SILVA 
Gestora de Contratos. 

Publicado por: 
Derilândia Karoline Marques da Silva 

Código Identificador:093A3A6F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

  

TERMO DE APOSTILAMENTO de remanejamento de saldo oriundo 

da ata de registro de preço n° 063/2021, PE 063/2021. OBJETO: 

Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrificantes, celebrado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO e Fornecedor 

Registrado: FARIAS E LESSA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA, CNPJ sob o nº 20.266.767/0001-74, referente ao 

remanejamento de quantitativo de saldo de ARP n° 063/2021. 

CELEBRAÇÃO: 18/11/2022. Órgão cedente: Secretaria Municipal de 

Governo e Órgão Cessionário: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Fica remanejado 45.000 (quarenta e cinco mil) litros, referente ao item 

3 da ARP n° 063/2021. A íntegra do Termo de apostilamento poderá 

ser obtida na sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Rio 

Largo/AL, junto ao setor de Gestão de Contratos. Fundamentação 

Legal: Decreto Municipal n° 010/2021, Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. Informações: e-mail: gestor.contratosrl@gmail.com. 

  

Rio Largo/AL, 21 de novembro de 2022. 
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DERILÂNDIA KAROLINE MARQUES DA SILVA 
Gestora de Contratos. 

Publicado por: 
Derilândia Karoline Marques da Silva 

Código Identificador:A5B0C03B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 OBJETO: Aquisição de 

Eletrodomésticos, com a aplicação do benefício da exclusividade para 

às ME, EPP e MEI. Abertura: 07 de Dezembro de 2022 as 09h00m. 

Local: Sistema Comprasnet. UASG: 982853. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Decreto nº 10.024/19, subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas 

alterações, LC 123/2006 e 147/2014. DISPONIBILIDADE DO 

EDITAL E INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, 

Rua Napoleão Viana S/N Galeria Napoli 1º andar, Bairro: Prefeito 

Antônio Lins de Souza, CEP: 57100-000, Rio Largo-AL das 08:00 às 

14:00 horas. E-mail: licitariolargoal@gmail.com. 

  

Rio Largo, 21 de novembro de 2022. 

  

HINGRYD LIDIANNY DOS SANTOS VALOZ 
Pregoeira  

Publicado por: 
Hingry Lidianny dos Santos Valoz 

Código Identificador:093738A1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11030090/2022 
  

Aos três dias de novembro de dois mil e vinte e dois, firmado o 

presente Termo de Ajuste de Contas nas condições que se seguem: 

  

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Órgão 

Público, representativo do Poder Executivo, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 12.200.168/0001-20, com sede na Rua Napoleão Viana, S/N, 

Galeria Napoli – Antônio Lins de Souza, Rio Largo – AL, CEP 

57.100.000, neste ato representado por seu Secretário Germirio Cortês 

de Oliveira, portaria nº 1473/2021; e, 

  

II – JCM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 21.263.797/0001-90, com 

sede na BR 104, mata do Rolo, Rio Largo/AL, CEP 57.100-000, 

Maceió/AL. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente TERMO DE 

AJUSTE DE CONTAS tem por objeto a liquidação do valor devido 

pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 

relativo ao pagamento de Serviços Prestados pela empresa JCM 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS LTDA, em virtude da locação do imóvel 

com referência a galpões para funcionamento do Almoxarifado 

Central e Setor de Transporte Municipal, ambos vinculados a esta 

Secretaria, galpões situados na Rodovia BR 104, Km 20, nº 05 e 07, 

lotes 116 e 116B, referente ao mês de outubro do exercício de 2022, 

sem o devido respaldo contratual. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR Mencionado na Notas 

Fiscais Nº 000383 e 000384 totalizando no valor global do presente 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS o valor de R$ 14.320,00 

(quatorze mil trezentos e vinte reais), com os recursos alocados da 

dotação 04.122.0004.2006– Manutenção das Ações da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, Fonte: 0010 - 

Recursos Próprios, Elemento de Despesa: 339093 - Indenizações e 

Restituições, Subelemento – 33909399 – Diversas Indenizações e 

Restituições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO PLENA A empresa 

JCM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS LTDA declara, sob as penas da 

Lei, que o valor expresso nas Notas Fiscais Nº 000383 e Nº 000384 

que instruem e justificam este instrumento contemplam todos os 

custos de qualquer natureza incidentes sobre a prestação dos serviços, 

em virtude da prestação de serviços de cessão de uso de uma 

ferramenta de Portal de Transparência e Portal Institucional desta 

Secretaria, indicados, inexistindo outros débitos aos mesmos 

concernentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Em 

face do disposto no Artigo 59, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, a 

despesa discriminada na Cláusula Primeira, apurada e atestada por seu 

ordenador é, neste ato, reconhecida pelo Município de Rio Largo, para 

os preconizados em tal disposição. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO O Município de Rio 

Largo se obriga a efetuar o pagamento da importância de R$ 

14.320,00 (quatorze mil trezentos e vinte reais), abrangendo o 

principal, e eventuais acessórios, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 

da data de assinatura deste instrumento. 

Parágrafo Único: O pagamento será realizado mediante depósito na 

conta corrente de nº Agência: 1233-5, Conta: 75.018-2 em favor do 

senhor José Cicero da Silva, portador do CPF sob nº 020.803.554-06. 

  

CLÁUSULA SEXTA – Efetuado o depósito bancário, o senhor José 

Cicero da Silva confere ao Município de Rio Largo, por este 

instrumento, assim como pela prestação dos serviços, no mês de 

outubro, no valor de R$ 14.320,00 (quatorze mil trezentos e vinte 

reais), referente a Nota Fiscal de Nº 000383 e Nº 000384, a mais 

ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais 

reclamar ou pleitear a qualquer título ou pretexto. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – O presente ajuste tem força de título 

executivo extrajudicial, obrigando os acordantes, herdeiros e 

sucessores a qualquer título.  

  

CLÁUSULA OITAVA – O foro competente para dirimir questões 

resultantes do presente acordo é a Comarca de Rio Largo, Estado de 

Alagoas, que prevalecerá sobre qualquer outro. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, observado o prazo legal, compromete-se a 

publicar o extrato resumido do presente TERMO DE AJUSTE DE 

CONTAS, no Diário Oficial do Município. 

  

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é elaborado em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, sendo uma para a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS, para constar dos autos do Processo Administrativo nº 

0110-050/2021; e outra para parte JOÃO FERNANDO PIMENTEL 

FILHO. 

  

Assim sendo, estando as PARTES justas e acordadas, assinam o 

presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Rio Largo, 03 de novembro de 2022. 

  

GILBERTO GONÇALVES DA SILVA  
Prefeito 

  

GERMIRIO CORTÊS DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 1473/2021. 

  

JOÃO FERNANDO PIMENTEL FILHO 
CPF nº 043.152.974-45  

Publicado por: 
Albert Ludovico de Almeida Lima 

Código Identificador:FC2D728A 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N° 11170047/2022/SEARH.- I.L 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL. 

CONTRATADA: ORZIL CURSOS E EVENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 08.942.423/0001-32. OBJETO: Prestação de Serviços 

de Capacitação de Servidores através do “Curso IN COMPANY de 

Elaboração do ETP, Termo de Referência e do Projeto Básico de 

acordo com a NLLC”. VALOR: 39.747,00 (Trinta e nove mil 

setecentos e quarenta e sete reais). Validade: 30 (trinta) dias contados 

a partir da data de assinatura do contrato. Celebração: 21/11/2022. 

Fundamentação legal: com base no art. 25, inciso II, art. 13, VI, da 

Lei nº 8.666/93. A íntegra do Contrato poderá ser obtida na sede da 

Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL, no setor de Gestão de 

Contratos. 

  

Rio Largo/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

DERILÂNDIA KAROLINE MARQUES DA SILVA 
Gestora de Contratos 

Publicado por: 
Derilândia Karoline Marques da Silva 

Código Identificador:C882265E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE GOVERNO 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

015/2022. 
  

O Prefeito do Município de Rio Largo/AL, no uso de suas atribuições, 

torna pública a revogação do certame pregão eletrônico nº 015/2022, 

destinado à aquisição de pescados, haja vista motivos de interesse 

público, devidamente justificado nos autos. Fundamentação legal: Art. 

50 do Decreto Federal nº 10.024/19 e aplicação subsidiária do art. 49 

da Lei Federal nº 8.666/93. A integra do julgamento pode ser 

solicitada através do e-mail: gestor.contratosrl@gmail.com.  

  

Rio Largo/AL, 21 de Novembro de 2022. 

  

GILBERTO GONÇALVES DA SILVA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Albert Ludovico de Almeida Lima 

Código Identificador:76A4BD6A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE GOVERNO 

RATIFICAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO LARGO/AL, no uso de 

suas atribuições legais, e em cumprimento a Lei Federal Nº 8.666/93, 

resolve RATIFICAR a Inexigibilidade n° 11160003/2022 – 

autorização de revisão de veículo durante a garantia, procedimento 

administrativo nº 11160003/2022. CONTRATADA: AUDAX 

CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.939.001/0002-07, 

no valor de R$ 2.911,47 (dois mil, novecentos e onze e quarenta e sete 

centavos), com base no parecer emitido pela Procuradoria Geral deste 

Município, bem como análise da Controladoria Geral do Município, 

sanadas as demais questões de praxe, em virtude de sua plena 

regularidade. 

  

Remeto os autos a Contabilidade para empenho e demais providências 

que fizerem necessárias. 

  

Rio Largo/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

GILBERTO GONÇALVES DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Albert Ludovico de Almeida Lima 

Código Identificador:593DA120 

 
SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE GOVERNO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCESSO: 09150061/2022 

INTERESSADO: SESAU 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

RATIFICAÇÃO 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO LARGO/AL, no uso de suas 

atribuições legais, e em cumprimento a Lei Federal Nº 8.666/93, 

resolve RATIFICAR a Dispensa de licitação n° 09150061/2022 – 

Aquisição de medicamentos, em favor de Lucicleide da Silva Santos, 

processo administrativo nº 09150061/2022. CONTRATADA: FHT 

BORGES FARMACIA, inscrita no CNPJ sob nº 42.054.398/0001-99, 

no valor de R$ 1.137,00 (hum mil cento e trinta e sete reais). Com 

base no parecer emitido pela Procuradoria Geral e Controladoria geral 

deste Município, considerando sua plena regularidade. 

Fundamentação Legal: art. 24, IV, da Lei Federal n° 8.666/93. 

  

Rio Largo/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

GILBERTO GONÇALVES DA SILVA  
Prefeito 

Publicado por: 
Albert Ludovico de Almeida Lima 

Código Identificador:BE126358 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO IPANEMA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, 

LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO 

RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

TÉCNICAS 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 

Processo nº 09.20.0057/2022 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Santana do Ipanema, Estado de Alagoas, torna público o resultado 

final do julgamento das propostas técnicas: 

  
EMPRESA SITUAÇÃO PONTUAÇÃO 

MARCOS FRED ALMEIDA DE 

ALBUQUERQUE 
CLASSIFICADA 87,50 

  

Outrossim, a CPL informa que a sessão para abertura do envelope 

contendo a proposta de preços da empresa remanescentes fica 

designada para ocorrer no dia 23/11/2022, às 10:00 horas, na sede da 

CPL. 

  

THIAGO FABRICIO SANDES COSTA 
Presidente 

Publicado por: 
Isadora Almeida Melo 

Código Identificador:B70CEE1C 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MUNDAÚ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 030/2022 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 030/2022, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SANTANA DO MUNDAÚ/AL, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO E A 

EMPRESA BRAZLINK COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
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CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MUNDAÚ, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.332.979/0001-84, com sede na Rua Silvestre Péricles, s/n, Centro, 

Santana do Mundaú/AL, CEP.: 57.840-000, representado pelo 

Prefeito, Sr. ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES, 

inscrito no CPF sob o n.º 082.024.534-88 e portador do RG n.º 

3131253-5 SEDS/AL, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto, representada por seu Secretário, o Sr. 

ANDRÉ LUIZ GOES CASTRO, inscrito no CPF sob o n.º 

048.902.494-78 e portador do RG n.º 2002006011165 SSP/AL. 

CONTRATADA: A empresa BRAZLINK COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.932.161/0001-62, com 

sede na Rua Desembargador Amorim Lima, n.º 50, Farol, Maceió/AL, 

CEP.: 57.051-180, representante legal o Sr. Danilo Lessa Cabral, 

portador do CPF n.º 044.327.374-09, na condição de representante 

legal que lhe é concedida por contrato social. 

Objeto do Contrato: é a contratação do(s) serviço(s) de locação de 

impressoras multifuncionais, destinadas à Escola Municipal Pequeno 

Principe e o Centro Municipal de Educação Infantil Ivaneide 

Pantaleão Ferreira da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto de Santana do Mundaú/AL, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

O valor global do contrato é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 

reais). 

Dotação Orçamentária:  

Funcional Programática: 12.361.0003.2009 MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE. 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Data da Assinatura: 21 de novembro de 2022. 

Vigência do contrato: será até de 12 (doze) meses, a contar da data da 

publicação do extrato do Termo Contratual. 

SIGNATÁRIOS: os mesmos já mencionados. 

  

Santana do Mundaú/AL, em 21 de novembro de 2022. 

  

ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES 
Prefeito 

  

PUBLIQUE-SE  

Publicado por: 
Isabelle Nunes de Lima 

Código Identificador:32E8AC67 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

 

RATIFICO a contratação por inexigibilidade de licitação, com 

fundamento no art. 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/1993, do 

parecer jurídico exarado pela Procuradoria Municipal de Santana do 

Mundaú do Estado de Alagoas e no que consta nos autos do processo 

de n.º 2022.1111.0004.01, que tem por objeto a contratação da 

empresa V P DE OMENA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

37.656.453/0001-80, para aquisição de ingressos de acesso ao Parque 

Aquático Maria do Carmo, incluso almoço e bebida não alcóolica, 

destinados as crianças, adolescentes e idosos atendidos pelo Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV do município 

de Santana do Mundaú/AL, no valor total de 17.570,00 (dezessete mil, 

quinhentos e setenta reais). 

  

Santana do Mundaú/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES  

Prefeito 

Publicado por: 
Isabelle Nunes de Lima 

Código Identificador:48BB3A65 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA TAPERA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

LEI Nº 788/2022, DE 21 DE NOVEMBRO 2022 

LEI Nº 788/2022, de 21 de novembro 2022  
  

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO BAIRRO DEZ, DE SÃO JOSÉ 

DA TAPERA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA TAPERA, 

ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores de São José da Tapera/AL, aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

  

Art. 1º - Fica declarada, para todos os efeitos legais, como de 

utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO BAIRRO DEZ, DE SÃO JOSÉ DA TAPERA, 

entidade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, com 

personalidade jurídica, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ n° 47.345.740/0001-23, com sua sede e foro 

nesta cidade de São José da Tapera, Estado de Alagoas, nos termo de 

seu ato constitutivo (Ata de Fundação), registrada no Cartório Notarial 

de São José da Tapera/AL, Protocolo às fls. 270, sob n.º 17.934, e 

registro no Livro A-50, fls. 126/128, sob n.° R-2-1.695, de 

08/04/2022. 

Art. 2º- A entidade de que trata o artigo anterior, ficam assegurados 

todos os direitos e vantagens da legislação vigente, cuja finalidade 

seja a prestação de serviço à coletividade, feita de forma abrangente a 

todos os seus filiados e sem o fim de captação de lucros ou 

caracterização comercial. 

Parágrafo Único - A referida entidade se enquadra com as exigências 

legais embasando-se a sua finalidade organizacional, social, 

assistencial, cultural, educacional e recreativo, dentro dos preceitos do 

Art. 53 do Código Civil Brasileiro. 

Art. 3º- A entidade referida no Art. 1º deverá apresentar ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, até 30 (trinta) de abril de cada ano, 

relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano 

anterior, para poder gozar de eventuais direitos e vantagens, advindos 

desta Lei. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal enviará ao Poder 

Legislativo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 

do recebimento, cópia do relatório circunstanciado de que trata o 

caput deste artigo. 

Art. 4º- Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de 

Utilidade Pública concedida à entidade, quando: 

I – Deixar de cumpri a exigência do art. 3º desta Lei; 

II - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes 

compreendidos ou quando solicitados pela municipalidade, salvo este 

último por justo motivo; 

III - Altere sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da 

averbação no Registro Público, deixar de enviar a mesma ao Poder 

Legislativo Municipal para tomar-se objeto de nova lei; 

IV - Altere a finalidade para qual foi constituída ou negue-se a 

cumpri-la; 

V - Seja utilizada para fins políticos, ferindo os princípios para a qual 

foi criada: 

VI - Utilize recursos públicos em desobediência às legislações 

pertinentes. 

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

São José da Tapera /AL, 21 de novembro de 2022. 

  

JARBAS PEREIRA RICARDO 
Prefeito 

  

A presente Lei foi publicada e arquivada na Secretaria Municipal de 

Administração desta Prefeitura aos 21(vinte e um) dias do mês de 

novembro de 2022. 

  

DIEGO SILVA DE AZEVEDO 
Secretário Municipal de Administração 
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Publicado por: 
Jacson Roberto dos Santos 

Código Identificador:AA1F4735 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

PORTARIA N.º 140/2022-GP, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

PORTARIA n.º 140/2022-GP, de 14 de novembro de 2022. 
  

“Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 064/2022-

GP.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA TAPERA, 

ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições emanadas da 

Lei Orgânica do Município. 

R E S O L V E 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria de Cessão nº 064/2022-GP, de 01 de 

junho de 2022, que dispõe sobre a cessão do servidor MARIA CÉLIA 

FELIX DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 647.250.144-00, matrícula 

nº 4600. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito de São José da Tapera/AL, em 14 de novembro 

de 2022. 

  

JARBAS PEREIRA RICARDO 
Prefeito 

  

CERTIDÃO 
Certifico que a Portaria nº 140/2022-GP, foi Registrada e Publicada 

na forma procedimental, e encontra-se arquivada junto à Secretaria 

Municipal de Administração. 

  

DIEGO SILVA DE AZEVEDO 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Jacson Roberto dos Santos 

Código Identificador:E5CCFA41 

 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRA,VIAÇAÕ E 

URBANISMO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

Tomada de Preços nº 03/2022 
  

O Prefeito, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

Com fundamento no inciso VI do art. 43, da Lei Federal 8.666/93, 

adjudicar o resultado do processo licitatório na modalidade de 

Tomada de Preços, sob o nº. 03/2022, tendo como objeto a 

Contratação de empresa especializada para pavimentação das ruas 

projetadas nos Povoados Salgadinho e Torrões localizados na zona 

Rural do município de São José da Tapera- AL, em favor da empresa 

AR ENGENHARIA E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, 

inscrita no CNPJ nº 11.091.079/0001-20, nos Termos da Tomada de 

Preços em epígrafe e na proposta apresentada. 

  

São José da Tapera/AL, 18 de novembro de 2022. 

  

JARBAS PEREIRA RICARDO 
Prefeito do Município de São José da Tapera/ AL 

  

HOMOLOGAÇÃO 
  

Conforme o art. 43, inc. VI da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO o 

resultado do processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços, 

sob o nº 03/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa 

especializada para pavimentação das ruas projetadas nos Povoados 

Salgadinho e Torrões localizados na zona Rural do município de São 

José da Tapera- AL, adjudicado à empresa AR ENGENHARIA E 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

11.091.079/0001-20, nos Termos da Tomada de Preços em epigrafe e 

nas propostas apresentadas. 

  

São José da Tapera/AL, 18 de novembro de 2022. 

  

JARBAS PEREIRA RICARDO 
Prefeito do Município de São José da Tapera /AL 

  

Publicado por: 
Marcelo Rene Rodrigues da Silva 

Código Identificador:D0824332 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

EXTRATO DA ATA 

 

Processo nº: 001.009.270722 

Ata de Registro de Preços nº 64/2022 

Licitação: Pregão Eletrônico SRP nº 10.026/2022 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA TAPERA/AL, 

CNPJ nº: 12.261.228/0001-14 

Fornecedor Beneficiário: SÃO JORGE ALIMENTOS GARANHUNS 

LTDA, CNPJ nº 44.658.012/0001-83 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de item de 

merenda escolar para atender as necessidades do município de São 

José da Tapera/AL. 

Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, não 

podendo ser prorrogado. 

Data de Assinatura: 27 de outubro de 2022 

Signatários: Jarbas Pereira Ricardo pelo Órgão Gerenciador Gustavo 

Henrique Alves Pereira, pelo Fornecedor Beneficiário.  

 

Publicado por: 
Marcelo Rene Rodrigues da Silva 

Código Identificador:0A7D5F91 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO QUITUNDE 

 

SETOR DE CONTRATOS 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2021 – 

Credenciamento/PMSLQ 
  

CONTRATANTE: Município de São Luís do Quitunde, Estado de 

Alagoas, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 

inscrito no CNPJ sob o nº 12.342.671/0001-10, com sede na Praça 

Ernesto Gomes Maranhão, nº 55, centro, São Luís do Quitunde/AL. 

FORNECEDOR: JHEYME MALTA ALENCAR DE LIRA 

PROTESES, inscrito no CNPJ sob o nº 32.408.638/0001-52 

OBJETO: tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato nº 

001/2021 - Credenciamento, para A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE EXECUÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO LUÍS DO QUITUNDE/AL. 

DATA DE ASSINATURA: 30 de Junho de 2022. 

VALIDADE: O prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 0010 - Secretaria Municipal 

de Saúde - SMS; Funcional Programática: 0010.10.122.0003.2012 - 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde - SMS; 

Elemento de despesa 3.3.9.0.39.00- outros serviços de terceiros - 

Pessoa Jurídica; 

UO: 0011 Fundo Municipal de Saúde-FMS; Funcional Programática: 

0011.10.301.0003.6001 - Manutenção das Atividades de Atenção 

Básica- PAB FIXO; Elemento de despesa 3.3.9.0.39.00 - outros 

serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 

UO: 0011 - Fundo Municipal de Saúde-FMS; Funcional 

Programática: 0011.10.301.0003.6004 - Manutenção do Programa de 

Saúde Bucal - PSB; Elemento de despesa 3.3.9.0.39.00 – outros 

serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 

UO: 0011 - Fundo Municipal de Saúde-FMS; Funcional 

Programática: 0011.10.302.0003.6016 - Centro de Especialidades 
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Odontológicas - CEO; Elemento de despesa 3.3.9.0.39.00 - outros 

serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 

A íntegra do contrato poderá ser obtida na sede da Prefeitura 

Municipal de São Luís do Quitunde/AL. 

  

FERNANDA MARIA SILVA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
Prefeita  

Publicado por: 
Luma Richelly dos Santos Nascimento 

Código Identificador:540CA8D2 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS (MOBILIÁRIO 

ESCOLAR) 

 

O município de São Sebastião-AL solicita, junto ao mercado, cotação 

de preços para a composição de processo licitatório, ao passo que 

informa que está disponibilizando pedido formal de preços referente à 

contratação de empresa especializada objetivando à FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

Educação de São Sebastião/AL. As empresas interessadas terão um 

prazo de 03 (três) dias, a partir desta publicação, para enviarem suas 

cotações de preços. Pedidos de participação e maiores informações, 

entrar em contato entrar em contato através do e-mail: 

compraspref.saosebastiaoal@gmail.com. 

  

São Sebastião - AL, 21 de novembro de 2022. 

  

JOÃO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:373BC759 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS (AQUISIÇÃO DE LIVROS 

DIDÁTICOS) 2º PEDIDO 

 

. 

O município de São Sebastião-AL solicita, junto ao mercado, cotação 

de preços para a composição de processo licitatório, ao passo que 

informa que está disponibilizando pedido formal de preços referente à 

contratação de empresa especializada objetivando à futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS , destinados aos alunos da 

Educação Infantil, Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais), EJA 

(Educação de Jovens e Adultos)e docentes das unidades Municipais 

de ensino de São Sebastião/AL. As empresas interessadas terão um 

prazo de 03 (três) dias, a partir desta publicação, para enviarem suas 

cotações de preços. Pedidos de participação e maiores informações, 

entrar em contato entrar em contato através do e-mail: 

compraspref.saosebastiaoal@gmail.com. 

  

São Sebastião - AL, 21 de novembro de 2022. 

  

JOÃO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:F192B387 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS (SERVIÇOS GRÁFICOS) 

2º PEDIDO. 

 

O município de São Sebastião-AL solicita, junto ao mercado, cotação 

de preços para a composição de processo licitatório, ao passo que 

informa que está disponibilizando pedido formal de preços referente à 

contratação de empresa especializada objetivando à FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS, destinados ao atendimento das 

necessidades das Secretarias Municipais de São Sebastião/AL. As 

empresas interessadas terão um prazo de 03 (três) dias, a partir desta 

publicação, para enviarem suas cotações de preços. Pedidos de 

participação e maiores informações, entrar em contato entrar em 

contato através do e-mail: compraspref.saosebastiaoal@gmail.com. 

  

São Sebastião - AL, 21 de novembro de 2022. 

  

JOÃO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:12975DF6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1324-

E1/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 26/2022 – SRP N° 1324-

E1/2022. Processo Adm. Nº 1324/2022. 

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: C. O DE 

SOUZA, CNPJ: 30.788.967/0001-40 Objeto: Registro de Preço 

objetivando à Futura e eventual Aquisição de Correlatos Hospitalares, 

visando suprir as necessidades da população, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde de São Sebastião/AL Fundamentação 

Legal: Lei 10520/2002, 8.666/93, decreto Lei n° 7.892/2013 e demais 

normas sobre licitação em vigor. Prazo de 12 (Doze) meses. Detentor 

do item 59, perfazendo o valor global de R$ 11.340,00 (Onze mil, 

Trezentos e Quarenta reais) 

Data da Assinatura: 25/10/2022. 

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:4E4CD876 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1324-

E2/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 26/2022 – SRP N° 1324-

E2/2022. Processo Adm. Nº 1324/2022. 

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: FOXMED 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 

CNPJ: 24.994.990/0001-99 Objeto: Registro de Preço objetivando à 

Futura e eventual Aquisição de Correlatos Hospitalares, visando 

suprir as necessidades da população, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde de São Sebastião/AL Fundamentação Legal: Lei 

10520/2002, 8.666/93, decreto Lei n° 7.892/2013 e demais normas 

sobre licitação em vigor. Prazo de 12 (Doze) meses. Detentor dos 

itens 4, 7, 8, 19, 20, 22, 23, 25, 27, 28, 33, 34, 36, 37, 38, 41, 42, 44, 

46, 47, 52, 61, 64, 65, 66, 70, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 87, 

89, 90, 91, 93, 94, 97, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 108, 110, 112, 

113, 114, 122, 123, 128, 131, perfazendo o valor global de R$ 

1.159.833,30 (um milhão, cento e Cinquenta e nove mil, Oitocentos e 

Trinta e três reais e Trinta centavos) 

Data da Assinatura: 25/10/2022. 

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:C7248EA0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1324-

E3/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 26/2022 – SRP N° 1324-

E3/2022. Processo Adm. Nº 1324/2022. 

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: 

GLOBALMED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 

24.191.943/0001-07 Objeto: Registro de Preço objetivando à Futura e 

eventual Aquisição de Correlatos Hospitalares, visando suprir as 

necessidades da população, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde de São Sebastião/AL Fundamentação Legal: Lei 10520/2002, 
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8.666/93, decreto Lei n° 7.892/2013 e demais normas sobre licitação 

em vigor. Prazo de 12 (Doze) meses. Detentor dos itens 54, 58, 95, 

96, 98, perfazendo o valor global de R$ 60.870,00 (sessenta mil 

oitocentos e setenta reais). 

Data da Assinatura: 25/10/2022. 

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:A1BB23BF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1324-

E4/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 26/2022 – SRP N° 1324-

E4/2022. Processo Adm. Nº 1324/2022. 

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: TEMPO 

COMERCIAL DIST. DE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP, CNPJ: 

24.564.626/0001-99 Objeto: Registro de Preço objetivando à Futura e 

eventual Aquisição de Correlatos Hospitalares, visando suprir as 

necessidades da população, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde de São Sebastião/AL Fundamentação Legal: Lei 10520/2002, 

8.666/93, decreto Lei n° 7.892/2013 e demais normas sobre licitação 

em vigor. Prazo de 12 (Doze) meses. Detentor dos itens 1, 3, 5, 6, 9, 

10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 21, 24, 30, 39, 40, 43, 45, 48, 49, 50, 51, 53, 

60, 67, 68, 69, 71, 72, 74, 76, 88, 92, 100, 107, 111, 116, 117, 120, 

121, 146, 149, 150, 151, 152, 153, perfazendo o valor global de R$ 

3.558.143,95 (Três Milhões, Quinhentos e Cinquenta e Oito Mil, 

Cento e Quarenta e Três Reais e Noventa e Cinco Centavos). 

Data da Assinatura: 25/10/2022. 

  

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:4008FDC6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1324-

E5/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 26/2022 – SRP N° 1324-

E5/2022. Processo Adm. Nº 1324/2022. 

  

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: VIVA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME, CNPJ: 

20.008.831/0001-17 Objeto: Registro de Preço objetivando à Futura e 

eventual Aquisição de Correlatos Hospitalares, visando suprir as 

necessidades da população, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde de São Sebastião/AL Fundamentação Legal: Lei 10520/2002, 

8.666/93, decreto Lei n° 7.892/2013 e demais normas sobre licitação 

em vigor. Prazo de 12 (Doze) meses. Detentor dos itens 18, 86, 115, 

118, perfazendo o valor global de R$ 107.479,00 (Cento e Sete mil, 

Quatrocentos e Setenta e Nove reais). 

  

Data da Assinatura: 25/10/2022.  

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:0C71D257 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1324-

E6/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 26/2022 – SRP N° 1324-

E6/2022. Processo Adm. Nº 1324/2022. 

  

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: ZUMED 

COMERCIAL LTDA, CNPJ: 06.345.634/0001-62 Objeto: Registro 

de Preço objetivando à Futura e eventual Aquisição de Correlatos 

Hospitalares, visando suprir as necessidades da população, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de São Sebastião/AL 

Fundamentação Legal: Lei 10520/2002, 8.666/93, decreto Lei n° 

7.892/2013 e demais normas sobre licitação em vigor. Prazo de 12 

(Doze) meses. Detentor dos itens 26, 35, 73, 119, perfazendo o valor 

global de R$ 93.490,00 (Noventa e Três mil, Quatrocentos e Noventa 

reais). 

Data da Assinatura: 25/10/2022.  

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:763C13B7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1483-

E1/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2022 – SRP N° 1483-

E1/2022. Processo Adm. Nº 1483/2022. 

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: IDEALINE 

COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 06.331.320/0001-00 Objeto: Registro 

de Preço objetivando à Futura e eventual Aquisição de Equipamentos 

Odontológicos, visando suprir as necessidades da população, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de São Sebastião/AL 

Fundamentação Legal: Lei 10520/2002, 8.666/93, decreto Lei n° 

7.892/2013 e demais normas sobre licitação em vigor. Prazo de 12 

(Doze) meses. Detentor do item11, perfazendo o valor global de R$ 

63.800,00 (Sessenta e Três Mil, e Oitocentos Reais) 

Data da Assinatura: 07/11/2022.  

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:A82FF235 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1483-

E2/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2022 – SRP N° 1483-

E2/2022. Processo Adm. Nº 1483/2022. 

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: BH DENTAL 

COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ: 12.247.631/0001-99 Objeto: 

Registro de Preço objetivando à Futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos Odontológicos, visando suprir as necessidades da 

população, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de São 

Sebastião/AL Fundamentação Legal: Lei 10520/2002, 8.666/93, 

decreto Lei n° 7.892/2013 e demais normas sobre licitação em vigor. 

Prazo de 12 (Doze) meses. Detentor dos itens 01, 04, 06, 07, 08, 12 

perfazendo o valor global de R$ 139.000,00 (Cento e Trinta e Nove 

Mil Reais) 

Data da Assinatura: 07/11/2022. 

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:52DCE82D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1483-

E3/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2022 – SRP N° 1483-

E3/2022. Processo Adm. Nº 1483/2022. 

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: TEMPO 

COMERCIAL DIST. DE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP, CNPJ: 

24.564.626/0001-99 Objeto: Registro de Preço objetivando à Futura e 

eventual Aquisição de Equipamentos Odontológicos, visando suprir 

as necessidades da população, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Saúde de São Sebastião/AL Fundamentação Legal: Lei 

10520/2002, 8.666/93, decreto Lei n° 7.892/2013 e demais normas 

sobre licitação em vigor. Prazo de 12 (Doze) meses. Detentor dos 

itens 02, 09, perfazendo o valor global de R$ 9.492,00 (Nove Mil, 

Quatrocentos e Noventa e Dois Reais) 

Data da Assinatura: 07/11/2022. 

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:EA2D8D6B 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1483-

E4/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2022 – SRP N° 1483-

E4/2022. Processo Adm. Nº 1483/2022. 

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: GG 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 

26.965.679/0001-47 Objeto: Registro de Preço objetivando à Futura e 

eventual Aquisição de Equipamentos Odontológicos, visando suprir 

as necessidades da população, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Saúde de São Sebastião/AL Fundamentação Legal: Lei 

10520/2002, 8.666/93, decreto Lei n° 7.892/2013 e demais normas 

sobre licitação em vigor. Prazo de 12 (Doze) meses. Detentor do item 

03, perfazendo o valor global de R$ 24.856,00 (Vinte e Quatro Mil, 

Oitocentos e Cinquenta e seis Reais) 

Data da Assinatura: 07/11/2022.  

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:0FDD7419 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1483-

E5/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2022 – SRP N° 1483-

E5/2022. Processo Adm. Nº 1483/2022. 

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: QUICKBUM 

E-COMMERCE - EIRELI, CNPJ: 30.323.616/0001-64 Objeto: 

Registro de Preço objetivando à Futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos Odontológicos, visando suprir as necessidades da 

população, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de São 

Sebastião/AL Fundamentação Legal: Lei 10520/2002, 8.666/93, 

decreto Lei n° 7.892/2013 e demais normas sobre licitação em vigor. 

Prazo de 12 (Doze) meses. Detentor do item 05, perfazendo o valor 

global de R$ 27.000,00 (Vinte E Sete Mil Reais) 

Data da Assinatura: 07/11/2022. 

  

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:A2CD08ED 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1483-

E6/2022 

 

Mod. de Licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2022 – SRP N° 1483-

E6/2022. Processo Adm. Nº 1483/2022. 

GERENCIADOR: Município de São Sebastião/AL. CNPJ: 

12.247.631/0001-99 FORNECEDOR REGISTRADO: MOGI 

MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA EPP - EIRELI, CNPJ: 

28.199.997/0001-70 Objeto: Registro de Preço objetivando à Futura e 

eventual Aquisição de Equipamentos Odontológicos, visando suprir 

as necessidades da população, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Saúde de São Sebastião/AL Fundamentação Legal: Lei 

10520/2002, 8.666/93, decreto Lei n° 7.892/2013 e demais normas 

sobre licitação em vigor. Prazo de 13 (Doze) meses. Detentor do item 

05, perfazendo o valor global de R$ 12.617,00 (Doze Mil, Seiscentos 

e Dezessete Reais). 

Data da Assinatura: 07/11/2022. 

Publicado por: 
Clebson Ferreira de Lima 

Código Identificador:BCC9FD28 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR RUI PALMEIRA 

 

GABINETE DA PREFEITA 

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO 

 

O Pregoeiro do Município de Senador Rui Palmeira – AL, torna 

público aos licitantes e demais interessados, que fica retomada para o 

dia 24 de novembro de 2022, às 9:30 horas (horário de Brasília) a 

sessão do Pregão Eletrônico - SRP nº 18/2022, oriundo do processo nº 

08290003/2022, cujo objeto é o registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 

gêneros alimentícios destinados a merenda escolar para atender às 

necessidades dos alunos matriculados na rede municipal de ensino 

fundamental. 

  

Senador Rui Palmeira - AL, 21 de novembro de 2022. 

  

ROGÉRIO VIEIRA CABRAL 
Presidente CPL 

  

O Pregoeiro do Município de Senador Rui Palmeira – AL, torna 

público aos licitantes e demais interessados, que fica retomada para o 

dia 24 de novembro de 2022, às 11:30 horas (horário de Brasília) a 

sessão do Pregão Eletrônico - SRP nº 19/2022, oriundo do processo nº 

01260018/2022, cujo objeto é o registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 

notebooks, para atender às necessidades de informatização das 

Unidades Básicas de Saúde do município. 

  

Senador Rui Palmeira - AL, 21 de novembro de 2022. 

  

ROGÉRIO VIEIRA CABRAL 
Presidente CPL  

Publicado por: 
Jaime Nunes 

Código Identificador:E9D713B7 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARANA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2022 

 

Pregão Eletrônico nº 30/2022 – SRP. 

  

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

  

Fornecedor Registrado: 

GRANDE RIO VEICULOS LTDA; 

CNPJ sob nº 00.416.698/0001-20; 

Valor registrado: R$ 600.000,00; 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM (TIPO PICK-UP´S E VANS) 

DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

MUNICÍPIO DE TAQUARAA/AL; 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

FIRMADO EM: 17/10/2022; 

SIGNATÁRIOS: GERALDO CÍCERO DA SILVA E ERINALDO 

DA COSTA QUINTINO.  

Publicado por: 
Janete de Oliveira Gomes Barbosa 

Código Identificador:D4E05388 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2022 

 

Pregão Eletrônico nº 34/2022 – SRP. 

  

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

Fornecedor Registrado: 

MATHEUS S CABRAL ME; 

CNPJ sob nº 27.703.210/0001-00; 

Valor registrado: R$ 59.600,00; 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE ENXOVAIS PARA BEBÊ; 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

FIRMADO EM: 31/10/2022; 
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SIGNATÁRIOS: GERALDO CÍCERO DA SILVA E MATHEUS 

SOARES CABRAL. 

  

Publicado por: 
Janete de Oliveira Gomes Barbosa 

Código Identificador:20B4A469 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2022 

 

Pregão Eletrônico nº 32/2022 – SRP. 

  

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

Fornecedor Registrado: 

PLAYRIO PARQUES INFANTILLTDA ME; 

CNPJ sob nº 33.492.887/0001-31; 

Valor registrado: R$ 286.750,00; 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO 

DE TAQUARANA/AL. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

FIRMADO EM: 31/10/2022; 

SIGNATÁRIOS: GERALDO CÍCERO DA SILVA E ADEMIR 

AUGUSTO DEMBRINSKI.  

Publicado por: 
Janete de Oliveira Gomes Barbosa 

Código Identificador:3D86FE51 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Taquarana, por meio do seu Setor de 

Compras, informa que está recebendo cotações cujo objeto é: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

HOSPEDAGEM E ADMINISTRAÇÃO DE SERVIDOR EM 

CLOUD PARA MANTER O FUNCIONAMENTO E O ACESSO 

DO SISTEMA ESUS AP POR MEIO DE COMPUTADOR ET 

ABLET ATRAVÉS DE NAVEGADOR DE INTERNET; para 

participar da cotação, a empresa deverá solicitar o Termo de 

Referência (TR) através do e-mail compras.taquarana@gmail.com. O 

prazo para solicitação do TR e recebimento das cotações será de 03 

(três) dias úteis, a contar da data desta publicação. 

  

Taquarana (AL), 21 de novembro de 2022. 

  

PAULO GABRIEL DE SOUZA SANTOS 
Diretor de Departamento de Compras 

  

Publicado por: 
Paulo Gabriel de Souza Santos 

Código Identificador:10DF6B16 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTONIO VILELA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO PE Nº 087/2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA/AL, no 

uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao Art. 43, inciso VI 

da Lei Federal nº 8.666/93 e com a previsão do inciso XXII da Lei 

Federal nº 10.520/02, resolve HOMOLOGAR os Itens do certame 

Licitatório modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 087/2022, que tem 

por objeto a Aquisição de Medicamentos e Correlatos – 03 

(REMANESCENTES), em favor das empresas: DROGARIA PAPS 

LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.659.446/0001-71, vencedora 

dos itens 01, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 12 e 13, perfazendo o valor total 

de R$ 239.320,00 (Duzentos e trinta e nove mil, trezentos e vinte 

reais); L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 

35.250.918/0001-73, vencedora do item 06, perfazendo o valor total 

de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais); MEDICAH COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 

11.195.977/0001-28, vencedora do item 11, perfazendo o valor total 

de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais); com base nas 

informações contidas nos autos, sua plena regularidade. 

  

Teotônio Vilela/AL, 16 de novembro de 2022. 

  

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Ivanildo Almeida Silva 

Código Identificador:A31FCE88 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 192, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

O Prefeito do Município de Teotônio Vilela, PEDRO HENRIQUE 

DE JESUS PEREIRA, usando das atribuições que lhes são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e demais Diplomas Legais, 

RESOLVE: 
  

Considerando a necessidade de Licença para tratamento, bem como 

consequente Licença Maternidade da Diretora Administrativa do 

Departamento de Licitação. 

  

Art. 1º - Designar de forma interina o servidor público o Senhor 

Ezequias Alves da Silva com RG sob nº 3025910-0 SSP/AL, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 072.059.414-66, para exercer a função do cargo 

de provimento em comissão de Diretor Administrativo do 

Departamento de Licitação, enquanto perdurar a licença para 

tratamento e consequente licença maternidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito em Teotônio Vilela – AL, 11 de novembro de 

2022. 

  

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Joana Bárbara da Silva 

Código Identificador:18B119DF 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIPÚ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 12 DE 21 DE NOVEMBRO DE 

2022 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 

EFEITO DE DESAPROPRIAÇÃO TERRENO 

PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

CONEGO RIBEIRO, NO ÂMBITO DO 

MUNICIPIO DE TRAIPU/AL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRAIPU/AL, no uso da 

atribuição legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 

Traipu. 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º Fica declarado de utilidade pública, para os fins de 

desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo 

ou judicialmente, terreno sob as coordenadas geográficas que inicia-se 

a descrição deste perímetro no vértice PA, georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, 

de coordenadas 720787.16 m E e 8905282.70 m S; passando pelo 

ponto PB, de coordenadas 720792.28 m E e 8905293.83 m S, com 
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uma distância de 10,80m entre ambos, seguindo até o vértice PC, com 

uma distância de 3,87m de coordenadas 720797.25 m E e 8905291.72 

m S, seguindo até o vértice PD, de coordenadas 720800.37 m E e 

8905299.26m S com uma distância de 9,19m; seguindo até o vértice 

PE, de coordenadas 720812.49m E e 8905294.37m S, deste segue 

uma distância de 14,99m; deste segue até o vértice PF, de 

coordenadas 720804.35m E e 8905271.90m S, com uma distância de 

22,89m; deste segue até o vértice PG, de coordenadas 720794.33m E 

e 8905275.59m S, com uma distância de 9,43m; e seguindo até o 

ponto inicial da descrição com 9,87m, deste perímetro de 81,04m e 

área de 382,45 m². 

  

Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada 

de natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse em 

processo judicial de desapropriação, desde logo autorizado. 

  

Art. 3º O objetivo da desapropriação destina-se a ampliação da Escola 

Municipal Conego Ribeiro deste município. 

  

Art. 4º As despesas decorrentes do presente decreto correrão à conta 

de dotação orçamentaria prevista no orçamento do Munícipio. 

  

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições anteriores. 

  

Traipu/AL, 21 de novembro de 2022 
  

MANUEL LUCAS KUMMER DOS SANTOS 
Prefeito 

Publicado por: 
Vitor Ribeiro dos Santos Cavalcanti 

Código Identificador:2C4528A1 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

SECRETARIA MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS, PLANEJ. E 

ORÇAMENTO 

HOMOLOGAÇÃO PE 61/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA, no uso de suas 

atribuições regulamentares e considerando o julgamento dos 

Pregoeiros e Comissão de apoio, designados pelo Portaria nº 

182/2022, de 30 de junho de 2022, RESOLVE HOMOLOGAR o 

procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 061/2022, 

Processo Administrativo nº 07080009/2022, cuja vencedora do 

certame foi a empresa: 

  

LEAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 

13.964.649/0001-74, vencedora dos itens: 01, 02 e 03 com um valor 

total de R$ 219.912,00 (duzentos e dezenove mil e novecentos e doze 

reais); 

C G ANDRE PRODUÇÕES E EVENTOS – ME, inscrita no CNPJ: 

18.074.072/0001-49, vencedora dos itens: 04 com um valor total de 

R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais); 

  

A empresa supracitada é vencedoras da licitação para o Registro de 

preços para futura e eventual contratação de empresa de prestação de 

serviços de bombeiros civil e segurança desarmada para atender as 

necessidades dos eventos do Município de Viçosa.  

  

Viçosa, 21 de novembro de 2022 

  

JOÃO VICTOR CALHEIROS AMORIM SANTOS 
Prefeito 

Publicado por: 
Katyucya Mychelly Silveira Calheiros Beserra 

Código Identificador:7B723E11 

 
SECRETARIA MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS, PLANEJ. E 

ORÇAMENTO 

HOMOLOGAÇÃO PE 68/2022 

HOMOLOGAÇÃO  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA, no uso de suas 

atribuições regulamentares e considerando o julgamento dos 

Pregoeiros e Comissão de apoio, designados pelo Portaria nº 

182/2022, de 30 de junho de 2022, RESOLVE HOMOLOGAR o 

procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 068/2022, 

Processo Administrativo nº 08040014/2022, cuja vencedora do 

certame foi a empresa: 

  

NASCIMENTO & NASCIMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 

28.641.927/0001-20, vencedora dos lotes: 01 e 02, com um valor total 

de R$ 203.945,00 (duzentos e três mil, novecentos e quarenta e cinco 

reais); 

  

A empresa supracitada é vencedoras da licitação para o registro de 

preços para aquisição de cestas básicas para atendimento à secretaria 

municipal de Assistência Social.  

  

Viçosa, 21 de novembro de 2022 

  

JOÃO VICTOR CALHEIROS AMORIM SANTOS  

Prefeito 

Publicado por: 
Katyucya Mychelly Silveira Calheiros Beserra 

Código Identificador:86FF627E 

 
SECRETARIA MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS, PLANEJ. E 

ORÇAMENTO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 07/2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09300016/2022  

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 
  

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade 

com o disposto no artigo 43, VI, da Lei Federal 8666/93 e suas 

alterações posteriores; 

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do parecer 

exarado pela Comissão Permanente de Licitação, devidamente 

designada e; 

ADJUDICO seu objeto nos termos do contido no Edital, sob o 

regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, em favor da 

Licitante: METRA CONSTRUÇÕES LTDA estabelecida à Av. 

Pedro Pereira Acioli, nº 142, sala 06, José Pulino – Atalaia/AL, 

inscrita no CNPJ sob o nº 334.348.652/0001-33, cujo preço global foi 

de R$ 1.111.875,29 (um milhão, cento e onze mil, oitocentos e setenta 

e cinco reais e vinte e nove centavos), que tem como objeto a 

contratação de pessoa jurídica especializada em obras e serviços de 

engenharia, destinada contratação de empresa para REFORMA E 

MODERNIZAÇÃO DOS GALPÕES DE FEIRA DO MUNICÍPIO 

DE VIÇOSA/AL, visando atender as necessidades do Município de 

Viçosa/AL, que constituem parte desta Tomada de Preços, regida pela 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e pelas disposições a 

contidas no edital. 

Pelo presente, autorizo a lavratura do contrato e notifico o Licitante 

Adjudicado sobre o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a 

assinatura do mesmo, após convocação para assinatura do 

instrumento. 

  

Viçosa/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

JOÃO VICTOR CALHEIROS AMORIM SANTOS 
Prefeito 

Publicado por: 
Katyucya Mychelly Silveira Calheiros Beserra 

Código Identificador:D17BE894 

 
SECRETARIA MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS, PLANEJ. E 

ORÇAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO PE 75/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/AL. AVISO DE 

LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNCO SRP N° 75/2022. 

MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: registro de preços para fornecimento de buffet e quentinhas 

para atender as Secretarias Municipais de Viçosa/AL DATA: 06 de 

dezembro de 2022, às 08h30min. O Edital encontra-se à disposição 

dos interessados no site http://www.bnc.org.br, pelo e-mail: 

licitação.vicosaal@gmail.com ou pelo site: www.vicosa.al.gov.br. 

  

Viçosa/AL, 21 de novembro de 2022.  

  

JOSÉ LIRA DA SILVA. 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Katyucya Mychelly Silveira Calheiros Beserra 

Código Identificador:B186D505 

 
SECRETARIA MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS, PLANEJ. E 

ORÇAMENTO 

ERRATA 

 

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
  

Aos 20 dias de outubro de 2022, foi publicado no Diário Oficial dos 

Municípios de Alagoas, nº 1905, Ano X, página nº 38, o extrato do 

despacho Ratificador, e aos 26 dias de outubro de 2022, foi publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas, nº 1909, 

ANO X, página nº 44, o extrato do despacho ratificador, republicado 

por incorreção, oriundo da Dispensa de Licitação nº 11/2022, 

Processo administrativo nº 08290004/2022. 

Assim, onde se lê: ACM AUTO CENTER MAQUINAS EIRELI 

  

Leia-se: Contrato nº AUDAX CAMINHOES LTDA 

 

Publicado por: 
Katyucya Mychelly Silveira Calheiros Beserra 

Código Identificador:EB9EE38B 

SECRETARIA MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS, PLANEJ. E 

ORÇAMENTO 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
AVISO DE COTAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

10180018/2022. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/AL, por meio do Setor 

de Compras, informa que está recebendo proposta 

orçamentária/cotação para o objeto abaixo descrito: 

  

Processo Administrativo n°: 10180018/2022 

  

Prazo de envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis a partir desta 

publicação. 

  

Objeto: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY – POEIRÃO NO 

MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Viçosa 

  

Maiores informações: 

E-mail: scompras.pmv@gmail.com  

Telefone: (82) 99678-3820 (Lucas - Engenheiro) 

Endereço: Rua do Centenário, 02 – Centro – Viçosa/AL – CEP: 

57.700-000 
  

Viçosa/AL, 16 de novembro de 2022. 

  

REGIANE TENÓRIO DE MACÊDO  

Setor de Compras 

Publicado por: 
Katyucya Mychelly Silveira Calheiros Beserra 

Código Identificador:8DA9A57A 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COITÉ DO NÓIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA N° /2022 DISPÕE SOBRE A LISTA DEFINITIVA DOS BENEFICIÁRIOS DOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF AOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO NA FORMA DA LEI MUNICIPAL N° 447/2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COITÉ DO NÓIA, Estado de Alagoas no uso de suas atribuições e prerrogativas legais. 

  

RESOLVE: 
  

ART. 1º Tornar pública a lista definitiva dos beneficiários dos precatórios do FUNDEF; 

  
Nº NOME CPF MESES 

  ADALGISA PRAXEDES DE AMORIM 036.039.854-51 9 

  ADILIA MARIA SEBASTIÃO PEREIRA 814.389.154-20 102 

  ADRIANA FERREIRA DE ARAUJO SILVA 022.877.184-60 94 

  ADRIANO VALERIANO DA SILVA 032.305.674-12 61 

  ANA CLAUDIA TENORIO TEIXEIRA 564.950.214-53 73 

  ANA LÚCIA DA SILVA 029.055.434-93 9 

  ANA LÚCIA DE ARAUJO SILVA 034.621.384-30 5 

  ANA LUCIA PORTO MATIAS 815.815.644-49 110 

  ANDRE LUIZ DA SILVA 483.352.154-72 102 

  ANDREIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO 046.472.054-01 18 

  APARECIDA DE FATIMA G DE OLIVEIRA 024.121.534-00 102 

  ARNALDO ROCHA E SILVA 162.588.434-68 102 

  AUDALEIA BARBOSA DOS SANTOS PORTO 030.410.924-09 110 

  AURELINO LOPES DOS SANTOS 030.777.044-39 60 

  BENEDITA FERREIRA DE LIMA ROCHA 648.387.494-49 8 

  BENEDITA MARTINS DA SILVA 505.096.754-68 9 

  BERENICE DIONIZIO DE OLIVEIRA SILVA 699.362.934-87 110 

  CICERA MARIA DE MELO 445.284.694-72 110 

  CICERO RAFAEL BARBOSA 635.429.514-04 9 

  CLAUDENISE DA SILVA BARBOSA AURELIANO 040.608.714-86 12 

  CLAUDETE MARIA SILVA CABRAL 384.797.104-20 102 

  CLAUDIA FERREIRA DE LIMA 524.245.104-15 33 

  CLAUDOMIRO FERREIRA DA SILVA 803.428.684-20 11 

  COSMA BARBOSA DOS SANTOS 368.738.534-53 110 

  DEISE MIRANDA DOS SANTOS 619.733.944-72 102 

  DELMA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 788.079.054-34 110 
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  DIJANEIDE VICENTE DA SILVA 029.844.634-04 95 

  DILMA DE ARAÚJO SILVA 383.450.644-34 110 

  DILMA MARIA DE ALBUQUERUQE SILVA 348.474.804-49 110 

  DORALICE FERREIRA DE LIMA 162.615.234-49 110 

  DUCILENE MESSIAS DOS SANTOS 389.153.924-49 102 

  DYCELLE MABEL DE ARAUJO SILVA 064.395.094-03 12 

  EDILEIDES CAVALCANTE GONZAGA 408.477.564-91 102 

  EDILENE SOARES DA SILVA 027.743.004-60 9 

  EDITE MARIA DE LIMA E SILVA 539.858.344-15 110 

  EDNALVA DOS SANTOS 007.612.334-07 9 

  EDRIANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 027.340.844-57 110 

  EDVAN OTÁVIO DA SILVA 045.875.154-50 4 

  ELENI MARIA DOS SANTOS 802.638.874-72 24 

  ELIENE SOARES DE OLIVEIRA 924.683.654-53 9 

  ELIETE ROSA AMARAL DA SILVA 190.715.664-04 102 

  ELIZA SILVA DE OLIVEIRA 287.384.204-06 110 

  ELZA DA HORA DUARTE 411.681.194-72 110 

  ERALDINA CAVALCANTE GONZAGA DA SILVA 651.006.464-20 18 

  ERIVALDO BARBOSA DA SILVA 028.605.224-50 64 

  ERIVÂNIA OLIVEIRA SILVA SOUZA 027.744.364-43 29 

  EUNICE DIONIZIO DE OLIVEIRA ROCHA 533.589.884-49 110 

  FRANCISCA VENANCIO DA SILVA SANTOS 295.944.804-91 110 

  GENADY DOS SANTOS ANJOS 959.531.594-04 34 

  GERUZA ROCHA DE OLIVEIRA SILVA 644.589.894-72 110 

  GILVETE ALVES DA SILVA SANTOS 054.383.854-40 7 

  GILVETE LUIZA DA SILVA PORTO 027.654.364-52 102 

  GINAURA DA SILVA DUARTE 469.784.884-53 95 

  GIVALDO SILVA JATOBA 019.520.284-85 102 

  HELENA EUGÊNIO MELO ALVES 739.982.814-87 98 

  IRACEMA LIMA DE SOUZA SILVA 319.584.604-78 110 

  IRACI LIMA DE SOUZA 049.378.304-00 110 

  IRAILDA LIMA DE SOUZA SILVA 785.923.084-72 110 

  IRANI JOSÉ DA SILVA 052.920.514-97 18 

  IRENE DIONIZIO DE ALBUQUERQUE 563.723.534-15 76 

  JACINTHYA ROSENDO TEMÓTEO MARTINS 071.046.244-14 12 

  JACKSON CORREIA DA SILVA 411.680.034-15 110 

  JAIR RODRIGUES DA COSTA 893.977.204-06 11 

  JANE CLECIA ALBUQUERQUE MEDEIROS 027.006.964-09 110 

  JANE CLEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 026.292.214-23 9 

  JAUDETE DE ALMEIDA SANTOS MARTINS 894.820.344-49 9 

  JEANE PAULINO DA SILVA 030.578.404-85 7 

  JENILZA PEREIRA DOS SANTOS 039.314.564-63 8 

  JOANA DÁRC BARROS DE OLIVEIRA 287.203.004-25 11 

  JOELMA MACIA SILVA DE SOUSA 533.593.484-00 102 

  JOSÉ AILTON ARAÚJO 073.872.704-06 102 

  JOSE ERASMO MAGALHAES 701.458.224-00 107 

  JOSE FERREIRA NETO 647.557.624-72 110 

  JOSE GUEDSON DA SILVA 022.969.214-18 101 

  JOSÉ JAILSON BARBOSA DE ARAÚJO 228.037.934-15 53 

  JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA 102.780.564-91 64 

  JOSÉ RAIMUNDO DE BRITO 060.100.244-04 20 

  JOSÉ TEIXEIRA FIHO 333.420.834-68 53 

  JOSEANA FELIX DOS SANTOS 035.750.184-56 110 

  JOSEFA ALBERTO DOS SANTOS 802.626.274-31 76 

  JOSEFA ALDENI PESSOA MARTINS 678.778.694-87 110 

  JOSEFA ANAILZA ARAUJO SILVA 827.609.424-49 67 

  JOSEFA CLEUZA DA SILVA NOBRE 164.627.934-49 102 

  JOSEFA DAYSE VALERIANO DA SILVA 041.715.214-08 33 

  JOSEFA DE LIRA SILVA 039.318.394-78 110 

  JOSEFA DENIZE VALERIANO DA SILVA 032.319.434-69 102 

  JOSEFA GISELMA CUSTODIO SANTOS 564.489.374-07 107 

  JOSEFA INES DE ARAUJO BARBOSA 562.867.754-04 94 

  JOSEFA JANE FERREIRA DE OLIVEIRA 383.450.484-04 110 

  JOSEFA JANETE BARBOSA DE OLIVEIRA 814.275.144-53 110 

  JOSEFA LOTERO DA SILVA 540.599.924-53 12 

  JOSEFA LUIZA DE ARAUJO SILVA 408.476.754-91 110 

  JOSEFA ROSANGELA DOS SANTOS 030.658.224-40 18 

  JOSEFA SUELY CUSTODIO PORTO 041.658.874-39 12 

  JOSETE FELIX DOS SANTOS SILVA 724.068.284-68 110 

  JOSILENE DA COSTA OLIVEIRA 027.017.974-70 24 

  JOSILENE POLICARPO COSTA SILVA 939.197.864-91 9 

  JOSUÉ LOURENÇO DE ALCANTARA 815.808.784-15 105 

  JULIENE SOARES DE ARAUJO 040.449.484-61 91 

  JUSCINEIA MARIA DA SILVA 028.253.534-93 8 

  LAENE JÚLIA SOARES SILVA 543.182.544-53 9 

  LAURA ROCHA DE OLIVEIRA 757.613.944-72 9 

  LAURIVETE DE OLIVEIRA SILVA 861.260.084-72 102 

  LUCEIA ROCHA DE OLIVEIRA SILVA 033.211.154-76 21 

  LÚCIA MARIA DE SOUZA SILVA 411.220.384-53 110 

  LUCIANA TORRES ARAÚJO 515.528.174-15 33 

  LUCIANO LOPES DOS SANTOS 030.262.334-55 18 

  LUCIENE JULIA SOARES OLIVEIRA 543.214.094-20 110 

  LUCIENE MARIA DE LIMA 861.243.664-87 102 

  LUCIO DE MEDEIRO RIBEIRO 207.825.944-68 102 

  LUIZA ANGÉLYCA DA SILVA 038.177.074-52 11 

  LUIZA LIMA DE SOUZA 724.068.874-72 9 

  LUSINEIDE EUGENIO MELO RIBEIRO 034.272.794-05 110 

  LUZENI MATIAS DE OLIVEIRA CUSTÓDIO 027.370.874-06 82 

  LUZIVANIA BARBOSA DE ALBUQUERQUE SANTOS 019.464.214-30 18 
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  MARCELO DOS SANTOS LEVINO 986.543.064-91 102 

  MARCIA MARIA MIGUEL 029.675.684-90 22 

  MARCIA VALERIA PORTO 024.869.784-61 110 

  MARIA ALDINEIDE PESSOA GOMES 021.894.164-18 110 

  MARIA ANDREIA BARBOSA PESSOA 034.278.184-70 110 

  MARIA ANDREIA DA SILVA 029.218.414-01 24 

  MARIA ANGELA CUSTODIO PORTO 034.780.614-74 102 

  MARIA APARECIDA ALMEIDA SANTOS 647.508.684-34 110 

  MARIA CICERA DA ROCHA LIMA 259.640.034-00 102 

  MARIA CICERA DE LIMA GOMES DAVID 162.618.014-86 71 

  MARIA CLAUDENE DA SILVA ROCHA 827.576.404-10 110 

  MARIA CLAUDIEGE DA SILVA 034.049.404-23 47 

  MARIA DA SILVA SOUZA OLIVEIRA 029.932.764-76 102 

  MARIA DAMACENA CHAVIER 524.402.904-59 9 

  MARIA DAS NEVES DA SILVA RAMOS 007.612.314-63 110 

  MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA SILVA 029.717.884-90 110 

  MARIA DAS NEVES SEBASTIÃO 647.535.904-10 71 

  MARIA DE FÁTIMA SILVA 382.894.904-53 18 

  MARIA DE LOURDES DA COSTA SILVA 724.076.544-04 110 

  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 024.052.484-50 110 

  MARIA DE LOURDES PAULO SILVA 177.101.464-49 47 

  MARIA DE LOURDES SILVA 533.588.641-72 45 

  MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA ASSUNÇÃO 723.336.934-87 82 

  MARIA EDNA PAIXÃO DA SILVA 162.617.177-72 110 

  MARIA EDNALVA MARTINS DA SILVA 903.073.304-78 9 

  MARIA ELIEGE GOMES DOS SANTOS 312.622.524-15 110 

  MARIA GORETE CUSTÓDIO PORTO 332.240.214-20 102 

  MARIA GORETTI ALMEIDA DOS SANTOS 312.622.364-87 3 

  MARIA HELIDA SILVA 894.502.564-20 110 

  MARIA JEANE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 021.831.674-75 110 

  MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 543.216.464-72 67 

  MARIA JOSÉ RODRIGUES SILVA 802.488.964-15 71 

  MARIA JOSETE COSTA DA SILVA GOMES 723.239.654-68 102 

  MARIA JULIA PEROBA DA SILVA 368.736.674-04 102 

  MARIA LESSA DE ALBUQUERQUE SILVA 034.631.004-01 102 

  MARIA LUIZA DA SILVA 648.434.324-15 110 

  MARIA MARGARETE DOS SANTOS BARBOSA 647.509.304-15 110 

  MARIA NATIVIDADE SILVA 653.353.094-15 9 

  MARIA NAZARÉ GOMES DOS SANTOS CAVALCANTE 494.949.614-04 110 

  MARIA OZENIA FERREIRA LIMA 153.887.604-30 102 

  MARIA QUITERIA DOS SANTOS 740.011.594-49 76 

  MARIA ROSANIA OLIVEIRA 959.512.704-30 110 

  MARIA SANDRA DA COSTA SEBASTIÃO 030.226.644-51 9 

  MARIA SANDRA SOARES SILVA 959.331.584-53 110 

  MARIA SILVANIA DA SILVA BARBOSA 027.754.194-88 90 

  MARIA SIRLENE DA SILVA BARBOSA 496.820.834-00 110 

  MARIA SOARES DE ARAUJO 162.517.474-15 110 

  MARIA ZULEIDE DOS SANTOS SILVA 677.568.404-53 110 

  MARINEIDE EUGENIO DOS SANTOS 959.565.064-15 110 

  MARINEIDE MACÊDO DUARTE 425.700.774-53 85 

  MARINÊZ ALICE NOBRE FERREIRA 431.587.654-20 9 

  MARISTELA JANUÁRIO DA SILVA 494.965.654-68 110 

  MARISTELA SILVA DE ALBUQUERQUE 802.465.674-49 79 

  MARIZETE GOMES DE OLIVEIRA SANTOS 827.377.114-87 9 

  MARIZETE PEREIRA SILVA SEBASTIAO 927.036.314-72 67 

  MARLEIDE MUNIZ DA SILVA VALERIANO 040.696.384-31 19 

  MARLENE MARIA DA SILVA 643.580.834-49 9 

  MEIRE DE FATIMA SILVA PORTO 023.353.754-66 102 

  MONICA APARECIDA EVANGELISTA 924.223.904-63 33 

  NADJA MARIA DA ROCHA 421.008.954-00 102 

  NEIDE ALMEIDA DOS SANTOS 776.304.754-20 102 

  NEIDE DE OLIVEIRA MAGALHAES 029.602.724-39 110 

  NIREIDE INÁCIO SOARES DOS SANTOS 029.880.734-30 9 

  NIRENE INÁCIO SOARES SILVA 029.017.035-42 9 

  PATRICIA BARBOSA RODRIGUES SANTOS 030.477.204-60 27 

  QUITÉRIA DA COSTA SILVA 052.503.764-01 4 

  QUITERIA FLORÊNCIO SILVA OLIVEIRA 564.978.574-00 110 

  QUITERIA MARIA ALVES DA SILVA 924.381.304-82 110 

  RAQUEL CUSTODIO PORTO 509.098.354-20 102 

  REGINA VENÂNCIO DE OLIVEIRA 065.808.614-60 18 

  REJANE DE OLIVEIRA PORTO 635.438.264-68 33 

  ROSANGELA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 841.904.264-15 110 

  ROSANGELA MARIA DO NASCIMENTO SILVA 240.138.464-20 102 

  ROSIMEIRE VITAL DE OLIVEIRA BARBOSA 902.971.304-63 102 

  SANDRA MARIA BORGES DA SILVA 917.372.654-00 11 

  SANDRA MARIA DA SILVA COSTA 678.745.254-34 9 

  SEBASTIANA DE OLIVEIRA SILVA 312.695.594-00 110 

  SEBASTIANA FIRMINO DE OLIVEIRA 553.848.464-53 102 

  SEBASTIANA MARTINS CAZUZA 049.519.404-72 110 

  SELMA INACIO SOARES 814.322.164-49 87 

  SILVANE DA SILVA BASTOS 842.959.614-34 9 

  SILVANIA MARIA AMORIM 020.491.564-30 110 

  TALVÂNIA BARBOSA DOS SANTOS SILVA 040.697.454-32 9 

  TATIANA LESSA DA SILVA 028.575.794-62 18 

  TELMO BASTOS DA SILVA 804.221.284-49 102 

  VALDIRENE LAURENTINO DE SOUZA OLIVEIRA 025.541.634-21 110 

  VALÉRIA GOMES DOS SANTOS SOARES 802.782.564-49 38 

  VALMERE GOMES DA SILVA 038.961.354-14 91 

  VANDERLEIA FERREIRA DA SILVA 701.443.544.20 102 
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  VANDERLY CAVALCANTE SILVA LINS 009.661.524-92 102 

  VANDETE INACIO SOARES SILVA 030.693.054-40 110 

  VILMA SALUSTIANO DA SILVA 740.100.424-00 102 

  ZITA BARBOSA DA SILVA 505.257.784-20 110 

  

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Gabinete da Prefeitura Municipal, 22 de novembro de 2022. 

  

BUENO HIGINO DE SOUZA SILVA 
Prefeito 

  

QUITÉRIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 
Secretária de Administração e Finanças 

  

Esta portaria foi publicada através da afixação no quadro de avisos do prédio da Prefeitura Municipal e em logradouros públicos como de costume, e 

ainda, registrada e arquivada no Setor de Documentação Legal da Secretaria de Administração e Finanças do Município em 22 de novembro de 

2022. 

Publicado por: 
Weuller Douglas de Almeida Martins 

Código Identificador:3E4E9980 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTONIO VILELA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2022 

 

FORNECEDORA REGISTRADA jurídica MEDICAH COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP inscrita no CNPJ sob n.º. 

11.195.977/0001-28 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – 03 (REMANESCENTES). 

Perfazendo o valor total da ata de registro de preço na ordem: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

  
Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd. Preço Unitário Preço Total Marca  

11 

Fio de sutura (nylon monofilamento n° 4-0), 

comprimento mínimo do fio (45 cm), com agulha ½ 

círculo cortante, tamanho da agulha (1,7 cm), estéril, 

embalagem contendo 01 unidade. 

Unidade 2.000 R$ 2,25 R$ 4.500,00 TECHNOFIO 

  

Data de Assinatura: 28 de outubro de 2022. O presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 006/2013. 

A íntegra da Ata de Registro de Preços poderá ser obtida na sede do Setor de Licitações de Teotônio Vilela. 

  

Teotônio Vilela, 16 de novembro de 2022. 

  

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Ivanildo Almeida Silva 

Código Identificador:23587829 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2022 

 

FORNECEDORA REGISTRADA jurídica Drogaria PAPS LTDA EPP inscrita no CNPJ sob n.º. 07.659.446/0001-71 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – 03 (REMANESCENTES). 

Perfazendo o valor total da ata de registro de preço na ordem: R$ 239.320,00 (Duzentos e trinta e nove mil, trezentos e vinte reais). 

  

Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total Marca  

01 Bisacodil, Concentração/composição: 5 mg. Forma farmacêutica: comprimido revestido. Unidade Unidade 6.000 R$ 0,37 R$ 2.220,00 
PLESONAX - NEO 

QUIMICA 

03 
Bromoprida. Concentração/composição: 5 mg/ml. Forma farmacêutica: solução injetável. Ampola de vidro âmbar contendo 2 ml. LOTE 

PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Unidade 36.000 R$ 2,92 

R$ 

105.120,00 
PLAMET - LIBBS 

04 Carbonato de cálcio. Concentração/composição: 1.250 mg (500 mg cálcio). Forma farmacêutica: comprimido. Unidade. Unidade 6.000 R$ 0,49 R$ 2.940,00 OS-CAL - SANOFI 

05 Cefaxina. Concentração/composição: 500 mg. Forma farmacêutica: cápsula. Unidade. LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. Unidade 112.500 R$ 0,55 R$ 61.875,00 TEUTO 

07 Cilostazol. Concentração/composição: 100 mg. Forma farmacêutica: comprimido. Unidade. Unidade 6.000 R$ 0,64 R$ 3.840,00 BIOSINTETICA 

08 Cilostazol. Concentração/composição: 50 mg. Forma farmacêutica: comprimido. Unidade. Unidade 4.000 R$ 0,41 R$ 1.640,00 BIOSINTETICA 

09 Ciprofibrato. Concentração/composição: 100 mg. Forma farmacêutica: comprimido. Unidade. Unidade 14.000 R$ 0,43 R$ 6.020,00 BIOLAB 

12 
Bromoprida. Concentração/composição: 5 mg/ml. Forma farmacêutica: solução injetável. Ampola de vidro âmbar contendo 2 ml. COTA 

RESERVADA PARA ME E EPP DO LOTE 03. 
Unidade 12.000 R$ 2,92 R$ 35.040,00 PLAMET - LIBBS 

13 
Cefaxina. Concentração/composição: 500 mg. Forma farmacêutica: cápsula. Unidade. COTA RESERVADA PARA ME E EPP DO 

LOTE 05 
Unidade 37.500 R$ 0,55 R$ 20.625,00 TEUTO 

  

Data de Assinatura: 28 de outubro de 2022. O presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 006/2013. 
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A íntegra da Ata de Registro de Preços poderá ser obtida na sede do Setor de Licitações de Teotônio Vilela. 

  

Teotônio Vilela, 16 de novembro de 2022. 

  

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Ivanildo Almeida Silva 

Código Identificador:78AB5552 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2022 

 

FORNECEDORA REGISTRADA jurídica L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - ME inscrita no CNPJ sob 

n.º. 35.250.918/0001-73 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – 03 (REMANESCENTES). 

Perfazendo o valor total da ata de registro de preço na ordem: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

  
Item Especificações do Objeto Unidade  Qtd. Preço Unitário Preço Total Marca  

06 
Cetamina cloridrato, 50 mg/ml, solução injetável, frasco 

10 ml. 
Unidade 400 R$ 75,00 R$ 30.000,00 PSYCOPROPCS 

  

Data de Assinatura: 28 de outubro de 2022. O presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 006/2013. 

A íntegra da Ata de Registro de Preços poderá ser obtida na sede do Setor de Licitações de Teotônio Vilela. 

  

Teotônio Vilela, 16 de novembro de 2022. 

  

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA  
Prefeito 

Publicado por: 
Ivanildo Almeida Silva 

Código Identificador:551462D4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

AVISO DE COTAÇÃO Nº 075/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela/AL, através do Setor de Licitações, vem solicitar que seja preenchido os preços dos produtos abaixo 

referente a Aquisição de Sementes para o plantio do Projeto Barriga Cheia 2023, com o objetivo de pesquisa de preço no mercado. Para 

formação de estimativa, para futura licitação. 

  
Item Descrição/especificação Quant. Unidade Valor unitário Valor Total 

  

Feijão Phaseolus Vulgaris (Carioca) – Categoria: 

produzir sementes S1 ou S2 (ou superior). Cultivares: 

A semente deve ser certificada quanto à pureza e 

germinação, com registros de testes e comprovação, 

com número de lote e local produzido para uma 

possível conferência, ou seja, procedência total, em 

embalagens de 10kg. Validade de germinação em 

boletim de análise de sementes a partir de julho de 

2018. Germinação mínima de 90%. Padrão: Observar 

Instrução Normativa MAPA nº 45/2013. 

1.000 Pacote de 10 Kg     

  

As empresas deverão apresentar propostas de valores nas diretrizes da Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020 - Órgão:Ministério da 

Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão, devendo obrigatoriamente dispor em seus 

orçamentos: Validade dos orçamentos de no mínimo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de sua apresentação; 

Entrega dos produtos no prazo de 3 (três) dias; para quais informações disponibilizamos o contato (82) 3543-1301 das 8h às 17h de segunda à sexta-

feira. e o e-mail: cotacaopmtval02@gmail.com para encaminhamento das propostas de preço. 

  

Teotônio Vilela/AL, 21 de novembro de 2022. 

  

FELIPE GOMES  
Setor de Licitações 

 

Publicado por: 
Ivanildo Almeida Silva 

Código Identificador:0EF3B234 
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